
MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 13 de Agosto de 2018. 

DE: Rudinei Paulo Marques Correa - Secretaria de Administração 
Milto Conceição da Costa - Secretaria de Meio Ambiente e Obras e Serviços Urbanos 
Berlindo Leviski - Secretaria de Serviços Rodoviários 
Darci Francisco dos Santos - Secretaria Municipal da Agricultura 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa especializada com vistas à 
aquisição de concreto betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, 
macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, pedra brita, cimento e cal para atender as 
necessidades de todas as Secretarias deste Município de Planalto-PR, conforme 
abaixo segue: 

Item Quant. UN Objeto Preço Preço total I 
Unitário 

01 130 M3 Concreto usinado com FCK 20 MP A, R$ 316,67 R$ 41.167,10 1 

bombeado e com o frete ! 
incluso/ entregue no local da obra 1 

R$330,00 
l 

02 200 M3 Concreto usinado com FCK 25 MP A, I R$66.000,00 1 

bombeado e com o frete 
incluso/ entregue no local da obra. 

03 650 M3 Pedra rachão detonado ou britado, R$61,67 R$40.085,50 1 

tamanho mínimo 2" da pedra basalto. 
1 

Com o frete incluso/ entregue no local da 
1 

obra. 
04 200 M3 Macadame de pedra, tipo basalto. Com o R$54,33 i R$10.866,0~ 

frete incluso/ entregue no local da obra. 
05 650 M3 Pó de pedra, pedra tipo basalto, retido R$62,83 R$40.839,50 

1 

peneira 200. Com o frete 
1 

incluso/ entregue no local da obra. 
R$121.875,00 ~ 06 1950 M3 Pedra brita nº01(3/ 4) da pedra basalto, R$62,50 

com o frete incluso/ entregue no local da ! _J obra. 

1 
07 1300 M3 Pedrisco da pedra, tipo basalto, R$62,16 R$80.808,00 1 

granulometria 1 /2• Com o frete 1 
1 

incluso/ entregue no Jocal da obra. 1 

08 1300 TON Asfalto usinado a quente (CBUQ) R$313,33 . R$407.329,00 1 

produzido com CAP 50/70, faixa C 

1 

beneficiado com material de primeira 1 

1 

(pedra asfalto) inclusive com aditivo de 1 

1 

areia do rio na massa. Com o frete 1 
i \ 

co.1 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ·~~~ 

--- 
incluso/ entregue no local da obra. 

09 900 M3 Areia Média de 0,3 mm A 1,20 mm R$105,00 R$94.500,00 

10 11000 sacas Cimento CP II Z32 50 kg R$29,67 R$29.670,00 

11 1 5500 I sacas I Cal Hidratada com 20 kg R$10,67 R$5.335,00 

Total 938.475,10 

O custo estimado para a contratação é R$938.475,10 
(Novecentos e trinta e oito reais, quatrocentos e setenta e cinco reais e dez 
centavos). 

- Cordialmente, 
'\ . 'o \ ... 
\Í\ ' ., 

RUDINEI P ~ MARQUES CORREA 
Secretário Municipal de Administração 

-~ .. 
'. ; ,', l ~ \ .· ""':"'" s;::-, 

MIL TO CONG,EIÇAO DA COSTA 
Secretário Municf~al de Meio Ambiente 

, »; {.. I l . L( 
'-""~/l _,,,· . 0/t /! u _J)()t,_i.,1-,,:J J • 

BERLINDO LEVISKI 
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

r 
DARCI FRANCISCO DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Agricultura 

.,...,e·\ l 
\j '•.<.., 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0RGÃOINTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria de Meio Ambiente e Obras e 
Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários e Secretaria 
Municipal da Agricultura. 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO Á QUENTE, ASFALTO, PEDRA RACHÃO, MACADAME 
DE PEDRA, PÓ DE PEDRA ,PEDRISCO, PEDRA BRITA, CIMENTO E CAL para 
atender as necessidades de todas as Secretarias deste Município de Planalto-PR. 
Para a contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as 
características e demais condições definidas no edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Rudinei Paulo Marques Correa, Milto Conceição da Costa, Berlinda Leviski e 
Darci Francisco dos Santos. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. A presente aquisição de concreto betuminoso usinado à quente e manta 
asfáltica se justifica face a necessidade da realização de revestimento e 
pavimentação de vias públicas da cidade e dos distritos. Tendo em vista que a 
pavimentação asfáltica que foi realizada em gestões anteriores encontra-se 
deteriorada, tendo em vista a qualidade da pavimentação executada, as vias de 
rolagem estão em situações adversas para o tráfego de veículos, havendo inúmeros 
buracos com uma diversidade de tamanhos e profundidades. 
4.2. A aquisição de pedra brita, pó de pedra, pedra rachão, macadame, cimento e 
cal é necessário para atender a manutenção e recuperação das vias públicas e 
logradouros municipais de maneira que esta possa realizar a manutenção periódica 
da infraestrutura, proporcionando qualidade e conservação das vias públicas, 
atender às necessidades operacionais, obras em geral (ex: bueiros, reformas, 
drenagem) bem como manter o estoque de alguns itens para futuras 
eventualidades. 
4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos preços médios 
obtidos entre orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
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3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Quant. UN Objeto Preço Preço total 
Unitário 

01 130 M3 Concreto usinado com FCK R$ 316,67 R$ 41.167, 1 O 
20 MPA, bombeado e com o frete 
incluso/entregue no local da obra 

02 200 M3 Concreto usinado com FCK 25 MPA, R$330,00 R$66.000,00 
bombeado e com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

03 650 M3 Pedra rachão detonado ou britado, R$61,67 R$40.085,50 
tamanho mínimo 2" da pedra basalto. 
Com o frete incluso/entregue no local 
da obra. 

04 200 M3 Macadame de pedra, tipo basalto. R$54,33 R$10.866,00 
Com o frete incluso/entregue no local 
da obra. 

05 650 M3 Pó de pedra, pedra tipo basalto, retido R$62,83 R$40.839,50 
peneira 200. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

06 1950 M3 Pedra brita nº01 (3/4) da pedra basalto, R$62,50 R$121.875,00 
com o frete incluso/entregue no local 
da obra. 

07 1300 M3 Pedrisco da pedra, tipo basalto, R$62,16 R$80.808,00 
granulometria 1/2. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

08 1300 TON Asfalto usinado a quente (CBUQ) R$313,33 R$407.329,00 
produzido com CAP 50/70, faixa C 
beneficiado com material de primeira 
(pedra asfalto) inclusive com aditivo de 
areia do rio na massa. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

09 900 M3 Areia Média de 0,3 mm A 1,20 mm R$105,00 R$94.500,00 

10 sacas Cimento CP li 232 50 kg R$29,67 R$29.670,00 
1000 

11 sacas Cal Hidratada com 20 kg R$10,67 R$5.335,00 
500 

Total 938.475,10 

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$938.475, 1 O 
(Novecentos e trinta e oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e dez 
centavos). 

2 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: plana lto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a solicitação formal do Departamento de Licitações/Compras do 
Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração 
de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 
subitem seguinte: 

6.2.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos; 
e) Local onde serão entregues os itens; 
d) Prazo para entrega dos itens; 
e) Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso; 
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações/Compras do 
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 
pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 
empenho. 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 
informações previstas no subitem 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 
6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
6.6. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade 
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
6.7.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos. 
6.8.0 pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto, 
com a apresentação da respectiva nota fiscal; 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 
pela Secretaria de Administração desta municipalidade. 

Planalto - PR, 13 de Agosto de 2018 

RUDINEI PAULO MARQUES CORREA 
Secretário Municipal de Administração 

\ Jo~tP/ · 
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

DARCI FRANCISCO DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Agricultura 

I , 

MIL TO CONCÊ'IÇAO DA COSTA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos 

\ 

~- < ./~ ~ !l, .,., - ' ' .. ,,{ ,., 
. ._ ~'(? .. ~ V J_./ '-·( 

V ' ''J, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: CAW- MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA. 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL S/Nº 
CNPJ: 02.225.339/0001-11 

CIDADE: PLANALTO ESTADO:PR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO, ASFALTO, PEDRA RACHÃO, 
MACADAME DE PEDRA, PÓ DE PEDRA, PEDRA BRITA, PARA USO DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 01 130 M3 CONCRETO USINADO COM R$ R$ 

FCK 20 MPA, BOMBEADO E 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA 

02 200 M3 CONCRETO USINADO COM R$ R$ 
FCK 25 MPA, BOMBEADO E 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

03 650 M3 PEDRA RACHÃO R$ 55,00 R$ 35. 750,00 
DETONADO OU BRITADO, 
TAMANHO MÍNIMO 2" DA 
PEDRA BASALTO. 
COM .. o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

04 200 M3 MACADAME DE PEDRA, R$ 48,00 R$ 9.600,00 TIPO BASALTO. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

05 650 M3 PO DE PEDRA, PEDRA TIPO R$ 55,00 R$ 35. 750,00 BASALTO, RETIDO 
PENEIRA 200. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

06 1950 M3 PEDRA BRITA NºOl(3/4")DA R$ 55,00 R$ 107.250,00 

(t7+ 



' 

PEDRA BASAL TO. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

07 1300 M3 PEDRISCO DA PEDRA, TIPO R$ 55,00 R$ 71.500,00 BASALTO, 
GRANULOMETRIA Yz". 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

08 1300 TON ASFALTO USINADO A R$ R$ 
QUENTE(CBUQ) 
PRODUZIDO COM CAP 
50170, FAIXA c 
BENEFICIADO COM 
MATERIAL DE PRIMEIRA 
(PEDRA BASALTO) 
INCLUSIVE COM ADITIVO 
DA AREIA DO RIO NA 
MASSA. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

09 250 M3 AREIA MEDIA DE 0,3mm a R$ R$ 
1,20 mm 

10 300 SACOS CIMENTO CP II Z32 R$ R$ 
TOTAL R$ 259.850,00 

VALOR TOTAL: R$ 259.850,00. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta dias). 

DATA: Planalto, PR, 01/08/2018. 

t--1• ) I ; 

.i uyH:?vvl,ê,{/l . ~~/,, 

CAW- MINE~AÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA. 

CNPJ: 02.225.339/0001-11 

102.225.339/0001 ·11' 
CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM 

DE PEDRAL TOA. 

L 
Av. Rio Grande do Sul, SIN • Centro 
CEP: 85.750-000 • ftlanatto • PR 



PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: CONCRECAW - CONCRETOS L TDA - EPP 

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL S/Nº 
CNPJ: 17.662.924/0001-56 
CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO, ASFALTO, PEDRA RACHÃO, 
MACADAME DE PEDRA, PÓ DE PEDRA, PEDRA BRITA, PARA USO DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 01 130 M3 CONCRETO USINADO COM R$ 330,00 R$ 42.900,00 

FCK 20 MPA, BOMBEADO E 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA 

02 200 M3 CONCRETO USINADO COM R$ 340,00 R$ 68.000,00 
FCK 25 MPA, BOMBEADO E 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

03 650 M3 PEDRA RACHÃO R$ R$ 
DETONADO OU BRITADO, 
TAMANHO MÍNIMO 2" DA 
PEDRA BASAL TO. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

04 200 M3 MACADAME DE PEDRA, R$ R$ TIPO BASALTO. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

05 650 M3 PODE PEDRA, PEDRA TIPO R$ R$ BASALTO, RETIDO 
PENEIRA 200. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

06 1950 M3 PEDRA BRITA NºOl(3/4")DA R$ R$ 



PEDRA BASALTO. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

07 1300 M3 PEDRISCO DA PEDRA, TIPO R$ R$ BASALTO, 
GRANULOMETRIA Yz". 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

08 1300 TON ASFALTO USINADO A R$ 300,00 R$ 390.000,00 QUENTE(CBUQ) 
PRODUZIDO COM CAP 
50170, FAIXA c 
BENEFICIADO COM 
MATERIAL DE PRIMEIRA 
(PEDRA BASALTO) 
INCLUSIVE COM ADITIVO 
DA AREIA DO RIO NA 
MASSA. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

09 250 M3 AREIA MEDIA DE 0,3mm a R$ R$ 1,20 mm 
10 300 SACOS CIMENTO CP II Z32 R$ R$ 

TOTAL R$ 500.900,00 

VALOR TOTAL: R$ 500.900,00. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta dias). 

Planalto, PR, 01/08/2018. 

CONCREfAW - CONCRETOS L TOA - EPP 

CNPJ: 17.662.924/0001-56 

fi 7.662~924/0001 ·Síl 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA-ME - - 

Av Rio Grande do Sul - Céntm 
f..!.750-000 - Planalto - Pirai!!.) 
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. .MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPI Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
~-~~~~~_P.1.ANAT.m ~-~~- .L.L1L.LL.~~~~ 

PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: (,,~ v111-1·.t A Zç, l 1:,0:..;,;1 ,J .é'(.( C2,":,~ ·?,7j-J:;~4;0& 

A . . . . ~ - ENDEREÇO: .•. , ,/ G·;<,,?/f/ jJ -·1 /:LL ':? G< / i .. ;l. f f' ~ * I 

CNPJ: 12 f? C) f L( Yt: e c:ç~c.:·-; / - 3 c.1 
CIDADE: f)(_~ 1 z e {·~e- p f!_ ESTADO: PR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO, ASFALTO, PEDRA RACHÃO, 
MACADAME DE PEDRA, PÓ DE PEDRA, PEDRA BRITA, PARA USO DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR 

r ITEM I QUANT.1 UNID.1 OBJETO 
I 

PREÇO 
L......... UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

J 01 / 130 M3 CONCRETO USINADO COMI R$ 
[ 1 FCK 20 MPA, BOMBEADO E 
1 1 COM O FRETE 

M
1 

INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA 

02 200 M3 CONCRETO USINADO COM R$ R$ 
/1 i FCK 25 MPA, BOMBEADO E_ 
i COM O FRETE 1 -,-, , ._. 

11, 1 fNCLUSO/ENTREGUE NO 
L. LOCAL DA OBRA. 

R$ 

1 03 1 650 J M3 1 PEDRA RACHÃO I R$ 
· DETONADO OU BRITADO, 

TAMANHO MÍNIMO 2" DA 
PEDRA BASAL TO. I 

1. 
z., , , 

COM O FRETE . 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

200 

i 

M3 MACADAME DE PEDRA, 1 R$ 
TIPO BASALTO. 
COM O FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

R$ 

650 

1 

1 1 
1 ' 

! 1 

~ 
1 

1 1 

1950 
1 

PO DE PEDRA, PEDRA TIPO I R$ 
BASAL TO, RETIDO 
PENEIRA 200. 
COM O FRETE / e 
INCLUSO/ENTREGUE NO , 
LOCAL DA OBRA. 

M3 ! PEDRA BRITA NºO 1 (3/4")DA I R$ 
I PEDRA BASAL TO. 1 , 

' '( L(5 1lf 

-· ~ 
;21 J 



- MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
Pl.ANAT.TO - PARANÁ 

1 
1 

1coM o FRE~ 
' 1 

1 

INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

07 1300 M3 PEDRISCO DA PEDRA, TIPO R$ R$ 
BASALTO, . 
GRANULOMETRIA W'. 

qo_ J'Jv COM o FRETE 
..., . 

1 

~- -· 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

08 
1 

1300 TON ASFALTO USINADO A R$ R$ 
1 QUENTE(CBUQ) 

PRODUZIDO COM CAP 
50170, FAIXA C •5()(./ [t> 
BENEFICIADO COM -"" - / ·- J (7 {..< cX_.>2) 
IMATERIAL DE PRIMEIRA 
(PEDRA BASALTO) 
INCLUSIVE COM ADITIVO 
DA AREIA DO RIO NA 
MASSA. 
COM o FRETE 

1 
, INCLUSO/ENTREGUE NO 

i LOCAL DA OBRA. 1 

! 09 250 M3 AREIA MEDIA DE 0,3mm a R$ /, R$ 1 

1 1,20 mm 1 e ru» i 
I 

:""' -;» -- _, ç .r,« e. 
10 300 SACOS CIMENTO CP II Z32 R$ ;7~ R$q í..)1')0 

"-·- <..,, I "" 

TOTAL R$R--; (. C,<_, u 

VALOR TOTAL: R$ ~- i7 f e_; e e• 

VALIDADE DA PROPOSTA: ___._ _ 

DATA: / /· .. ;. .. 
r&0GER Com. Maaeriá Con&t Uàa. - ME: 

Qlll'Y~ 

ASSINATURA COM CARIMBO 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
~·~~~~-~~ELANALra~-~-~-~~~~·-·-~~-~~~~-.~-~~ EARANÁ 

----·- 

EMPRESA: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL - 729 
CNPJ: 00.438.956/0001-70 
CIDADE: PLANALTO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ESTADO: PR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO, ASFALTO, PEDRA RACHÃO, 
MACADAME DE PEDRA, PÓ DE PEDRA, PEDRA BRJTA, PARA USO DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS RODOVIÁRJOS DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL OI 130 M3 CONCRETO USINADO COM R$ 330,00 R$ 42.900,00 FCK 20 MPA, BOMBEADO E 

COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA 02 200 M3 CONCRETO USINADO COM R$ 340,00 R$ 68.000,00 FCK 25 MPA, BOMBEADO E 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 03 650 M3 PEDRA RACHÃO R$ 65,00 R$ 42.250,00 DETONADO OU BRITADO, 
TAMANHO MÍNIMO 2" DA 
PEDRA BASAL TO. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. r- 

PEDRA, R$ 70,00 R$ 14.000,00 
04 200 M3 MA CAD AME DE 

TIPO BASAL TO. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA .. 

05 650 M3 PÓ DE PEDRA, PEDRA TIPO R$ 64,00 R$41.600,00 BASALTO, RETIDO 
PENEIRA 200. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

06 1950 M3 PEDRA BRITA NºOl(3/4")DA R$ 63,00 R$ 122.850,00 PEDRA BASALTO. 



~~~ 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 , J 
~-~-~--- _ -~-~PL'l.NAL'LO~~ ~--~--~~-----~-~~-~--- __ PARA.NA_ ~ ~~-_/ 

COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 07 1300 M3 PEDRISCO DA PEDRA, TIPO R$ 62,00 R$ 80.600,00 BASALTO, 
GRANULOMETRIA W'. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 08 1300 TON ASFALTO USINADO A R$ 340,00 R$ 442.000,00 QUENTE(CBUQ) 
PRODUZIDO COM CAP 
50170, FAIXA c 
BENEFICIADO COM 
MATERIAL DE PRIMEIRA 
(PEDRA BASALTO) 
INCLUSIVE COM ADITIVO 
DA AREIA DO RIO NA 
MASSA. 
COM o FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

09 250 M3 AREIA MEDIA DE 0,3mm a R$ 85,00 R$ 21.250,00 1,20 mm 
10 300 SACOS CIMENTO CP II Z32 R$ 28,00 R$ 8.400,00 

TOTAL R$ 883.850,00 

VALOR TOTAL: R$ 883.850,00. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

DATA: 01 DE AGOSTO DE 2018. 

VALCIR MACHADO DE MELl,.O 1 , / 

PROPRIETÁRIO 
1/ 

. /, A 
,wi.e.L;,,; ,..,,.,:.. '='· - ., ·:>:~/ 

// 
1 

'--1 

\f~;.1,1 \ 

füJA f.:;, ':•. 
,;-,~.A .,,,,tt.~- 



MUNIC/P/0 DE PLANALTO 
CNPJ N°76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: 

ENDEREÇO:,'h G/4h'H f'> ~ -~-Z {:.c,c; 
CNPJ: r , lJ4 t:/(t.} (' t;;._;1, l(lt::.: /.:{= 
CIDADE: I ;,() í\/.<1 t, >~-:J ESTADO:PR 
OBJETO: Aquisição de areia, cimento e cal para uso das Secretarias de Serviços 
Rodoviários e de Serviços Urbanos. 

ITEM PREÇO 
QUANT UN OBJETO UNIT. PREÇO 

TOTAL 
01 900 M3 AREIA MÉDIA DE 0,3mm a R$ 

/Í1t .o: R$ 
1,20 mm '! 9.í,i.t(.(.} ~, / 

02 1000 SACA CIMENTO CP li Z32 COM R$ R$ s 50KG _.,0lv :{.J ca:e: 
03 500 SACA CAL HIDRATADA COM R$ R$ s 1 / ,J, 1 J)lft .liu 20KG :..: ! ,v 

TOTAL R$ /::r:· '!fJ : '(_, 'r-. ',, ' ,, (, . 

VALIDADE DA PROPOSTA: ----,,------- 
\ \ 

~ 
\) 
,\ 

'l · ' ,.. -- •''/ ! . .,,., ,;! z, ') ..:::V ~---r , , ' " 

DATA: /f~,Ç/~rl ~J 

ASSINATURA'fOM CARIMBO 

rCNPJ: 0 ••. 909.692/0001-1:~ 
INSCR EST 902524'.lf J'.' · 

MATERIAlS DE CONSTfHJi~\\' 
ROGERI LTDA. · EPP . 

AV CAXIAS 00 SUL. 6fü: 1 06750-000 · Pl.ANAl.""C, :-·,· ...... 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
.... ·~ PLANALTO ··-·. __ . . . .- ~- . . PARANÁ 

PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: V ALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

ENDEREÇO: A V. RIO GRANDE DO SUL, 729, CENTRO. 
CNPJ: 00.438.956/0001-70 

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR 

OBJETO: Aquisição de areia, cimento e cal para uso das Secretarias de Serviços 
Rodoviários e de Serviços Urbanos. 

/ITEM 
PREÇO I QUANT. UN OBJETO UNIT. PREÇO 

TOTAL 01 900 M3 AREIA MÉDIA DE 0,3mm a R$ 85,00 R$ 76.500,00 1,20 mm 
02 1000 SACAS CIMENTO CP II Z32 COM R$ 28,50 R$ 28.500,00 

50KG 
03 500 SACAS CAL HIDRATADA COM R$ 9,50 R$ 4.750,00 

20KG 

TOTAL R$ 109.750,00 

VALOR TOTAL: R$109.750,00 (cento e nove mil setecentos e cinquenta reais). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

DATA: 10 de agosto de 2018. 

·-, 
\ 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
~~~- _ELAMLT_Q__ - PARANÁ i 

! 
_____/ 

PROPOSTA DE PREÇOS 
') . - 

i .: . • / y e 
EMPRESA: ;/( ();_ \ ... ' (e, f \ n . )~, ni '; \.,~(U):) (~ L rt;:9.Jl.,U~(lL . e r-. , 

ENDEREÇO:Ç\)~,~ .f) lb.':X. "--. {}.i~ , ,,cJ~C 5, "- ~- .rv> - 

cNPJ:c,-; cS;i:f LJcCJcccJ - 3 J.-{ ,·5 ,_ 
J e .. - .z,-,, 

CIDADE: · t \ 'v(.''--1 \. ::_ ESTADO: PR 

OBJETO: Aquisição de areia, cimento e cal para uso das Secretarias de Serviços 
Rodoviários e de Serviços Urbanos. 

ITEM PREÇO QUANT. UN OBJETO UNIT. PREÇO 
TOTAL 01 900 M3 AREIA MÉDIA DE 0,3mm a R$ R$ 

1,20mm 
( • .. ' ., 02 1000 SACAS CIMENTO CP II 232 COM R$ R$ 

SOKG ' ·• ._ •. ' 03 500 SACAS CAL HIDRATADA COM R$ R$ 
20KG 

', i... ;. ) t,,' 

TOTAL R$ ' 

VALOR TOTAL: R$ 1 < --------· 

VALIDADE DA PROPOSTA:-------- 

DATA: ~ 

ASSINATURA COM CARIMBO 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 14 de Agosto de 2018 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa especializada com vistas à aquisição de concreto betuminoso 
usinado a quente, asfalto, pedra rachão, macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, 
pedra brita, cimento e cal para atender as necessidades de todas as Secretarias deste 
Município de Planalto-PR, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

INÁCIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

1 ,,~TT1~~;z Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 ~ 
1~, 

\l~ífg;~ .. PLANALTO - PARANA _/ 

( 
1 

1 

1 

-~ 
\ 

Planalto-Pr., 15 de Agosto de 2018 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa especializada com 
vistas à aquisição de concreto betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, 
macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, pedra brita, cimento e cal para atender as 
necessidades de todas as Secretarias deste Município de Planalto - Paraná, expedido 
por Vossa Excelência na data de 14/08/2018, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da 
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 
Orçamentárias: 

DOTAÇÃO 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3. 90.30.00.00.00000 
00660 05.115.15.512.1501.1051 3.3. 90.30.00.00.00000 
00700 06.119.266.782.2601.2067 3.3. 90.30.00.00.00000 
00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3. 90.30.00.00.00000 
00740 06.120.26. 782.2601.1066 3.3. 90.30.00.00.00504 
02360 1 LJ:3320.60'5~1.2059 3.3. 90.30.00.00.00000 ,- ~- 

02610 /13.136.18.541.08012055 3.3.90.30.00.00.00000 
-, 

/Cordialmente, 
/ 

,,.~-~-~-H; 
// \ \ / 
! ·, o;;;;:::::::::- 

FABIO\MJCHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 



~ 
ee ..- o 
N 

1 

.s m ns Q) 
e: i ee 
ns .•.. 

Q) e:, 
a. "C ~ co 
(!) Q) e "C .•.. "t:I U) 

e:, 
ca E ns •• a. e: CI> 

- o o .~ o "C 

U) ..!!! e: ca ::s :::J "C ~ 
~ o C'O o 
f! 

"C 
(li 

:::J CI') - i 
(!) •.... 

li"' 

llj/ ;z fi5 u=; ~ o IR 8 8 gJ r-; 

1 

-c- íl ~ ~- § "-' ~- § § Sl (Ó 8 IB íl N 
co " 'sr ill g g R "' 
~ ~ 

r-, 

-8 <D 838~:B Sl ~ 8 8 (D "' co 
ro r:! ffi- ~- ~ ~- r::f ;;;· o- o- 

8 ~ 
s: e r-, 

(J) a N l,l ~ "' (J) 8i r-, li co cc cc 
(J) co -8 

·5 
g _, 
-8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 "' §. § § § §. § § § § §. §. t:! ro 
:J "' ª ~ ê 8 "' "' g 8 6 u-i 
ro 

~ r-; 
<D 

b 
~ 

~ 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 t:! §. § §. § § § §. § § §. § i "' 8 ~ § 8 "' ê g fii ê !;; b ro > 

u, 
o 

i 
Ji 
~ s o, 
s ~ i ·- e 

~ ~§. vi § oo§, 
Q) O <l.l 5 IJ) ll.l ·5 

5~~~ 5 i 5~ ;--~-§Q) rn ,@ ~Ql 
Qr-a_-0 º ~ Q"'O 
·iii-80,@ ,i;; .Õ i;;,@ 
-~ o ü ~ -~ e -~ [tf "E~'2tí "E s "Ev, 
~~~~ ~ o ~ct o - o o 
~~fJJVJ ~ º= ~V) 

§ai~~ § 8 §~ 
0:::Üf-f- 0::: Ü CJ:.'.'.j-- L.l.. LL 

êlêê ª 1 §§ ê ê QQ?QQ Q Q? QQ Q Q º~ºº O ffi ao O O 

~§~8 ~ ~ ~8 ~ ~ 

ª~~§ ª ~ ª§ ª ª 
w w ww w w 

iilSl8~ ~ f2 ~~ 8 
8888 8 § §§ s 

s 
i3 
-~ 
e 
<U 

a 
i) 
'i) 

9i 
Q) 

<D -o 
Q) e 
.2 
{!l 
8. :J 

o 0 
~ .;; 

L!J ,:;: o 

11 ·º o 
<U ~ e Q) 
lÚ -8 
~ ! § 

co 
8. -o 

8. g :J 
0 

E 
L!J L!J 



1111 
8 :'2 (D r-; ..•.... !'-- fR ~ ;;; "' :,g iÍl ~ ;! f1 ~ li ~ ~ i i i i cri o- ;2 y; -r" a; 

~ ~ ~ff ft r-- - co io - ~ 3 O) (D ;,: [;, "' - ...-- r-; .,....: cri a; - ~ ~ r-- íli fll tõ til 
(') 

"' to (') ~ co 

o 

] 
j 'J, 1(3 ali íl 8 8 ;,: 13 IB 8 ;! s ill ~ :::: ~ .,.....- 0,f IB-~~º Ç;- ~ 8. )f [8 ª ~- t: ~- ~ ~ ~ iõ 

r-, (') t-; - '{j ~ ~ ~ ij s ;2 - M N - O) 8 ~ ;J: ~ (') r-, 
- N -8 

5 

"' _J 
~ 8 8 8 8 8 i3i 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 ~ § § § § § f §. § § § § §. § § §. § gj 

8 8 ~ ê 8 ~ 8 8 ~ iís o ~ s ê ~ ê 
1ii 

N - - õ rn > 

~ 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 § 
§. § §. § §. a· §. § § § §. §. § §. § o ftÍ 8 § ~ ê 8 8 8 :'2 8 ~ ~ õ5 ê ~ N - ô 

~ 

~ 
(X) ,r- 
o 
N 

1 

.9 Ili 
C'a Q) 
e: i co 
C'a 

.•.. 
Q) o 

Q. "C ~ co 
C1) Q) ~ "C .•.. 

"C u, o 

C'a nl E - a. e: CI) 
o o -~ o "C u, ..!!! e: nl :l :::, "C (,) 

:ã: o iii o 
f "C 

nl :::, (/) 
~ .e 
C1) •.. 

~ I tü o 
ui 
w o a: cc m C!l rn m ::, w w w w ur o, tu o <ll o <ll o <ll o o <{ i(l z o z e z e z z ::, :@ ::, ;;; ::, .[6 ::, ::, (9 ãi -ra u, C!l u, co u, m u, u, ir :: V, ,@ V, ,g V, o V, o ~ 'ffi ::;: 'iii iii •<ll iii s "" § o- s o- s ô ü: <ll u, <ll <ll 

~ 8 <{ 

~ 8 ~ 8 ~ 
•<{ .~ o:: "O "O "O o jj; w í'l jj; w ê w ~ 

o- ·<ll -ro -ro <{ <ll e i5. e o, i §. o 
~ 'i3 o -8 ~ 

o u u u u ~ " i(l 5 ~ <ll i(l i(l õ 2 b :l ::;: :l :l g o i3 [,! g [,' ,g ; s u e í'l e: «u s -e s <<J) s :~ " 1 <ll 2 i 2 ál 18 "' ,@ o .\l s e 

§. Í\l" ãi !'! !'! 'Õ 

~ 
-& o i <ll o o ro §. <ll <ll e= ::, e: e= e= e= t .!; "O ~ .!; E í'l o:: " w " " - " "' ~ "' 6 ü: ~ V, 

~ "' .ô u. 5 í'l iii -~ 1 1ii 1ii s ál s E E E [ ;;,. " rn ;;,. " ;;,. " ;;,. o:: o io o (f) io o co o co u, ~ § ~ ~ ! ! 8 ! § ! ! ! § -& § 8 
~ 1 Q 1 ;::: 

Q Q ! Q ~ Q Q Q Q o 
~ o o o 

~ ~ o u 

' 8 ~ 8 25 "" 8 ~ 
o § o o o o o o o o o o 

" 
~ ~ 

co 3 [:, ;;; (') 3 8 3 "' co ;j' o o o o 8 8 8 o 8 8 8 8 8 8 
::, o o 
-ãl ur w w w w w w w w w w w w 
õ' a: 
-& g ~ 

~ 
o o 

~ 
@ 8 1§ g 8 o -l'l § § r-: E 8 N N N N ::, 8 o o o o o o 

:g 
<ll 
(f) 

" "O 

* í'l ;':, o 
ii ,::, 

~ 
a, 

N §, 
u " ili 
!::!. (f) 

gf ~ " 
's <ll .~ :::; :l o- 

o <{ 

í'l e i(l 18 
-~ s "O õ ~ o s ffi 'Õ ·a; 1n e o iil ::, <ll 

u V, 

5l o:: o i ·º 5 :g o o 
iil ro 8 f o:: (/) â5 

" 1 8 o "O 

§ e 

i ~ 

1 -l'l 

1 o 8. 
"" 

::, 

8 o ü 3 o 
til < 

~ 
"' 'J, ,fii 

w 
§ 8 o 

i o 

w w ~ i w· o z "O 
:;; 1 o o i;i lt LI) ~ -l'l o o o 

8. 
~ ::, 

ü 
E 
iu w 

, ') 1 
'e, u,"'-, 



.~ 

C'CI 
Q. 

-~ e: 
::::i 

::ii!J: 

ee 
"""' o 
N 

E 
CI) 
o 
"C 
.!ll 
::i 

..!::! cu o 

f s 
5 
.Q" __, 

f 
UJ o 
u5 
UJ o 
:::, a, -c 
0 
Õ'. o 
o 
•<t 
o:'. o 
êt. 
u.: 

8 
§ 
8 

o 8 
?J º 
,;;; 

8 8 8 
o ó ó 

8 
§ 
8 

8 
§ 
t8 



ee ,r- 
0 
N 

E 
CI) 
o 
"C 
..!!! 
::::1 
.!: 
C'CI o 

,@ 
e» 
-ô 

;!8~888 
~o-~-ooa- 
" r-: "' "' 

8 8 8 8 8 IB 8 8 8 
6 § 6 § 6 ~ 6 6 6 

co " ;;\ 

ó ó O'. O'. o.. o.. 

~ ~ u u 

..... 
LU o 
ui 
LU o 
::i 
~ 
~ 
O'. o 
ô «r 
O'. 
~ 
LJ.. 

~~~~~~~r--. 
§ § g § § i'i i'i ~ 
~lU~LU~LU~LU 

8 
§ 
~ 

8 
6 

8 
§ 

8 
§ 
"' 

8 
§ 
6 

8 
§ 
r2 



E 
Q) 
o 
"O 
..!!! = ..!:! .,, 
o 

8 
§ 
ui 

8 
§ 
';]. 

,@ 
o, 
·o 

8 
§ 
';]. 

8 
§ 
ui 

8 
§ 
ísi 

8 
o 

8 
§ 
~ 

8 
§ 
~ 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
I e-mail: planalto@rline.com.br 
! Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
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PLANALTO - PARANÁ •• 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 25 de julho de 2018 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, contratação de empresa especializada com 
vistas à aquisição de concreto betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, 
macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, pedra brita, cimento e cal para atender 
as necessidades de todas as Secretarias do Município de Planalto - Paraná, nos 
termos da Lei Federal n. 0 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 0 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
Municipal n.º 2727 /2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 018/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

JUSTIFICATIVA USO DO PREGÃO PRESENCIAL COMO MODALIDADE 
ATUAL 

A Secretaria de Planejamento e Supervisão, juntamente 
com a Secretaria de Administração do Município de 
Planalto vem por meio deste apresentar os motivos que 
levam a usar como modalidade PRESENCIAL os 
Pregões, instituídos pela lei federal 10.520102, como 
segue: 

Nos termos do § 2° do artigo 1° do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de 
agosto de 2005, apresenta-se justificativa para não utilização do Pregão, na sua 
forma Eletrônica, optando-se pela forma Presencial, como segue: 

Considerando que o supramencionado Decreto estabelece a 
obrigatoriedade da utilização da modalidade de licitação Pregão, nas licitações 
realizadas com a utilização de recursos repassados voluntariamente pela União; 

Considerando que o mesmo Decreto estabelece, também, a preferência 
pela utilização da modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, não estabelecendo, 
contudo, sua obrigatoriedade, frise-se, mas, tão somente, a obrigatoriedade da 
modalidade Pregão; 

Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico demanda a necessidade da 
utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via internet; 

Considerando que a utilização do Pregão Presencial, em lugar do 
Eletrônico, consiste, também, na inviabilidade de se verificar, neste último, para um 
elevado número de licitantes, antes da fase de lances, a adequação dos serviços 
propostos ao que foi disposto no edital, conforme exige a Lei nº 10.520/02, em seu 
art. 4º, inc. VII. 

Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial decorre da 
sua prerrogativa de escolha que possui a Administração, já que, como dito 
anteriormente, a Lei não obriga à utilização do Pregão Eletrônico, pois essa é uma 
alternativa do contratante quando o objeto for comum o bastante para ser 
completamente definido e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva, 
inviabilizando uma verificação prévia das propostas de grande número de empresas, 
no Pregão Eletrônico. 

Considerando, ainda, que é sabido, e notório, que a realização do Pregão, 
na sua forma Eletrônica, tem acarretado alguns sérios problemas para os órgãos 
públicos de menor porte, a exemplo desta Prefeitura, especialmente no que tange ao 
cumprimento contratual, por conta, em grande parte, da distância, essa permitida na 
modalidade Eletrônica, e desinteresse posterior de licitantes, decorrente daquela, 
quando da adjudicação, vindo a resultar em prejuízo, em diversos aspectos, como 
econômico, material e temporal, para o órgão, o mesmo não ocorrendo quando do 
Pregão na sua forma Presencial, que demanda, e demonstra, maior interesse por 
parte dos municípios do estado do Paraná participantes, justamente pela 
necessidade da presença física do licitante, assegurando, geralmente, desta forma, 
a contratação; 
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Considerando, por fim, que o Pregão é a forma obrigatória de modalidade 
de licitação a ser utilizado, previsto na lei 10.520/02, sendo facultada como 
preferencialmente e não obrigatória o uso de tecnologia de informação, o que, 
efetivamente, aqui ocorre, tendo sido apenas, optado pela sua forma Presencial, o 
que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja 
vista que a lei e o Decreto 5.504/05 predito apenas estabelece a preferência pela 
forma Eletrônica nos casos de recursos vinculados à federação, e não sua 
obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, 
simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a 
participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão 
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser 
eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo 
para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão 
na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão 
Presencial. 

Planalto, 15 de agosto de 2018 

r f --\:"' ,- 
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~CEZA~ AU~USTO SOARES 

Secretário,Munjcipal de. Planejamento e Supervisão 
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº .... .12018 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1- PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 
O 19/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia .... ./ .... .! ..... , às 
..... : ..... ( ..... ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, nº 
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do 
presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente 
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM com cota exclusiva para ME/EPP: 
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma ME/EPP proponente 
interessada nos itens exclusivos. 

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas 
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade. 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às : h ( ) horas do dia .! ! . 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11 :30 e 
das 13:00 às 17:00 h. 

2-DOOBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária visando à aquisição de concreto 
betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, 
pedra brita, cimento e cal para atender as necessidades de todas as Secretarias do Município de 
Planalto - Paraná, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

Concreto usinado com FCK 20 MP A, 
bombeado e com o frete 

,. 1 

' '·~ .~\ 
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02 1 Concreto usinado com FCK 25 MP A, / M3 1 200 
bombeado e com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

incluso/entregue no local da obra 

R$330,00 1 R$66.000,00 

03 1 Pedra rachão detonado ou britado, / M3 1 650 
tamanho mínimo 2" da pedra basalto. 
Com o frete incluso/entregue no local 
da obra. 

04 1 Macadame de pedra, tipo basalto. Com / M3 1 200 
o frete incluso/entregue no local da 
obra. 

05 1 Pó de pedra, pedra tipo basalto, retido / M3 1 650 
peneira 200. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

06 1 Pedra brita nºOl(3/4) da pedra basalto, / M3 1 488 
com o frete incluso/entregue no local 
da obra. 

07 1 Pedrisco da pedra, tipo basalto, / M3 1 325 
granulometria 1/2. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

08 1 Asfalto usinado a quente (CBUQ) / TON 1 255 
produzido com CAP 50170, faixa C 
beneficiado com material de primeira 
(pedra asfalto) inclusive com aditivo 
de areia do rio na massa. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

10 
Areia Média de 0,3 mm A 1,20 mm I M3 1 225 

Cimento CP II Z32 50 kg I sacas 1 11000 
11 

Cal Hidratada com 20 kg I sacas 1 5500 

R$61,67 I R$40.085,50 

R$54,33 1 R$10.866,00 

R$62,83 / R$40.839,50 

R$62,50 I R$30.500,00 

R$62, 16 1 R$20.202,00 

R$313,33 1 R$79.899,15 

R$105,00 1 R$23.625,00 

R$29,67 1 R$29.670,00 

R$10,67 I R$5.335,00 

01 I Pedra brita nºOl(3/4) da pedra basalto, / M3 / 1462 / R$62,50 / R$91.375,00 com o frete incluso/entregue no local 
da obra. 

02 / Pedrisco da pedra, tipo basalto, / M3 / 975 / R$62,16 / R$60.606,00 granulometria 112. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

I R$327.429,85 03 I Asfalto usinado a quente (CBUQ) / TON 11045 I R$313,33 produzido com CAP 50170, faixa C 

~~ e •. ·~ 2 ~ 
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beneficiado com material de primeira 
(pedra asfalto) inclusive com aditivo 
de areia do rio na massa. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

R$105,00 1 R$70.875,00 Areia Média de 0,3 mm A 1,20 mm M3 675 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$938.475,10 (Novecentos e trinta e 
oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e dez centavos), conforme demonstrado no Anexo I, 
do presente ato convocatório. 

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, os itens 06, 07, 08 e 09 do Lote 01 
foram destinados ao cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se 
ao valor de R$80.000,00 conforme inciso Ido mesmo artigo. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583-Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: I /2018. ----- 
HORA: : horas. --- 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo pertinente 
ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de 
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade, conforme 
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modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a( o) Pregoeira( o) no início ou 
durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada ( conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
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Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, ( conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via, 
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e 
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, 
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente 
pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico ( e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

( 
5 
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e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "e". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 ( do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... ./2018 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ./2018 

8 - DA HABILITAÇÃO. 

6 
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8.1-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.2.2.2- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 

8.2.4 - Documentos Complementares: 

8.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.4.3 - Declaração de Idoneidade ( anexo IV) 

8.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 
Federal (anexo V); 
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8.2.4.5 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidade e características com o 
objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica comprovando que atendeu satisfatoriamente ao 
que se pede. 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile ). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3. 7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita 
pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em 
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - 
PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 08:30 às 11 :30 e 
das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 
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8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 
presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 
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10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital, inclusive das 
condições quanto ao atendimento da EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP NO LOTE O 1. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
1 O %( dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
/ 
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pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06. 

10.3.1- Para o LOTE 02 os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua proposta 
se situe no intervalo até 5% ( cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da 
mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor 
valor caracterizando desempate legal. 

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que 
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços 
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a 
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 
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10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

10.4. 7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
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classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 

~ Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para 
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o 
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 
intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº8.66ó/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato. 
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto nº 4673/2017. 
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
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13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93. 
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos em até 36 (trinta e seis) horas 
após a solicitação formal do Departamento de Licitações/Compras do Município de Planalto, a 
qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante. 

14.2- Os objetos deverão ser entregues no local indicado na Solicitação, dentro de todo o 
perímetro do Município de Planalto. 

14.3- A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e 
outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as 
características especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra danos durante o 
transporte até o local de entrega. 

14.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

14.5- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 
presente contrato. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 
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15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
15.1.1.4- 10% ( dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 
15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE 
CONTRATUAL 
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 
tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
15.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 

...;.--·~- ~---( 
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negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 

~ culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

16- DO REAJUSTE 

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUSTÁ VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. ("- 
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16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Município de Planalto 

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços acordados no presente instrumento. 

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15º ( décimo quinto) dia útil 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 
DOTAÇÃO 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000 
00660 05.115.15.512.1501.1051 3 .3 .90.30.00.00.00000 
00700 06.l 19.266.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000 
00730 06.120.26.782.2601. l 066 3.3.90.30.00.00.00000 
00740 06.120.26.782.2601. l 066 3.3.90.30.00.00.00504 
02360 l 1.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000 
02610 13.136. l 8.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000 

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
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17 .4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 14.1. 

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº 
.... ./2018. 

17. 7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 
llh30 e das 13h00 e 17h00. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei nº 8.666/93. 

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 
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18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado. 

20 - DA CONTRATAÇÃO 

20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

20.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1 º, da Lei n.? 8.666/93. 

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

19.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
disposto no art. 4º, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame . 
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21-DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto. 
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

22 - ANEXOS DO EDITAL 

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II -Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Minuta de Contrato; 
ANEXO VIII - Termo de Referência 

Planalto-PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

•. /-:'! 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ENDEREÇO FONE: _ 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ~~~~~~~~~~~~~~~~- 
porta d o r (a) da cédula de identidade sob nº 

e CPF sob nº ~~~~~~~~~~~- ~~~~~~~~~~~~~~~~-- 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

.... ./2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, 

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 
interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

O representante legal da empresa _ 

_________________ , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data I I ---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / ---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6° do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

MUNICIPIO: EST." _ 

O representante legal da empresa _ 

----------------~' na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / ---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº . 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2018 

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, centro, 
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. , nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei nº 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP nº ... ./2018 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem . 

................................................ , sediada na , nº , na cidade de 

................. , Estado do , inscrita no CNPJ sob o nº e Inscrição 
Estadual sob o nº , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sr , portador do RG nº e do 
CPF nº . 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa com vistas à aquisição de concreto 
betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, macadarne de pedra, pó de pedra, pedrisco, 
pedra brita, cimento e cal para atender as necessidades de todas as Secretarias deste Município 
de Planalto - Paraná PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, 
para atender às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de 
Referência e _guantidades estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ MARCA/ PREÇO PREÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FABRICA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

NTE R$ R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
_"_..--,, '--"\,_Í 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 
3.2._ 0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entrega os objetos solicitados em até 24 {vinte 
e quatro) horas após a solicitação formal dos Departamentos de Administração, Meio 
Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, Serviços Rodoviários e Agricultura, do Município de 
Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos; 
e) Local onde serão entregues os objetos; 
d) Prazo para entrega: 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação de serviços caso 
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 
4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
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Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR, de acordo com o item 

17 do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
nas seguintes dotações oryamentárias: 
DOTAÇÃO 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
00180 02.103 .04.122.0402.2007 3. 3. 90. 3 O. 00. 00. 00000 
00660 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000 
00700 06. l 19.266.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000 
00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000 
00740 06.120.26.782.2601. l 066 3.3.90.30.00.00.00504 
02360 11.133.20.606.2001.2059 3 .3 .90.30.00.00.00000 
02610 13.136.18.541.0801.2055 3 .3 .90.30.00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de 
Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 
servidores Milto Conceição da Costa e Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
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forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 
8.2.2. A pedido do fornecedor. 
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/ Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 

a) Advertência; 
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b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 ( dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 

e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº ... ./2018 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP nº .. ./2018 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e 
pelo (a) Sr.(a) ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

( - 
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Inácio José Werle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ N° 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fone/Fax: (046) 3555-8100 

85750-000 PLANALTO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, 
com vistas à contratação de empresa com vistas à aquisição de concreto 
betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, macadame de pedra, pó de 
pedra, pedrisco, pedra brita, cimento e cal para atender às necessidades de todas 
as secretarias deste Município de Planalto-PR. 

2. Foram anexados 03 (três) orçamentos acostados aos autos, porém não 
há pesquisa junto ao banco de preços, o que serviu de base de cálculo para a 
estipulação dos preços da licitação. 

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do 
pregão a ser realizado. 

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Solicitação; 

b) Termo de referência; 

c) Orçamentos; 

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos 
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem 
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria 
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 14 de Agosto de 
2018; 

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 15 de agosto 
de 2018; 

f) Autorização para Abertura de Processo Administrativo de Licitação 
firmado pelo Prefeito Municipal, datado de 25 de julho de 2018; 

g) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato; 

5. Na sequência, em data de 04 de setembro de 2018, o processo foi 
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da 
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo 
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único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, 
municipalidade no controle interno da 
praticados na fase preparatória da licitação. 

portanto, tem o escopo de assistir a 
legalidade dos atos administrativos 

ANÁLISE JURÍDICA 

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nº 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal1, 
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens 
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como 
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame 
proposto. 

9. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão 
presencial, o que foi justificado. 

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de 
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, 
§3°, inc. I, da Lei n° 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 20022 admitiu a 
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual 
contratação de bens e serviços comuns. 

11. Importante ressaltar que o Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o 
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se 
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é 
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente. 

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7 .892, de 2003 enumera as 
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro 
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido 
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento 
preciso em uma delas. 

1 
Art, 1 o da Lei nº 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns. poderá ser adotada a licitução na modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns. para os fins e eleitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de 
especificações usuais no mercado." 
2 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no smbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic/pios. quando efetuadas pelo 
sistema de registro de preços previsto no art. 75 da Lei n" 8.666 de 2 J de junho de 7993, poderão adotar a modslidede de pregão, conforme regulamento especifico. 
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II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, 
e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação 
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução 
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se 
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela 
Administração. 

I 

2.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da 
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente ( ou, por 
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente 
encarregado da contratação no âmbito da Administração)3, a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, 
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no 
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da 

3 Lei n" I0.520/2002. art. 3°. 1: Decreto n" 3.555/2000. an. 8". III 11. 
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Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as 
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às 
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra. 

18. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade 
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida 
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos 
jurídico-formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes 
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos 
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade 
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por 
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que 
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da 
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos 
na minuta do edital e do contrato administrativo. 

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão 
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende 
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a 
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora 
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal, 
eis que sua autorização para contratação se deu posteriormente à juntada do 
Termo de Referência. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8º, III, "a" do 
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela 
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n? 10.520/2002). Nos autos, 
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele 
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do 
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do 
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes 
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não 
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 
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25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei nº 8.666/93, veda a 
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do 
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma 
justificada, mesmo que sucintamente. 

26. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido. 

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os 
elementos que o caracterizam ( quantidades, metodologia e tecnologia a serem 
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos 
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a 
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve 
consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de 
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. 
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação 
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria 
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja 
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica 
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de 
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de 
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo 
pertinente à contratação desejada (Acórdão nº 1. 782/2010-Plenário) e que não 
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão nº 
4.561/2010-1ª Câmara). 

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909- 
10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção 
ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

e) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27 /08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889- 
25/09-1). 

33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é 
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a 
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la. 
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34. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação 
indevida da participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é 
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas. 

35. No presente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos, sem 
a juntada da respectiva pesquisa junto ao Banco de Preços, devendo a 
Administração Municipal junta-la aos autos, a fim de basilar o preço total do 
produto, estando o presente parecer condicionado à juntada de tal pesquisa 
no Banco de Preços, de modo que se houver alteração do preço total para 
menor será necessária adequação à minuta do edital. 

2.4. Das Exigências de Habilitação 

36. A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a 
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as 
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que 
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira". 

37. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos 
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira 
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem 
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de 
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto 
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram 
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser 
cumprido em seus ulteriores termos. 

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

38. Outra exigência da Lei nº 10.520/2002 é que a autoridade competente 
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3º, I). 

39. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação 
tocante aos critérios de aceitação das propostas. 

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários 

40. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da 
contratação dos serviços comuns. 

4 
Art. 18. 1 da LC n" 12312006: Art. 6° do Decreto nº 6.204/2007 e art. 34 da l .ci n" 1 1.488 2007. 
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41. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil 
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais 
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas. 

2. 7. Autorização para a abertura da licitação 

42. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como 
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se 
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a 
contratação. 

43. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a 
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto nº 
3.555/2000. 

44. No presente caso, tal exigência não foi cumprida, visto que a 
autorização juntada à fl. 25 encontra-se data de 25 de julho de 2018, data 
anterior até mesmo à solicitação. 

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos 

45. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o 
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre 
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 

CONCLUSÃO 

46. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, 
devendo ser observadas todas as recomendações dispostas no presente 
parecer, especialmente: 

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38, 
caput, da Lei n. 8.666/93; 

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato 
possa ser cumprido em seus ulteriores termos. 

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as 
recomendações ora apresentadas; 

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências 
legais; 

e) Deve ser juntado aos autos pesquisa junto ao Banco de Preços; 

f) Deve ser colhida autorização do Ilustre Prefeito Municipal, tendo em vista 
que a de fl. 25 encontra-se com data anterior à solicitação; 

g) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos 
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar. 
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52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus 
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se 
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município. 

53. Friso que o presente parecer está condicionado à juntada de 
pesquisa no Banco de Preços e outros métodos de pesquisa existentes, 
como por exemplo contratos com municípios vizinhos, de modo que se 
houver alteração do preço total para menor será necessária adequação à 
minuta do edital. 

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, 
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria 
Jurídica para novo parecer. 

Após, à consideração superior. 

Planalto/PR, 05 de sete\\º de 2018. 

\. \ 
\ 

JOÃO ~NDERSON KLAUCK 
.... / . . \ 

Procu~dz)urídico \üAB/PR n. 61.323 
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ITEM PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

1) CONCRETO USINADO 2 1 Unidade 1139,00 RSl.139,00 

Preço 
ComprasNet 

MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Data 
Licitação 

NºPregão:332018 09/05/2018 
UASG987823 

RSl .139,00 

órgão Público Identificação Preço 

Valor Unitário 

Hed1a dos P1eços Cbt1aos RSl LCJ,00 

RSl .139,00 

,,.,.. 
2) CONCRETO USINADO 25 MPA o l Unidade o RS0,00 

~Aed1a dos P ecos Obtidos 11$0 00 

3) PEDRA RACHÃO 

MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUACU ! (2) MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO 
IGUAçU 

1 Unidade 80,00 R$80,00 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

l\JºLicitação 710821 21/03/2018 R$80,00 

Preço 
Público 

Órgão Público 

Valor Unitário R$80,00 

fJ1ecl1a cios P1 eç9s Obtidos R$80 UO 

4) lvlACADAME DE PEDRA o l Unidade o R$0,00 

Mecl1a , 'os P, ecos Obtidos FlSO 00 

5) PÓ DE PEDRA 5 1 Unidade 78.47 R$78.47 

Preço 
ComprasNet 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BEL TRAO 

Data 
Licitação 

NºPregão:39201 El 28/03/2018 
UASG987565 

Preço Órgão Público Identificação 

R$78.47 

Valor Unitário 

Media dos Preços Obt1clos R$78.47 

R$78,47 

6) PEDRA BRITA N" 01 2 l Unidade 77,21 R$77,21 

Preço 
ComprasNet 

Órgão Público Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Universidade Tecnológica Federal do Paraná I 
Campus Santa Helena Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

NºPregão:12018 24/04/2018 
UASG:154852 

R$77,21 

Valor Unitário 

Med1ç1 dos P1eços Obtido~ RSr.21 

R$77,21 

1 f 1 O 



ITEM 

7) pedrisco de pedra 

Preço 
ComprasNet 

Valor Unitário 

PREÇOS 

Órgão Público 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Universidade Tecnológica Federal do Paraná I 
UTFPR - Campus Sudoeste Pato Branco 

8) Asfalto usinado a quente (CBUQ) 

Preço 
ComprasNet 

Valor Unitário 

2 

órgão Público 

PREFEITURA DE PATO BRANCO 

~-- 9) Areia Média de 0,3 mm A 1,20 mm 

Preço 
ComprasNet 

Valor Unitário 

10) Cimento CP li 

Preço 
ComprasNet 

Valor Unitário 

~ 
11) Cal Hidratada 

Preço 
ComprasNet 

Valor Unitário 

Valor do item em relação ao total 

~ 1)CONCRETOU ... 
3) PEDRA RACHÃO 

• 5) PÓ DE PEDRA 
®I, 6) PEDRA BRITA N°. .. 

4 

Órgão Público 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria de Educação Media e Tecnológica J 

Escola Agrotécnica Federal de Rio do Sul I UTFPR - Campus Dois Vizinhos 

órgão Público 

MINISTÉRIO DA E:DUCAÇÃO I Universidade Tecnológica Federal do Paraná I 
UTFPR - Campus Sudoeste Pato Branco 

4 

órgão Público 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutica J GRUPAMENTO DE APOIO DE 
CURITIBA 

6,0 

QUANTIDADE UNITÁRIO 

1 Unidade 136,71 

Data 
Licitação 

NºPregão:102018 14/05/2018 
UASG:153177 

Identificação 

TOTAL 

R$136,71 

Preço 

R$136,71 

Mecl•a cios P1 Pços Obt1clos F-:Sl 36 71 

R$136,71 

1 Unidade 304,45 

Identificação Data 
Licitação 

NºPregão'162018 17 /05/2018 
UASG:450996 

R$304,45 

Preço 

R$304,45 

Mediei dos P1 ecos Obtidos R$304 45 

R$304,45 

1 Unidade 129,97 

Data 
Licitação 

NºPregão:112018 03/07/2018 
UASG:153991 

Identificação 

R$129,97 

Preço 

RS129,97 

Mecl1a rios P1eços Obt1i10~ RS• ~q CJ7 

R$129,97 

l Unidade 40,00 

Data 
Licitação 

NºPregão:l 02018 14/05/2018 
UASG:153177 

Identificação 

R$40,00 

Preço 

R$40,00 

fv1ecl,a dos P1 eços Obtidos RS40 00 

R$40,00 

1 Unidade 12,34 

Identificação Data 
Licitação 

NºPregão:252018 16/05/2018 
UASG:120644 

R$12,34 

Preço 

R$12,34 

R$12,34 

Valor Global: 

Quantidade de preços por item 

4,5 

3,0 

R$1.998,15 
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(D 7) pedrisco de ... 

- 1,5 \A/ <:> ®, 8) Asfalto usinado ... 
11111 9) Areia Média de ... 

0,0 
1/2 "f Item Item Item Item Item Item Item Item Item Item Item 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade 

1 Unidade 

Descrição 

Concreto usinado bombeado 20 MPA 

Preço (ComprasNet) 1: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Objeto: Aquisição de materiais para manutenção de vias públicas. 

Descrição: CONCRETO USINADO- Concreto usinado bombeado 20 MPA 

CatMat: 66354- CONCRETO USINADO, CONCRETO USINADO NOME 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

77.508.737/0001-44 CONCREMIL INDUSTRIA DE CONCRETOS LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: CONCREMIL 
Febricante:. CONCREMIL 
Modelo: FCK 20 MPA 
Descrição: CONCRETO USINADO DOSADO EM CENTRAL ,BOMBEADO FCK 20 MPA 

Endereço: 

18.694.818/0001-17 VALDIR GUILHERME OUTRA-ME 

Observação 

R$1. l 39,00 

Data: 09/05/2018 08 32 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 332018 / UASG 987823 

Lote/Item: /9 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 17 /05/2018 0824 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 200 

Unidade: M' 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

R$278,00 

R$2.000,00 
Marca: VOGELSANGER 
Fabricante: \/OGELSA~IGER 
Modelo: \/OGELSANGER 
Descrição: Concreto usinado bombeado 20 MPA Deverá ser entregue pelo fornecedor no local da utilização do mesmo, conforme indicação da ordem de com 
pra. 

Estado: 
se 

Cidade: 
São José 

Endereço: 
R ANTONIO ELIAS, 122 

Nome de Contato: 
\/aldir Guilherme 

Telefone: 
( 48) 301 5-6563 

Email: 
guilhermefns@hotmail.com 

Quantidade Descrição 

1 Unidade CONCRETO USINADO 25 MPA 

Observação 
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Quantidade Descrição 

1 Unidade PEDRA RACHÃO 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUACU / (2) MUí~ICIP!O DE NOVA PRATA DO 
IGUAÇU 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais, destinados ao 
Programa Microbacia do Rio Grápia, mediante Convênio nº 329/2017, Secretaria 
do Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB, conforme Anexo Ido presente 
edital. 

Descrição: PEDRA RACHAO - Pedra Rachão 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

08.639.683/0001-33 POLIDDRD COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TDA 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Pedra Rachão 

E:ndereço: 

Observação 

R$80,00 

Data: 21/03/20181015 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: NºLicitação:710821 

Lote/Item: 3/1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 23/03/20181526 

Homologação: 23/03/20181526 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 20 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

R$80,00 

Quantidade Descrição 

1 Unidade MACADAME DE PEDRA 

Observação 

Quantidade Descrição 

PÓ DE PEDRA 1 Unidade 

Preço (ComprasNet) l: Média das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BEL TRAO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de pedras britadas de diversas bitolas, para 
manutenção de diversas atividades do município 

Descrição: PÓ DE PEDRA- PÓ DE PEDRA 

CatMat: 16497 - PÓ DE PEDRA, PO DE PEDRA NOME 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Observação 

R$78,47 

Data: 28/03/20181401 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 392018 / UASG 987565 

Lote/Item: /4 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 05/04/2018 0926 

Homologação: 06/04/20181703 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 1.500 

Unidade: M' 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
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05.815.189/0001 ·94 CONSTRUMAX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO L TOA - ME 
*VENCEDOR* 

R$61,50 

Marca: MOTTER 
Fabricante: MOTTER 
Modelo: PODE PEDRA 
Descrição: PODE PEDRA 

Endereço: 

03.222465/0001-85 DALBA ENGENHARIA E EMPREEl\JDIMENTOS LTDA R$61,88 

Marca: Dalba 
Fabricante: Dalba 
Modelo: Dalba 
Descrição: PÓ DE PEDRA 

Estado: 
PR 

Cidade: 
Francisco Beltrão 

Endereço: 
ROO PR 566. S/N 

Telefone: 
(46) 03520-9550 

79.569.398/0001-31 PA\/IMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- EPP R$68,99 
Marca: PAVIMAR 
Fabricante: PAVIMAR 
Modelo: PÓ DE PEDRA 
Descrição: PÓ DE PEDRA 

Endereço: 
ROD PR483 KM 9, SN 

07605.761 /0001-16 MADSUL COMERCIO & TRANSPORTES L TDA- EPP R$100,00 
Marca: madsul 
Fabricante: madsul 
Modelo: PÓ DE PEDRA 
Descrição: PÓ DE PEDRA 

Estado: Cidade: 

RS 
Frederico 
Westphalen 

Endereço: 
R ESQUINA JOAO MUNIZ REIS COM RODOVIA 386- KM 
32, 1356 

Nome de Contato: Telefone: 
Frederico (55) 37 44- 
Westphanlem 2752 

Email: 

madsulOl@ya100.com.br 

11 924.244/0001-87 LEMOS E MARTINASSO L TDA - ME R$100,00 
Marca: MOTTER 
Fabricante: MOTTER 
Modelo: MOTTER 
Descrição: PÓ DE PEDRA 

Estado: 
PR 

Cidade: 
Cascavel 

Endereço: 
R SANDINO ERASMO DE AMORIN, 1628 

Telefone: 
(45) 3035-3131 

Email: 
rafront@hotmail.com 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade PEDRA BRITA N' 01 

Preço (ComprasNet) 1: Média das Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
Campus Santa Helena Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo para a manutenção do Câmpus Santa 
Helena .. 

Descrição: BRITA- PEDRA BRITA NÚMERO 1 

CatMat: 16365- BRITA, PEDRA BRITADA NOME 

R$77,21 

Data: 24/04/20181400 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 12018 / UASG 154852 

Lote/Item: /86 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 02/05/2018 16:23 

Homologação: 03/05/2018 11 :48 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 30 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07434.358/0001-71 PONTO FORTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TOA - ME 
*VENCEDOR* 

Marca: ATHENAS 
Fabricante: ATHENAS 
Modelo: NRl 
Descrição: PEDRA BRITA 

Estado: 
PR 

Cidade: 
Santa Helena 

Endereço: 
R BELO HORIZONTE, 580 

07.194.648/0001-95 HENCHEN, HELFENSTEIN E CIA L TOA - EPP 

Marca: COMPACTA 
Fabricante: COMPACTA 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: CONFORME EDITAL 

Endereço: 
R ANGELO CATTANI, 1401 

Telefone: 
( 45) 2682-537 

Unidade: metros cúbicos 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$75,00 

Telefone: 
(45) 3268-2991 

R$79,42 

Email: 
esc_globo@hotmail.com 

Quantidade Descrição 

pedrisco de pedra 1 Unidade 

Preço (ComprasNet) 1: Média das Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
UTFPR - Campus Sudoeste Pato Branco 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERl.AIS HIDRÁULICOS E DE CONSTRUÇÃO CIVIL para a 
UTFPR Cámpus Pato Branco .. 

Descrição: BRITA- Pedra Brita Nº O (Pedrisco) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

09.237.208/0001-0l ELETRO VIZI - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- ME 
*VENCEDOR* 

Marca: nacional 
Fabricante: nacional 
Modelo: NAO SE APLICA 
Descrição: Pedra Brita Nº O (Pedrisco) 

Estado: 
PR 

Cidade: 
Dois Vizinhos 

Endereço: 
AV MEXICO, 716 

Observação 

R$136,71 

Data: 14/05/2018 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão l 02018 / UASG:153177 

Lote/Item: /119 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 20 

Unidade: m3 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RSl 36,71 

Telefone: 
(46) 3536,1575 

Quantidade Descrição 

Asfalto usinado a quente (CBUO) 1 Unidade 

Observação 
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Preço (ComprasNet) 1: Média das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA DE PATO BRANCO 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a implantação de registro de preços para 
futuro e eventual fornecimento de massa asfáltica tipo CBUQ e emulsão 
asfáltica, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e 
Obras .. 

Descrição: MASSA- lv!assa asfaltica tipo CBUQ ( concreto betuminoso usinado a quente) 
Faixa Ili 

CatMat: 150832- MASSA, MASSA NOME 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

13.480.684/0001-18 HIPERPAVI ASFALTOS LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: Hiperpavi 
Fabricante: Hiperpavi Asfaltosltda EPP 
Modelo: CBUQ Faixa Ili 
Descrição: Massa asfáltica tipo CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) Faixa Ili 

Endereço: 

06 907.354/0001-09 SILIPRANDI & ZANCANARO CONSTRUTORA L TDA- EPP 

Marca: siza 
Fabricante: siza 
Modelo: faixa Ili 
Descrição: apenas preço do cbuq , faixa Ili 

Endereço: 
R JOSE LEONAROI, 225 

Nome de Contato: 
Guilherme 

Telefone: 
(46) 3224-1715 

R$304,45 

Data: 17 /05/2018 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:162018 / UASG450996 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 04/06/2018 1703 

Homologação: 18/07 /2018 13 39 

Fonte: www comprasqovernarnentais.qov.br 

Quantidade: 1 0.000 

Unidade: Tonelada 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$304,40 

R$304,50 

Email: 
zanca@25@hotmaiLcom 

Quantidade 

~l Unidade 

Descrição 

Méd.ia de 0,3 mm A 1,20 mm 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Media e Tecnológica 
Escola Agrotécnica Federal de Rio do Sul 
UTFPR - Campus Dois Vizinhos 

Objeto: Aquisição de Material de construção, Elétrico e Hidráulico." 
Descrição: AREIA-Areia Média 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Observação 

R$129,97 

Data: 03/07 /2018 09:41 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão 112018 / UASG 153991 

Lote/Item: /9 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 13/07/2018 1701 

Homologação: 13/07/201817:06 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov"br 

Quantidade: 116 

Unidade: m3 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
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30.328.247 /0001-00 ANDREZA SANTOS DA SILVA 00107259206 

*VENCEDOR* 
R$129,93 

Marca: JND 
Fabricante: JND 
Modelo: JND 
Descrição: Areia Média 

Endereço: 

09.237 208/0001-01 ELETRO VIZI - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- ME R$129,94 

Marca: GUAIRA 
Fabricante: GUAIRA 
Modelo: NAO SE APLICA 
Descrição: Areia Média 

Estado: 
PR 

Cidade: 
Dois Vizinhos 

Endereço: 
AV MEXICO. 716 

Telefone: 
(46) 3536-1575 

07.605.761 /0001-16 MADSUL COMERCIO & TRANSPORTES L TDA- EPP R$130,00 

Marca: supertex 
Fabricante: supertex 
Modelo: Areia Média 
Descrição: Areia Média 

Estado: Cidade: 

RS 
Frederico 

Westphalen 

Endereço: 
R ESQUINA JOAO MUNIZ REIS COM RODOVIA 3$15 - KM 

32, 1356 

Nome de Contato: Telefone: 
Frederico (55) 3744- 
Westphanlem 2752 

Email: 

madsulOl@yahoo.com.br 

26 290.918/0001-06 DANIELA TENFEN - ME R$1.000,00 

Marca: PANISSON 
Fabricante: DEPÓSITO DE AREIA PANISSON 
Modelo: DEPÓSITO DE AREIA PANISSON 
Descrição: Areia Média 

Endereço: 
R DOS PASSAROS, 42 

Telefone: 
(48) 03303-7 487 

Email: 
TENFENCOMERCIAL@GMAIL.C'.:JM 

Quantidade 

1 Unidade 

Descrição 

Cimento CP li 

Observação 

Preço (ComprasNet) 1: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
UTFPR - Campus Sudoeste Pato Branco 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRii.ULICOS E DE CONSTRUÇÃO CIVIL para a 
UTFPR Câmpus Pato Branco .. 

Descrição: CIMENTO REFRATÁRIO- Cimento Portland Cp 11 Z-32 

R$40,00 

Data: 14/05/2018 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão 102018 / UASG 153177 

Lote/Item: /118 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 80 

Unidade: saco 50 kg 

UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

09 237.208/0001-01 ELETRO VIZI - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA •· ME 
*VENCEDOR* 

R$40,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: caue 
Fabricante: caue 
Modelo: NAO SE APLICA 
Descrição: Cimento Portland Cp li Z-32 

Estado: 
PR 

Cidade: 
Dois Vizinhos 

Endereço: 
AV MEXICO, 716 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

Telefone: 
( 46)3536-1575 

Quantidade Descrição 

1 Unidade Cal Hidratada 

Preço (ComprasNet) l: Média das Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 
GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de materiais de construção para reposição 
de estoque para o GAP-CT, PACT, CINDACTA li e DTCEA, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos 
e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento .. 

Descrição: CAL Hl DRATADA- CAL HIDRATADA, SACO DE 20 KG 

CatMat: 44776- CAL HIDRATADA, CAL HIDRATADA NOME 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

l l .615.673/0001-72 MARBE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-EPP 
*VENCEDOR* 

Marca: pavin 
Fabricante: pavin 
Modelo: não se aplica 
Descrição: CAL HIDRATADA, SACO DE 20 KG 

Estado: 
PR 

Cidade: 
Colombo 

Endereço: 
R PADRE FRANCISCO BONATO, 1156 

Telefone: 
(41) 331 H:3535 

07.532.312/0001-95 REl\IAN CARVALHO DE OLIVEIRA - ME 

Marca: MOTIN PAVIN 
Fabricante: MOTIN PAVIM 
Modelo: MOTIM PAVIM 
Descrição: CAL HIDRATADA 

Estado: 
PR 

Observação 

R$12,34 

Data: 16/05/2018 09 05 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 252018 / UASG 120644 

Lote/Item: /76 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 530 

Unidade: se 
UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$6,03 

Email: 
marbemateriais@hotmail.com 

R$6,05 

Cidade: Endereço: 
São José dos Pinhais R TOMAZINA, 33 

00.357.719/0001-84 VIVIO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TDA - EPP R$7,29 

Marca: montecal 
Fabricante: montecal 
Modelo: hidratado 20kg 
Descrição: CAL HIDRATADA-CAL HIDRATADA, SACO DE 20 KG 

Endereço: 

26453454/0001-01 PORTAL DO VALE COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP 

Marca: csn 
Fabricante: csn 
Modelo: - 
Descrição: CAL HIDRATADA, SACO DE 20 KG 

R$30,00 
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CNPJ 

Endereço: 
AVWV-14, 190 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Telefone: 
(34) 03226-2893 

Email: 
I NOVARCONT ABILI DADEU BER@GMAI L.COM 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

JUSTIFICATIVA REFERENTE À PESQUISA AO BANCO DE PREÇOS 

Após pesquisa junto ao Banco de Preços, recomendada no Parecer Jurídico, constatou 
se que os valores encontrados estão acima da média obtida através de orçamentos feitos pela 
Administração, a descrição é genérica e os itens 02 e 04 não foram encontrados, 

Portanto a cotação no Banco de Preços não será utilizada como referência para 
determinar os valores deste processo licitatório .. 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO - 002 

Planalto-PR, 05 de setembro de 2018. 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, contratação de empresa especializada com 
vistas à aquisição de concreto betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, 
macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, pedra brita, cimento e cal para atender 
as necessidades de todas as Secretarias do Município de Planalto - Paraná, nos 
termos da Lei Federal n. º 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. º 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
Municipal n.º 2727 /2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 019/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

/, 
:\_ (."' --'-<l --f..j-41;. - _,.;_ 1, 

INÁC:H:J"JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 082 /2018 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO:MENORPREÇOPORITEM 

1- PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 
019/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia 25/09/2018 às 08:30 
(oito e trinta) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, nº 
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do 
presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente 
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM com cota exclusiva para ME/EPP: 
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma ME/EPP proponente 
interessada nos itens exclusivos. 

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas 
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade. 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às 08:30 h (oito e trinta) horas do dia 25/09/2018. 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00 h. 

2-DOOBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária visando à aquisição de concreto 
betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, 
pedra brita, cimento e cal para atender as necessidades de todas as Secretarias do Município de 
Planalto - Paraná, nas condi~ões fixadas neste edital e seus anexos. 

Lote 01: Cota Exclusiva ME/EPP 

Concreto usinado com FCK 20 MP A, 
bombeado e com o frete 
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incluso/entregue no local da obra 

M3 

02 1 Concreto usinado com FCK 25 MP A, 1 M3 1 200 
bombeado e com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

R$330,00 J R$66.000,00 

03 1 Pedra rachão detonado ou britado, 1 M3 1 650 
tamanho mínimo 2" da pedra basalto. 
Com o frete incluso/entregue no local 
da obra. 

R$61,67 1 R$40.085,50 

04 1 Macadame de pedra, tipo basalto. Com I M3 1 200 
o frete incluso/entregue no local da 
obra. 

R$54,33 1 R$10.866,00 

05 1 Pó de pedra, pedra tipo basalto, retido I M3 1 650 
peneira 200. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

R$62,83 1 R$40.839,50 

06 1 Pedra brita nº01(3/4) da pedra basalto, 1 M3 1 488 
com o frete incluso/entregue no local 
da obra. 

R$62,50 1 R$30.500,00 

07 1 Pedrisco da pedra, tipo basalto, 1 M3 1 325 
granulometria 112. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

R$62,16 1 R$20.202,00 

08 1 Asfalto usinado a quente (CBUQ) 1 TON 1 255 
produzido com CAP 50/70, faixa C 
beneficiado com material de primeira 
(pedra asfalto) inclusive com aditivo 
de areia do rio na massa. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

R$313,33 1 R$79.899,15 

09 
Areia Média de 0,3 mm A 1,20 mm 225 

R$105,00 1 R$23.625,00 

10 R$29,67 R$29.670,00 
Cimento CP II Z32 50 kg sacas 1 11000 

11 R$5.335,00 R$10,67 
Cal Hidratada com 20 kg sacas 1 5500 

01 Pedra brita nº01(3/4) da pedra basalto, 1 
M3 l 1462 I R$62,50 I R$91.375,00 

com o frete incluso/entregue no local 
da obra. 
Pedrisco da pedra, tipo basalto, \ M3 \ 975 \ R$62,16 \ R$60.606,00 
granulometria 112. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 
Asfalto usinado a quente (CBUQ) 1 TON 1 1045 I R$313,33 I R$327.429,85 
12roduzido com CAP 50/70, faixa C 

02 

03 

2 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: plana lto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

04 

beneficiado com material de primeira 
(pedra asfalto) inclusive com aditivo 
de areia do rio na massa. Com o frete 
incluso/entregue no local da obra. 

R$105,00 1 R$70.875,00 
Areia Média de 0,3 mm A 1,20 mm M3 675 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$938.475,10 (Novecentos e trinta e 
oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e dez centavos), conforme demonstrado no Anexo 1, 
do presente ato convocatório. 

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, os itens 06, 07, 08 e 09 do Lote 01 
foram destinados ao cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se 
ao valor de R$80.000,00 conforme inciso Ido mesmo artigo. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: 25/09/2018. 
HORA:08:30 horas. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTI CIP AÇÃO: 

4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo pertinente 
ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de 
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade, conforme 
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modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a( o) Pregoeira( o) no início ou 
durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada ( conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

4 
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Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6-DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http://planalto.pr. gov .br/upload/ downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via, 
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e 
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, 
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo 1) disponibilizada eletronicamente 
pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico ( e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

5 
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e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

~ 7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/2018 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/2018 

8 - DA HABILITAÇÃO. 

6 
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8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.2.2.2- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 

8.2.4 - Documentos Complementares: 

8.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.4.3 - Declaração de Idoneidade ( anexo IV) 

8.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal (anexo V); 

,· 
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8.2.4.5 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidade e características com o 
objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica comprovando que atendeu satisfatoriamente ao 
que se pede. 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile ). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita 
pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em 
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - 
PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 08:30 às 11 :30 e 
das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

' f',.. ., __ ,; 8 

( ; ', 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 
presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 
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10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital, inclusive das 
condições quanto ao atendimento da EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP NO LOTE 01. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
1 O %( dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

~ preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
j/ 
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pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06. 

10.3.1- Para o LOTE 02 os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua proposta 
se situe no intervalo até 5% ( cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da 
mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor 
valor caracterizando desempate legal. 

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que 
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços 
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a 
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

->.'( 11 
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10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
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classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para 
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o 
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 
intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato. 
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto nº 4673/2017. 
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
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13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93. 
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos em até 36 (trinta e seis) horas 
após a solicitação formal do Departamento de Licitações/Compras do Município de Planalto, a 
qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante. 

14.2- Os objetos deverão ser entregues no local indicado na Solicitação, dentro de todo o 
perímetro do Município de Planalto. 

14.3- A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e 
outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as 
características especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra danos durante o 
transporte até o local de entrega. 

14.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

14.5- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 
presente contrato. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
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15-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
15.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 
15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE 
CONTRATUAL 
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 
tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
15.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
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negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

16- DO REAJUSTE 

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUST Á VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 

. { 

! --·" ·---":'. 16 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Município de Planalto 

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços acordados no presente instrumento. 

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15º ( décimo quinto) dia útil 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 
DOTAÇÃO 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000 
00660 05.l 15.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000 
00700 06.119 .266.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000 
00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000 
00740 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00504 
02360 1 l.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000 
02610 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000 

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

( 
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17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 14.1. 

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº 
082/2018. 

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 
llh30 e das 13h00 e l 7h00. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei nº 8.666/93. 

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 

. .:._, 
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18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado. 

20 - DA CONTRATAÇÃO 

20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

20.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666/93. 

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

19.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 
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21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto. 
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

22 - ANEXOS DO EDITAL 

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 

·-" ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII-Minuta de Contrato; 
ANEXO VIII - Termo de Referência 

Planalto-PR, 11 de setembro de 2018. 

. ,r- . 
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' INACIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
portador(a) da cédula de identidade sob nº 

e CPF sob nº ~~~~~~~~~~~- ~~~~~~~~~~~~~~~~- 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar 

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / ---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

( documento obrigatório) 

ENDEREÇO FONE: _ 

O representante legal da empresa _ 

_________________ , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / ---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / ---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

23 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / ---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

O representante legal da empresa ~~~~----------- 
----------------~' na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data I I ---- 

NOME: 

RG/CPF 
CARGO 
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ANEXO VII- (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº . 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082 /2018 

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, centro, 
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr , nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei nº 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP nº 082/2018 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem . 

................................................ , sediada na , nº , na cidade de 

................. , Estado do , inscrita no CNPJ sob o nº e Inscrição 
Estadual sob o nº , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sr , portador do RG nº e do 
CPF nº . 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa com vistas à aquisição de concreto 
betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, 
pedra brita, cimento e cal para atender as necessidades de todas as Secretarias deste Município 
de Planalto - Paraná PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, 

~ para atender às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de 
Referência e _g_uantidades estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ MARCA/ PREÇO PREÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FABRICA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

NTE R$ R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 
3.2._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3 .2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entrega os objetos solicitados em até 24 (vinte 
e quatro) horas após a solicitação formal dos Departamentos de Administração, Meio 
Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, Serviços Rodoviários e Agricultura, do Município de 
Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos; 
e) Local onde serão entregues os objetos; 
d) Prazo para entrega: 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação de serviços caso 
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 
4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
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Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR, de acordo com o item 

17 do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
nas seguintes dotações oriamentárias: 

DOTAÇÃO 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00180 02.103 .04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000 
00660 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000 
00700 06.119.266.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000 
00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000 
00740 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00504 
02360 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000 
02610 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de 
Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 
servidores Milto Conceição da Costa e Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
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forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

7 .3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

7 .5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

( 
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7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei nº 10.520/02. 
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 
8.2.2. A pedido do fornecedor. 
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 

a) Advertência; 
< 
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b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 

e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobradajudicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº ... ./2018 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP nº .. ./2018. 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e 
pelo (a) Sr.(a) ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
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Planalto - PR, de de 2018. 

Inácio José Werle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 
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Prefeitura Municipal de Planalto 
08/10/2018 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇlO 
AVISO PREGAO 082/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 082/2018 

O MUNIC!Plü DE PLANALTO, faz saber aos interessados que coni 
base na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto- . 
Municipal de nº 2727 /2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamcnte, à Lei 
nº 8.666/93 e complementares. LC 123/2006 e 114/2014. em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, nº l 583, fará realizar Licitação na ; 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 082/2018. conforme 

descrito abaixo: 
OBJETO: Seleção de sociedade empresária visando à aquisição de 
concreto betuminoso usinado a quente, asfalto, pedra rachão, 
macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, pedra brita. cimento e cal 
para atender as necessidades de todas as Secretarias do Município de 

Planalto - Paraná. 
VALOR TOTAL: RS,938.475,10 (novecentos e trinta e oito mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e dez centavos). 
DATA DA ABERTURA: 25 de setembro de 2018- às 08:30 horas. 
Maiores informações junto ao Depai1amento de Licitações em horário 
de expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. 

JNACJO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificador:8BBBB723 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/09/2018. Edição 1589 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

http://www.diariomunicipal.com .br/amp/materia/8BBBB723/03AMGVjXhlB _L6N 1 zeD9keSe8ZEOTGhWYqXozQ5071413Lzr7b-Ro3S _ bL YZF60G... 1 /1 



ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 
AV. CAXIAS DO SUL, 219-CENTRO-PLANALTO- PR 

CEP: 857 50-000 
CNPJ: 08.084.400/0001-34 CAD/ICMS: 90375035-90 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO LTDA 
CNPJ Nº: 08.084400/0001-34 

ENDEREÇO: AV. CAXIAS, 219, CENTRO FONE: 46 3555 1653 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANA. 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ROGER FELIPSEN portador(a) da cédula de identidade sob 
nº 4.016.702-1 e CPF sob nº 036.774.399-06, A participar do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado pelo Município 
de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para 
representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Planalto - PR, 25 de Setembro de 2018. 

NOME: 'R.OGER FELIPSEN 
RG: 4.016.702-1/CPF: 036.774.399-06 

CARGO: SÓCIO GERENTE 
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ROGER COMERCIO DE MATEF31AIS DE CONSTRUÇÃü LTDA - ~~,f(j<" !.i1Jii8..' 
SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL ~ ' .r t 

CNPJ nu 08.084.400/00U 1-14 ~ •. /JJ.k4:~·ff,P:JJi 
'~" ·~·::J!t~~:;:::.'.;;';~-~,) 

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1982. 
empresano, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, nº 39, centro, na 
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750 000, portador do RG 4.016.702-1, 
SSP/PR e CPF 036.774 399/06; e VIL.MAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime 
comunhão universal de Bens. empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino 
Menegazzi, nº 39, centro n/ cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná, 
portador do RG 12.388.723-9, SSP/PR e CPF 211 078.740/68, sócios componentes da 
empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - t:PP, 
estabelecida na Av. Caxias do Sul, nº 219, centro, na cidade de Planalto, 
CEP.85750.000, estado do Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR sob nº 
41205729227, em 22/06/2006; e 1ª alteração registrada sob nº 20105485519, em 
17 /05/201 O, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social 
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁ,USULA PRIMEIRA: O sócio VILMAR FELIPSEN, que possui na sociedade 
inteiramente integralizadas 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas, no valor de 
R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal 
seu capital no valor de R$.2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante 
L.AIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de 
Bens empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, nº 256, centro, 
nesta cidade de Planalto, CEP 85750-000 estado do Paraná, portador do RG 
7.331498-4, SSP/PR e CPF 934 261 199/00, o qual ingressa pelo presente ato na 
sociedade 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante VILMAR FELIPSEN, dá ao sócio inqressante 
LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN, plena, rasa ê geral quitação de quotas ora 
efetuada, declarando este conhecer a situação econômica-financeira da sociedade, 
ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Terceira da 
Primeira Alteração de Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no 
valor de R$.20.000,00, (vinte mil reais). dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor 
de R$1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios. 

Sócios: 
Roger Felipsen - ... « •• 

Lairton Jovani Forcusch Felipsen - . 
Soma:, .. «........ . . 

Quotas 
17.500 
2.500 

.. 20.000 

Capital 
R$.17.500,00 
.B.L 2.500,0Q 
R$.20.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem 
com o presente instrumento 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 



(' 

Roger Comércio de Materiais de Construção Lf,:Ja - [PP 
Segunda Alteração de Contrato Social 

CNPJ nº 08.084.400/0001-34 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assina juntamente 
com duas testemunhas, o presente instrumento em três v.J ías de igual forma e teor. que 
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todés os seus termos 

Planalto. Paraná. 07 de 

··-"' Serafim Tovo - RG,693.147-2 SSfP/P .4.685.916-2 SSPIPR Kacyara M. T. 

~/ 
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 
A V. CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO - PLANALTO - PR 

CEP: 85750-000 
CNPJ: 08.084.400/0001-34 CAD/ICMS: 90375035-90 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MA TERlAIS DE 
CONSTRUÇAO LTDA 
CNPJ Nº: 08.084400/0001-34 

ENDEREÇO: AV. CAXIAS, 219, CENTRO FONE: 46 3555 1653 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANA. 

O representante legal da empresa ROGER FELIPSEN, na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins 

de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto - PR, 25 de Setembro de 2018. 

NOME: ROGE'R FELIPSEN 

RG: 4.016.702-1/CPF: 036.774.399-06 

CARGO: SÓCIO GERENTE 
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 
AV. CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO- PLANALTO- PR 

CEP: 85750-000 
CNPJ: 08.084.400/0001-34 CAD/ICMS: 90375035-90 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME 

ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO LTDA 
CNPJ Nº: 08.084400/0001-34 

ENDEREÇO: AV. CAXIAS, 219, CENTRO FONE: 46 3555 1653 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANA. 

O representante legal da empresa ROGER FELIPSEN, na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos 

os fins de direito que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto - PR, 25 de Setembro de 2018. 

NOME: ROG ER FELIPSEN 

RG: 4.016.702-1/CPF: 036.774.399-06 

CARGO: SÓCIO GERENTE 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ROGER COMERCIO.DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- EPP 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de I CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0572922-7 08.084.400/0001-34 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

22/06/2006 

Data de Início 
de Atividade 
01/07/2006 

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
:A:Y ... Çl\XI AS ºº !:3. lJ~. 219, Cl:~l'flO, ÇAl>A~Er.AA, .... llfl} .. 85?5º:ººº 
Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO, ELETRICOS, PINTURA E FERRAGENS EM GERAL; 

. ~--- --- ----- 1 

Capital: R$ 20.000,00 Microempresa ou I Prazo de Duração 
(VINTE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte . 

(Lei n2 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 
(VINTE MIL REAIS) 

20.000,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Mandato 
ROGER FELIPSEN 17.500,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 

036.774.399-06 
LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN 

934.261.199-00 

Último Arquivamento 
Data: 16/02/2011 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL} 

2.500,00 SOCIO xxxxxxxxxx 

Número: 20111920833 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CURITIBA - PR, 21 de setembro de 2018 
18/540851-6 

'"18540851 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Presidência da República 
Casa Civil Medd~~~~:~~1::~:;:.'· Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado \ r- ., 

__)
. . i 
::j •••• 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br 
e informe o número 185408516 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponlvel por 30 dias 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA- EPP. 
CNPJ Nº: 02.225.339/0001-ll 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos o Sr. Marlon Vinicios Steffens, portador da cédula de 
identidade sob nº 12.793.013-9 e CPF sob nº 078.891.319-09, a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na 
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para 
representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar 
atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem 

necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto - PR, 25 de Setembro de 2018. 

\)\ 
"" .\\:''' .· r~~.- -;, .. -'.> \~~,\f)5' 

sibeno A~·a Rosa ~~··&~ ' ~-} 
R.G.: 4.740.951-9 PF: 679.927.909-44 :·,· 

Sócio Administrador r,: ··~ . 
02.225.339/0001 · 1:;, 

,-./;· -r· __. CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM 
DE PEDRAL TOA. 

I'(' .{,' 
'' ,, (_ 

Av. Rio Grande do Sul, SIN • Centro 
CEP: 85.750-000 ·Planalto· PR _J 

)fJ~ 
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VALIDA EM TQDO O TERRITQRIQ NACIQNAL 
:-x;<D.:lt~"D!.!IL REPÚBLICA FEDERATIVA DO BBP,SIL 

REGISTRO GERAL:, 12.793.013·9 DATA DE EXPEDIÇÂ0:05/1, 
!.. . 

NOME: MARLON VINICIOS STEFFENS 
FLL'ÇÃO: ALOISIO JUAREZ STEFFENS 

MARL1 STEFFENS 

NAll.lRALIDADE: CAPANEMA/PR 

CP!=: 078.891.319-09 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI Nº 7. 116 DE 29/08/83 ~ ~ 

OOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 
C.NASC=7528, LIVR0=18A, FOLHA=249 

ASSINATURA 00 TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

,.,.., 

,• 

l;/ 
,!f·. 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páuina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
INomeEmp-resarial· .. ·--- 
I CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA- ME 
1 

IN~tureza Jurídica: SOCIEDADE: EMPRESJ\RIA UMITADA 
I Número de Identificação do Registro de i CNPJ 
I Empresas - NIRE (Sede) · 
l 41 2 0367395-0 02.225.339/0001-11 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

21/10/1997 

Data de Início 
de Atividade 

21/10/1997 
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV RIOGRANDE DO SUL, SN,CENTRO,PLANALTO, PR, 85.750-000 ---------··-----··-··- ···-··-·--····-···----- 
Objeto Social 
BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E AINDA AREIA, ARGILA, CASCALHO E MASSA 
ASFÁL TICA E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ,ATIVIDADE DE 
APOIO Á EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS. 

· 1 Microempresa ou Prazo de Duração 
Empresa de Pequeno Porte 

1 
(Lei nº 123/2006) 

1 . . Indeterminado 
I Capital Integralizado: R$ 40.000,00 Empresa de pequeno porte 
! (QUARENTA MIL REAIS) 

1 

!sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Man.dato . 
! Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital {R$) Espécie de Sócio Administrador 

I CARLOS LEANDRO TSCHA 3.600,00 SOCIO 
1 638.493.059-53 
I SILVERIO ANTONIO DA ROSA 35.600,00 SOCIO Administrador 
1 679.927.909-44 
! ADEMIR LUIZ AREND 800,00 SOCIO 

~ 

551.768.289-87 ··-··-···-······-·---·----····· --------- ·--·~---- ·-----------------1~·-·--· 
Ultimo Arquivamento Situação 

I Data: 26/08/2014 Número: 20145051072 [ REGISTRO ATIVO 

I 
Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE r S 

PEQUENO PORTE I tatus 
l=~ento (s): . __ __ __ ------------~·--- .... _ _j_ __ xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Capital: R$ 40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

CAPANEMA - PR, 19 de setembro de 2018 
18/561731-0 

11111111111111111111111111111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

~E(~j _ ___/ . .: ';:·---------s--- _j"---J 
Carlal:Af ucatelli -, 
RG.: 3.463.294-4 / PR 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 

licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - EPP. 
CNPJ Nº: 02.225.339 /0001-11 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE 
PEDRA LTDA - EPP, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de 
direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006 LC 147 /2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, PR, 25 de Setembro de 2018. 

(~·· ·,\·'· .... ' '\ ! 
',.">: .1 

Silverio Anto~<i'Dá~Rosa 
R.G.: 4.740.951-9 éPF: 679.927.909-44 

Sócio Administrador 

í/ 
";< .. ·/(>(. 
(/)(\ 1 
7- \) 

,, ni' 
u io2.22s.aa910001-1 ~ 

CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM 
DE PEDRA L TDA. 

__ .,/ i 1 

L 
Av. Rio Grande do Sul, SIN • Centro 
CEP: 85.750-000 • Plnlto • PR 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA-EPP. 
CNPJ Nº: 02.225.339/0001-ll 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST.PARANÁ 

O representante legal da empresa CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE 
PEDRA LTDA - EPP, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a 
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, PR, 25 de Setembro de 2018. 

,e----- .. ~-- 
-~·- ··.--- .::...- · 

rlQ ----- 

R.G.: 4.740.951-9 9 
Sócio Administrador 

I 
,__,,, ' 

J .,,.-i 

(~02.225.339/0001 · 1 °f1 
CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM 

DE PEDRA L TOA. 
Av. Rio Grande do Sul, Sl'N ·Centro 

CEP: 85.750-000 ·Planalto· PR .J 
J ' t. - ,J 



solteiro, nascido em 26/08/1(9~2, . . . 
carteira de identidade RG. í ~O 55~~.• --? aj 

.rasidente e Centro, Capanema-PR Cê ~~/ 
2. SiLVERIO em 14/09/1969, casacf~~~lme de 
comunhão CPF 927.909-44, pôrtador da 
carteira de identidade 47 40951 e dorruciliado na Av Porto Alegre 
677. Centro, Planalto-PR CEP 85750-000 e, 
3. ADEMIR AREND. brasileiro, nascido em 09/11/1963, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF 551. 768.289-87, portador da 
carteira de RG 31228050 SSP-PR, residente e domiciliado na Av Brasil, s/n, 
Centro, Capanema-PR CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM 
OE PEDRAL TOA - . com sede na Av do Sul, s/n Centro, Planalto-Pfc, CEP 
85750-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 4120367395-0 
em 21/10/1 e última alteração contratual registrada sob nº 20108253805 em 23/12/2010 

,-.. e inscrita no sob 02 .225 339/0001-11. resolvem alterar e consolidar o contrato 
social e alterações mediante as seguintes cláusulas 
CLAUSULA EIRA Fica sócio CARLOS LEANDRO TSCHA para 

CEP 

CAW M ERAÇÃO E BRITAG DE PEDRA LTDA - 
NPJ: .339/0001-11 

do sócio S l L 
85750-000. 

EI CARLOS LEANDRO TSCHA que possuía 19.600 (dezenove mil e 
seiscentas) quotas integralizadas de R$ í ,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 19.600,00 
(dezenove mil e seiscentos reais), vende e transfere em moeda corrente do País neste ato 
ao sócio SILVERIO ANTONIO DA ROSA 16.000 (dezesseis mil) quotas integralizadas de R$ 
1,00 (um real) cada totalizando R$ 16 000,00 (dezesseis mil reais). 
PARAGRAFO virtude da modificação a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação O capital social é 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 
40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada 
em moeda corrente do 

ANTONIO DA ROSA 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLAUSULA OU DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e alterações que passam a a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CAW MINERAÇÃO E BRIT AGEM DE PEDRA L TOA - ME 

CNPJ/MF 02225.339/0001-11 
NIRE 41203673950 

,\ 



CAW MINERAÇÃO E_ BRITAGEM DE PEDRA LT~•Uilfü~J~·FL2/3 
, CNPJ. 0?.225.339/0001-11 DO Pi!~RANÁ 

SETIMAALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL.~=.·~ 
h~~r::.~lri", 
"~ . . ~·'(~,> 

CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, solteiro, nascido em 26/0 ~,~, 'me1~nte, 
inscrito no CPF 638.493.059-53, portador da carteira de identidade R 9 · .· ;'~SS ..:PR, 
residente e domiciliado na Rua Minas Gerais 1403, centro, Capanema/ ~, 60 D©O. 
SILVERIO ANTONIO DA ROSA, brasileiro, nascido em 14/09/1969, d~r de 
comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no CPF 679.927.9 e ~or da 
carteira de identidade RG 47409519 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. ôrto Alegre 
865, Centro, Planalto-PR, CEP 85750-000 e, 
ADEMIR LUIZ AREND, brasileiro, nascido em 09/11/1963, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF 551.768.289-87, portador da carteira de 
identidade RG 31228050/ SSP-PR, residente e domiciliado na Av Brasil, s/n, Centro, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada que gira nesta praça sob o nome de CAW MINERAÇÃO E BRIT AGEM DE PEDRA 
L TOA ME, com sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro, Planalto-PR, CEP 85750-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412Ô367395-0 em 
21/10/1997 e última alteração contratual registrada sob nº 20108253805 em 23/12/2010 e 
inscrita no CNPJ sob nº 02.225.339/0001-11, resolvem assim consolidar o contrato social e 
alteração: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW MINERAÇÃO E 
BRITAGEM DE PEDRA L TOA - ME 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro, 
Planalto-PR, CEP 85750-000 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é CNAE 08.10-0/99 Extração e 
britamento de pedras e outros materiais para construção e areia, argila, cascalho e massa 
asfáltica, e aproveitamento dos recursos minerais em todo o território nacional CNAE 09.90- 
4/03 Atividade de apoio á extração de minerais não metálicos. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 
-·····-------- SOCIO~~--------r---0/o·------i----9~~TAS -··· --- CAPITAL R$ 

CARLOS LEANDRO TSCHA 1 09 3.600 3.600,00 
SIL\TERló ANTONIO DA ROSA 1 89[ 35.600 1 ---------·--------35.600,00 
ADEMIR LUIZ AREND I 
-TOTAL -----r---- 1001 40.00or- -------40.000,001 

CLAÜSÜLA QUINTA: Ã--soc1edade iniciou.suas atividades.em 01/11/1997 e seu prazo de 
duração é indeterminado 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVERIO ANTONIO 
DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao 
uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
~tv~~t.JJ!lirpprig_ações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como 
'~i:3rêfoo-aHein'8r;bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CJ (Jf.;:;.,C;if<)\1.. .. r. 
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CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA ~•lMfüf%~13 
CNPJ: 02.225.339/0001-11 DO P.~AA~ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ,P~ 
CLAÚSULA NONA: O administrador declara sob as penas da lei de que ~~ ~ e~Jo l 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtud e lf~~Jo J 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que v d 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, d O 

peita ou suborno, concussão, pecuiato ou contra a economia popular, contr 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade 
CLAÚSU IMA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrirou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO !~!NICO mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 

Planalto-PR, 30 de Junho de 2014. 

CARLOS LEANDRO TSCHÁ 
Sócio 

ADEMIR LUIZ AREND 
Sócio 

) \ ' ~J· i 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO li - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CONCRECAW CONCRETOS LTDA EPP. 
CNPJ Nº: l 7.662.924/0001-56 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos o Sr. Josemar Diceti, portador da cédula de identidade 
sob nº 8.348.057-2 e CPF sob nº 030.036.999-97, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de 
representante legal da empresa, com poderes para representar a 
empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

f:i 7 .662~924/0001-Ss°l Planalto - PR, 25 de Setembro de 2018. 

~CREÇAW CONCRE}'OS LTDA-ME 

Av Rio Grande do Sul • Cén~ 
l.!!.750-000 · Planalto • Para~ 

Carlos Leandro Tscha 
RG: 1.901.554-8 CPF: 638.493.059-53 

Sócio Administrador 

,r·- .. ,"' .... , 
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Selo Digitr,í nºL~KVJ. NL78- XVf\!V, e )•t role: c/Jyrll. zasyt. 
Consulte em http//funar;:,en ccm.br 
Reco'.1heço por Sem~:nança a ~r AR LOS c:OANDRO TSCH,, 
*0';()8' F1JPRYY:0-706 -10- D, Planalto-Psrana 24 de 
setembro de 201d i estemunh da Verdade 
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CONCRECAW CONCRETOS LTDA EPP 
CNPJ: 17.662.924/0001-56 TI, 1/4 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SILVÉRIO ANTONIO DA ROSA, brasileiro, natural de Capanema/PR, 
nascido em 14/09/1969, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Planalto/PR, à Av. 
Porto Alegre, nº 865, centro, CEP 85750-000, portador do RG 4.740.951-9 
SSP!PR expedição em 19/09/2016 e CPF 679.927.909-44. 
CARLOS LEANDRO TSCHÁ, brasileiro, solteiro, natural de Capanema/PR, 
nascido em 26/08/1962, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado à 
Rua Minas Gerais, nº 1403, centro, Capanema-PR, CEP 85760-000, 
portador do RG 1.901 .554-8 SSP/PR expedição em 04/09/1980 e CPF 
638.493.059-53, únicos sócios da Empresa CONCRECAW CONCRETOS 
LTDA EPP, com sede na cidade de Planalto - PR, sito à Av. Rio Grande do 
Su!, s/n, centro, CEP 85750-000, com contrato social arquivado na MM Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41207545468 por despacho em 
sessão de 22/02/2013 e única alteração contratual com contrato social 
consolidado arquivado sob nº 20144272652 em despacho em sessão de 
18/07/2014, inscrita no CNPJ sob nº 17.662.924/0001-56, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social e alteração, mediante as cláusulas e condições 
que passam a reger a presente sociedade como segue: 

PRIMEIRA: O ramo de atividades da sociedade passa a ser: Fabricação de concreto 
usmado de argamassa e de massa preparadas para construção; Fabricação de artefatos 
de cimento para uso na construção; Asfaltos preparados ou misturas betuminosas a 
base de asfalto ou betume ("OUT-BACKS") utilizado principalmente para revestimento 
de estradas (exceto asfalto de Comércio atacadista de emulsão asfáltíca; 
Comércio atacadista de areia; Comércio varejista de areia e pedra britada. 
SEGUNDA: O capital social de R$ 100.000,00(cem mil reais) passa a R$ 1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais) divididos em 1.300.000 (um milhão e trezentas mil 
quotas) de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento de R$ 1.200.000,00 (um ~ e 
duzentos mil reais) será integralizado da seguinte forma: ,----:: __ ·· -· - 
a) SILVÉRIO ANTONIO DA ROSA que possui 9.000 (nove mil) quotas de R$1.00"Cum 
real) cada totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais) passa a ter 117.000 (cento e 
dezessete mil) quotas de R$ 1,00 (um real} cada totalizando R$ 117.000,00 (cento e 
dezessete mil reais) cujo aumento R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) será 
integralizado com aproveitamento do saldo de lucros acumulados existente no Balanço 
de 31.12.2016; 
b) CARLOS LEANDRO TSCHÁ que possuí 91.000 (noventa e um mil) quotas de R$ 1.00 
(um real) cada totalizando R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), passa a ter 
1.183.000,00 {um milhão cento e oitenta e três mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
totalizando R$ 1.183.000,00 (um milhão cento e oitenta e três mil reais) cujo aumento de 
R$ í .092.000,00 (um milhão e noventa e dois mil reais) será integralizado com 
aproveitamento do saldo de lucros acumulados existente no Balanço de 31.12.2016; 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais) divididos em 1.300.000 (um milhão e trezentas mil) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do País, pelos sócios: 

CERTIFlCO O REGISTRO EM 29/05/2017 10:23 SOB Nº 20172446570. 
PROTOCOLO: 172446570 DE 23/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701959972. NIRE: 41207545468. 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA - EPP 

Libertad Bogus 
SF..CRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/05/2017 
www.eroprasafacil.pr.gov.br 
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CONCRECAW CONCRETOS LTDAEPP 
CNPJ: 17.662.924/0001-56 FL 2/4 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
---· ···-·soc1os--···· %_T ouõTAS CAPITAL R$ 

~L VE~ ANTONIO DA ROSA ~- 09 1 117 .000 117.000,00 
\CARLOS LEANDR.OTSCHA 91 1.183.000 1.183.000,00 
TOTAL 100 1.300.000 1.300.000,00 
TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento. 
QUARTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada, 
os socros este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e 
alterações, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CONCRECAW CONCRETOS L TDA EPP 

CNPJIMF 17.662.924/0001-56 
NIRE:41207545468 

CARTÓRIO 
OUINTAMA ·--·---r 

SILVÉRIO ANTONIO DA ROSA. brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido em 
14/09/1969, casado sob o regime de comunhão universal de bens, comerciante, 
residente e domiciliado na cidade de Planalto/PR, à Av. Porto Alegre, nº 865, centro. 
CEP 85750-000, portador do RG 4.740.951-9 SSP/PR expedição em 19/09/2016 e CPF 
679.927.909-44. 
CARLOS LEANDRO TSCHÀ brasileiro, solteiro, natural de CapanemalPR, nascido em 
26/08/1962, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, nº 1403, 
centro, Capanema-PR, CEP 85760-000, portador do RG 1.901.554-8 SSPIPR expedição 
em 04/09/1980 e CPF 638.493.059-53, únicos sócios da Empresa CONCRECAW 
CONCRETOS LTDA EPP, com sede na cidade de Planalto - PR, sito à Av. Rio Grande 
do Sul, s/n, CEP 85750-000, com contrato social arquivado na MM Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41207545468 por despacho em sessão de 
22/02/2013 e única alteração contratual com contrato social consolidado arquivado sob 
nº 20144272652 em despacho em sessão de 18/07/2014, inscrita no CNPJ sob nº 
17.662.924/0001-56 resolvem alterar e consolidar o contrato social e alteração, mediante 
as cláusulas e condições que passam a reger a presente sociedade como segue: 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CONCRECAW CONCRETOS 
LTDA EPP. 
SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro, Planalto- 
PR, CEP 85750-000. 
TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade passa a ser: Fabricação de concreto 
usinado de argamassa e de massa preparadas para construção; Fabricação de artefatos 
de cimento para uso na construção; Asfaltos preparados ou misturas betuminosas a 
base de asfalto ou betume rouT-BACKS") utilizado principalmente para revestimento 
de estradas (exceto asfalto de refinarias); Comércio atacadista de emulsão asfáltica; 
Comércio atacadista de areia; de areia e pedra britada . . ..........._ 

~~ t\ 
\~)._ 
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CONCRECA W CONCRETOS LTDA EPP 
CNPJ: 17 .662.924/0001-56 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
FL 3/4 

QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país de R$ 1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais), divididos em 1.300.000 (um milhão e trezentos mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
-· 

SILVERIO ANTONIO DA ROSA 09 117.000 117.000,00 
CARLOS LEANDRO TSCHA 

- 
91 1.183.000 1.183.000,00 

TOTAL---- . ··- -----··--- - 100 1 1.300.000 1.300.0Q.9.iºº ------- --------- 
QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/02/2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
SEXTA: Os sócios declaram conhecer a situação econômica financeira da sociedade, 
assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando sub-rogado nos direitos e 
obrigações decorrentes deste instrumento. 
SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas · à venda, 
formaíizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. ~~ 
OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,~ 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS LEANDRO TSCHÁ, 
individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao uso do 
nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
DEC!MA: O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarícação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
DÉCIMA-PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
DÉCIMA SEGUNDA Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CONCRECA W CONCRETOS L TOA EPP 
CNPJ: 17.662.924/0001-56 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
FL 4/4 

DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente ínstrumento em 01 (uma) 
via. 

CARLOS LEANDRO TSCHÁ 
Sócio Administrador 
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PROTOCOLO: 172446570 DE 23/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701959972 NIRE: 41207545468. 
CONCREC'.AW CONCRE'I'OS LTDA - EPP 

L.ibertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/05/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaLs. 
Informando seus respectivos códigos de verificação ,.,_,,,,..---,--~·~ .. ~--,•••' ,~,···--•' ~---··~---·---·--·----·---w -----~ 



CERTIFICO O REGlS'fRO EM 29/05/2017 
PROTOCOLO: 172446570 DE 23/05/2017 
11701959972. NIRE 41207545468. 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA - BPP 

10:23 SOB N" 20172446570. 
CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 

Liberta.d Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/05/2017 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçáo de sua autenticídade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CONCRECA W CONCRETOS L TDA ME 
17.662.924/0001-56 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

su, VÉRIO ANTONIO DA ROSA, brasileiro, nascido em 
14/0911969, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de 
Planalto PR, à Av. Porto Alegre, n° 865, centro, CEP 
85750000, portador do RG 4740951-9 SSP/PR e CPF 
679.927.909-44. 
CARLOS LEANDRO TSCHÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
Capanerna-Pr, em 26/0811962, engenheiro agrônomo, 
residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, nº 1403, centro, 

&5760-000, portador do RG 1.901.554- 
8 SSP/PR e CPF 638.493.059-53, únicos sócios da Empresa 
CONCRECAW CONCRETOS l TOA ME, com sede na 
cidade de Planalto sito à Avenida Rio Grande do Sul, 
s/n, centro, CEP 85750-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o NIRE 41207545468 por 
despacho em sessão de 22/02/2013 e última alteração 
contratual e com contrato social consolidado arquivada na 
MM Junta Comercial do Estado do Paraná, por despacho em 
sessão sob nº 20172446570 em 29/05/2017, inscrita no 
CNP J sob nº 1766292410001-56 resolvem alterar o contrato 
social consolidado com a constituição de uma filial como 
segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios resolvem constituir uma filial da sociedade, com 
início apartir desta data, com sede na Rodovia PR-182, KM 92 em Alto Boa Vista 
município de Realeza/PR, CEP 85770-000. ~.;?;;. 

O Objeto Social da filial é o mesmo da matriz sendo v 
Fabricação de concreto usinado de argamassa e de massa preparadas para 
construção; de artefatos de cimento para uso na construção; Asfaltos 
preparados ou misturas betuminosas a base de asfalto ou betume {"OUT --BACKS") 
utilizado principalmente para revestimento de estradas (exceto asfalto de refinarias); 
Comércio atacadista de emulsão astáltica; Comércio atacadista de areia; Comércio 
varejista de areia e pedra britada. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social atribuído a filial será de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 
cada uma, totalmente integralizados, sendo distribuído entre os sócios da mesma 
forma do da Matriz ou sendo· 

1 % -1 .. QUOTAS CAPITAL R$ l 
OSÀ =trr-------- 17.000 17.000,00 
iÃ ~1 283.000 283.000,00 

100 300.000 300.000,00 
~----L--..l-~· 

SILVERIO ANTONIO DA R, 
CARLOS LEANDRO TSCH 

~

'.\ 
"<, • \ 

\. -, -c \ 
. ___.,, - 

ri Libertad Bogus 
SECRETIIJ<IA-GERAL 

05/06/20i7 
www. • pr .gov.br 

09,48 SOB Nº 41901681567. 
DE VERIFICAÇ.KO · 

1 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA - EPP 

A v a Lí.d ade de s t;e cccuee.c co , se fica sujeito â ccepxcvec êc de sua autenticidade nos respectivos portais. 
e e ua respectivos códigos de verificação 



FL in 
CONCRECA W CONCRETOS LIDA ME 

CNPJ: 17.662.924/0001-56 
TERCEIRAALTERAÇÃODOCONfRATOSOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 

Realeza-PR, 29 de Maio de 2017- 

r»: 
l,,,:,~'i].~r .. ~ ~:6~~.J\ 

~;,~;o\ 

~~ 
CARLOS LEANDRO TSCHÁ 

Sócio Administrador 

CERTIFrco O REGISTRO BM 05/06/2017 09:48 SOB N' 41901681567. 
?ROTOCOLO: 173726224 DE 02/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702065045 NIRE: 41901681567 
CO..'l>iCRECAW CONC.~TOS LTDA - EPP 

// 
'4 .. 
-\.- 

' C"\..i \' Ü-\'Ó-L,... 

Eá c e sujeito à c omp z ov a c àc d.e sua autenticidade nos respectivos portais. 
seus resp~.ivos códigos de verificação 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CONCRECAW CONCRETOS LTDA EPP. 
CNPJ Nº: 17.662.924/0001-56 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa CONCRECAW CONCRETOS LTDA 
EPP, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, PR, 25 de Setembro de 2018. 

Carlos Leandro Tscha 
RG: 1.901.554-8 CPF: 638.493.059-53 

Sócio Administrador 

'17.662~924/0001-56' 
,.. 

r ;'\' 

\ •. r 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA-ME 

Av Rio Grande do Sul · Cénm, 
l..!,750-000 · Pl~na!to · Parar!LJ 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 

licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: CONCRECAW CONCRETOS LTDA EPP. 
CNPJ Nº: 17.662.924/0001-56 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa CONCRECAW CONCRETOS LTDA 
EPP, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 LC 147 /2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, PR, 25 de Setembro de 2018. 

Carlos Leandro Tscha 
RG: 1.901.554-8 CPF: 638.493.059-53 

Sócio Administrador 

'17.662.924/0001-Ssl 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA-ME . , 

c/JI Av Rio Grande <19Sul • Cé~ 
l.!,750-000 · Planalto • Parar!!J 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqlna: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
[Nome Empresarial --··-- .. ---- 

I CONCRECAW CONCRETOS L TOA - EPP 

i Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
,1 Número de Identificação do Regist;o de CNPJ Data de Arquivamento d~--1-Da;;·de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 1 Ato Constitutivo de Atividade 

i 41 2 0754546-8 17.662.924/0001-56 22/02/2013 1 22/02/2013 
1- .... - ·-···-·· ·- . ······-···-··· .... ········-·-······-··--~---··· -· -~------········---·-·-······· ········-~---········--·-···- 

I 
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, SN, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 1-·· ··-----··. ····- ······----········ .... -----···-···-· ····~----··. . .. ··-· ··---·-·· 

I Objeto Social 

I 

Fabricação de concreto usinado de argamassa e de massa preparadas para construção; Fabricação de artefatos de ~l 
cimento para uso na construção; Asfaltos preparados ou misturas betuminosas a base de asfalto ou betume (lOUT- '1 

' BACKSl) utilizado principalmente para revestimento de estradas (exceto asfalto de refinarias); Comércio atacadista de 1.•. 
emulsão asfálUca; Comércio atacadista de areia; Comércio varejista\de areia e pedra britada. _1 ···----··-----.-. 
Capital: R$ 1.300.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração :: 
(UM MILHAO E TREZENTOS MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 
, Indeterminado 

Empresa de pequeno porte ! Capital Integralizado: R$ 1.300.000,00 
(UM MILHAO E TREZENTOS MIL REAIS) 

Término do 
Mandato 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$l Espécie de Sócio 

CARLOS LEANDRO TSCHA 1.183.000,00 SOCIO 
638.493.059-53 

SILVERIO ANTONIO DA ROSA 

Administrador 

Administrador 

117.000,00 SOCIO 
679.927.909-44 

Último Arquivamento 
Data: 05/06/2017 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Número: 41901681567 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0168156-7 CNPJ: 17.662.924/0002-37 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
BQDOVIA PR182,_KM 92, ALTQ BOAVISTA, REALEZA,.PR,85.770-000,BRASIL ... 

CAPANEMA - PR, 19 de setembro de 2018 
18/561730-1 

111111111111111111111111111111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

1y/ 
/\' / ; ';,,! 

\t../ ... 

--~-----! 
) . 
' \ 
<_; _·_·_. 
\ ,....._ \ )'--..) 
/\ .. ~ 

. Lucaten/ 
RG.: 3.463.294-4 / PR 

~! 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 
ANEXO II- CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos o Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO portador da cédula de 
identidade sob nº 12R-1.715.046 SSP/SC e CPF sob nº 386.835.550/20. A 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances. 
assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Planalto/PR 25 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO 
RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/20 

CARGO: ADMINISTRADOR 
(assinatura com firma recontreida) Q 70:;i 1 00.438.956/00 1- 

VALCIR MACHADO 
OE MELLO 

L 
A.V. RIO GRANDE 00 SU!., 72.9 

CENTRO 
85750-000 - PtAMALTO - PR 

\ 1 1 \ 
--' ! .J 
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MACHADO DE MELLO 

t~.~l , ,.. r 
""t"' 

G [){)(.IDENTIDADE/ ÓRG. EMISSOR I UF ~ 
1715046 SESP se 

DATA NASOMENTO 

(3"06. 835. 550-20](00/08/196~ 
-RLIA~o~~~~~~~~~~~ 
AVELINO CABRAL DE 
MELLO 
TERCILIA MACHADO DE 

f IB~""' r 
.e 
'\~./ 

•• ..., ••• ,~__,.,...,..,._ ASSINATURA DO PORTADOR ~ ••• ._........,_,.___,,,.,... 

LOCAL DATA EMISSÃO 

[PLANALTO, PR )[21/03/2õi8] 

27478144183 
PR914110959 

PARANÁ 
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tviinistério do Desenvolvi: ,nto. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

~A\io;idades secundárias 

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) UF I NACIONALIDADE 

hlOME DO Erv';PRESÀRIO (completo sem abreviaturas) 

Vale ir- l;lachado de lVle LLo 

Palmeira das Missões RS I Brasileiro 
SEXO 

M~FD 
REGlME DE BENS (se casado) 

1 - I Com unhao Universal de :Bens 
1 

Órgão emissor UF 

I FILHO OE (pai) 

L\velinu Cabral de Mello 
NASCIDO EM (data de nascimemo) IDENTIDADE número 

08.08.1962 12R-1.715.046 

(mãe) 

Tercilia Machado 

SSP se 
CPF (número) 

386.835 .. 550-20 
EMAhiCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- rua, av. etc.) NÚMERO 

Rua Rodolfo Ulrich 
COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 

! MUr~ICIPIO 

1 

Cent~o 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

ilteracão 
CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇfi.O DO EVENTO - 

021 si teraçao de dados 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTÔ 

i 
1 

CÓDIGO DO EVENTO [ DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

NOME EMPRESARIAL 

NÚMERO 

Grande do Sul 
BAIRRO I DISTRITO 

Centro 
MUNICIPIO UF CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

H1 

30.000100 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

//Trinta Tflil Reais// .x .x.x .x .x.x.x .x .x.x .x , x .x •. x sx , 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Afivldaõe principal e oméroio varejista de Llateriais de Construção, 

c o , Eintrua e Ferragens em Geral. 

DESCRIÇÃO DO OB~ETO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ d TRANSFER~NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NtRE aruertcr 

00.438.956/00 1-70 

11\l(}Ül~ Ü / . ~"' ,, ' . J UNTACUMERClA[.DOPl>.RANA . . . " . ,,.: .. · ... , , 1 ':,~ './'../ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BEL TRAO~ ~r 1 ~ :;.~ .,, 
CERTIFICO O REGISTRO EM 2 O/ O 1 / 2 O O 4 ~_.;. .. ~ 
SOBNÜMERQ20034196323 
Protocolo: 03/419632-3 '1 . /,;z:;; .--~ 

/(/</}~.)(~~.-'>(.~~;::-r,:Í:~! 
.. Y.__ ' - . 
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 



~4 .,-.. Minislé;rio cio Desenvclvtmenlo lndústria e Comercio Exterior 
f ;, I Secretana do Desenvclvimento da Produção 
'0fL}P Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NIRE DA FILIAL (preencher somema se aio retecente a íilial) DE IDEllTIFICJl.ÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA· NlRE DA SEDE 

411042067-76 

tMCIONALIDADE 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

ESTADO CIVIL 

Brasileiro casado 
SEXO 

M~FD 
REGIME DE OENS {se casado) 

Comunhão universal de bens 
flU-10 DE (pai) 

Avelino Cabral de Mel lo 
(mãe) 

Terei I ia Machado 
NASCIDO EM (oata cc nascimento) IDENTIDADE número Órgão emissor UF 

08.08.1962 

·~-·- \ CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO--. - COMPLEMEIHO BAIRRO I DISTRITO 8 5 7 50 o o o (Uso da Junta Comercial) 
centro · • 

~-1------- UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

IMUN1~,~ ans I to \ PR\ 13rasi I 

\ 
VAl OR OOCAPn AL. R$ _J VAl OR DO CAPiTAL (por extenso) 

\
~- 100.000,00 //Cem mll reais//.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
CODIGO DE ATIVIDADE l°ESCRIÇfiO DO OBJETO 

El"nMi~;1~!.~""1) 1 Comércio avarejista de materiais de construçâo,elétrico, 
t -~ . pintura e ferragens em geral. · 

1 2 R- 1 • 7 1 5 •. O 46 SSP se 386.835.550/20 
EMANCIPADO POR {Ionua de emancipação- somente no caso de menor) 

001AICIL1ADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc.) NÚMCRO 

COMPLEMENTO 

Av. Rio Grande do Sul 
BAIRRO I DISTRITO CEP 

729 

Centro 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
{Uso da Junta comerctal) 

"l an e l t;o 

.a, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
, ernoresà.io e requer à Junta Comercial do Paraná !~,'() D·'.J ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

l 002 Alteração 
I i:,;;-:,;G '-.J DO EVEtHO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de dados. 
CÓDIGO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

LOGRADOURO (rua. ev. etc.) 

VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 
NÚMERO 

Av.Rio Grande do Sul -729 

. ;.:,; necuncáttas 

~ 

1 

'oA] /2.0N~r~s:f 99E5 rorO:º 4 ;~r~Ç9Q s6Íô o o 1 - 7 o 1 ~~:t;~,;~a~NCJA DE SEDE ou DE FILIAL DE OUTRA UF 

As/iN.'.,TURA DA flfU..1A PELO EMPRESÁRIO {ou pelo representante/asststente/çerente) • 

~(~:1 \"!\,,e ~ r...d,v, "'""- í t w · ~ ' ctL I DATA D,\ A!íSINMURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

2 3. o 2. 2-00 5. - 1 ~ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL -~--·~___i,._t 
-DE--F-El~llJÕ-. -- \AU---=-------------~--~··------- . 1) ,~··"~("'::·~·.:··,.,~, 
PusuouE-sE E ARou1vE-s~ :-~ .• •· UNTACUMERCTAL---UIT'PARAJ',[A . . · -, _ .. _/-.·-+-r ... --- ~c.P ,, - ''e .. ~ 

1 . ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BECTAAO . , \ 

IÍ CERTll;ICOOREGISTROEM 31/03/2005 . ;:! '"' 
,: SOB NUMERO: 20051120712 /-./ ~l~ <.)t 1..: 

ê Protocolo:05/112071-2 ('\".,/{~1l{('R~,-6_;-- I,~ ~":,lo 
~:i:1:5~~:HlAD~ ~:2M:~:: 6 

--;~A~!f~&;~A-LOPES-SALOMAO ~J O 
l____ J _! ,:, ; / \ :... _ _L_ SECRETAR_IA_G~ER_A_L '------'-~"---' 

! 
J f41{ 



L!C:\_!OilO llU l'lClVIV, 1 UV 1 ,_;'~:f.3l.'.. ·.JV vv,,,c..,,vn., 

~ 
DO PARANÁ 

:\~~~~igEsDEPREENCHIMENTO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIOUA:(i:>~ 
--·----~-·---·-~--------~-----~·~ . . . . .. . . , . r·-,· fí;;?,,(~c ,,_,,. ... Xr 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) \NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA FILIAL (preench<!,r sorente se·: ª .. ·to. J- "'"" \ j 

NIRE DA SEDE a ,·~·-··•·· 

_ -~-~-~~-~--~-~~-__j 41104206776 }~;'.;i~~ 
NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas) \i .'> lii \. -=~tt;~-;;/r 

~~---~· V~lcir Machado de Mello . .,,k,.'~ ~· 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) NACIONALIDADE oocnrin·<'1,m·=~·="'-" 

Pa lroeira das Misaões RS I Brasileiro 

fJ~~o~~ve-1-in~o Cabral de Mello [(mãe)Teroili.a Machado de Mello 
NASCIDO EM (data de nascirnento ) 1PROFISSAO , CPF (número) 

___ 08LQ§L'J.962 ! Comerciante ~86.835.5 ... ...,. c.v I 
IDENTIDADE . ! EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor) 
número I órgão emissor I UF [ 

. J.2R - l ~715. 04 6 J~SS S:E I se 1 ---------i 
RESIDENTE NA (LOGRADOURO· rua, av, etc.) 1 NUMERO 

Rua Rodolf'o Ul.rich 7L 
COMPLEMENTO I BAIRRO I DISTRITO ICEP CODIGO DO MUNICÍPIO 

---~~1.~eD t~-- l 85750. 000 (Uso da Junta Comercial) 

UF 

\ Paraná. 
MUNICIPIO 

FL\NALTO 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e 
requer: 
-- --·~-·-·-·-------- 

CÓDIGO DO 1\TO DESCRIÇAO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO ·-1 DE~RIÇ.AO DO EVENTO 

~~-~~~· 02.l A te_raçãa._de~~- 1 

_ 002. ! Altaraçâo.__ 
llOME EMPRESARIAL 

VAICIR M.\CBADO DlLMELLO ME~~~--~~ 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

I MUNICIPIO ~· 

l ru:.rr.ALTO - - -·-~--· --···-·---·--··- 
VALOR DO CAPITAL - RS 

jNuMERO 

ICEP-- I 
1 8575 1 

CÕÔIG~] I"'_ - ! - - - - ~ ·0?0_ I (Uso da "º~' ,.~~:.:::ii 
i PR 1 - - . 

i VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

1.6.00Q,OO ··--··~· iD$zesseis mil reaia//.x.x.:x:.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x._ 
cÜntinuação (capital por extensOf 

.x.x.x.x.x.x.x.xox.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
CODIGO DE ATIVIDADE !DESCRIÇAO DO OBJETO (ATIVIDADES) 
ECONÕlilCl\ ,At1v1dade pnncipal 

1, Comércio vur.ws1ia deJL~te~a.iILcie Cq1:!§,;trX'Uc;ia, eJétrj co. 
; ,.,-!-:-:.-:Nr:,i· .. oeTiJ,i~,~ ,..._,,_ ... -·· .. , ···'' l 

'i Pintura e Ferragens em Geral. ,, C(:lí1\~~~,~~c, .. ,,. ~1 
- ---- ··---- - ··---+--~~-- ' . . :.; ' :, ~ t, ••• ' .\$ í.Sii j:li;-, ~ .Afividadas secundarias 1l. ..,,_~f i,._ .. ~ • ~ • _,. \-. 

01.04 .2002 

DATA DE 1Níc10 DAS AT1v1bADEs TNÚMERO DE 1NscR1çAo· No e · 

__ ;20.0? .19.95_JQ0.438.95Ji 
DATA 'ASSINATURA DO TITULAR 

i TRA'iFE:RÉNCIA DE.SEDE D-E-OUTRA UF 
I NIRE anterior 

~\ifl-"l' '--~~- 

iUF ' 1 USO DA JUNTA CóME:RCIAL 

1

, ~G~~~º!i\'bºE r--1 1 - SI~ 
__________ L___jGOVERNAMENTALL__J .. 3 - NAO 

l

~~~R~~~EX_C~L~U:S~IV~O~DJ~t·;·~N~T~A~·C~~O~M~E~RfiC~IA]~L~flC-;;F.lr;---~-=============CJ.s=: 
PUBLIQUE-SE E AROUIV.lt~ E I AUTENTICAÇÃO 

1 
. ,, , "í / ' \ '-i.' 

/) ,'~e, I <:» / 
,/~)1/Z)tA/{d!;j;;, 7 v;/m/1\ ,--~,.- •• -~w-ti1'6Wf~~~sê;~EL~~. ;d)--·-.· . 
L/~ - ~- 

1, 
-'·· / '.(.,'(< , 1 CERTIFICO O REGISTRO EM 02/04/2002 

"' . ----/- ~- -~ 1 • ~ SOB O NÚMERO· , ·' // , , s 20020708785 <A], , o 2, 6 4/ 9 2J ': Prntooo'°;~~/~; ~,~;~-t - - < '!'-\\,, ~=-- . '• ., ·, 
-- - -- I MACHADO DE MELLO TUFI RAME SECRETARIO GERAL 



.... ,, .,,. . ..,., ·r. 
êOHTtNUAÇÃO . 

Mo es1ar,do j,,curso em nenhum dos crimes previstos.em lei q,i,, o lrnpeca de exercer atividade me~ntil, e não possuindo outra firrnâ 
individuei registrada. iieclara par~ fins de inscrl<;l!o "':Í .Rasv~tro do.Comércio: · 

• ·,-'• •..•. :.~·~-~ :·- .• ···~ ._.,,-_ -.,.; ... ,<;, ,.·.·· .,._....,. ··-~ ,., _,_._, - •.•.• :--.:~: . ." •• l.•--"·.'·.~-·· •... ::·,,< 
• ~, -, .. ,~.,: ,,_,,.~ .;.., '...,., -·· • .,,,_ ··• - -~ .•,:~-.-~, • ..r.,-.,;,.,._;:.c • 

.. ·. ·._ ~ .•. :~ .. -.:.-. ;.--.. . .:...: .•..... 

AUTEMTICAC 

Dec1aro para o Registro Especia1 

que se enquadra na Lei Federa1 nSl 

_/ 

J q(: 



'.- . : :·· .. .: :·. :" .: '•<. . . · .. ,_. '.>:~ : ::- ,·. ·- : ,·__ : ... · ' '. :. ,_._.'. ·_: _: . : :. :. -: . .. es. +A .. · s·1N:sY~u~11fq~~~CJ!~~gf f~~1e~dk1~~~~b·· 
, ,:...ii......, .. J ;~---~-- .:.:.:.(i :c....~..1; . .::..1i...;., . .,.;. r._~l.-1 :.J'~\.\i._. · .' · ·· · 

Pro~~? ~ormulário em quatro v(a~ lé~l.veis: ~ máquina ouániã?.§.ni le~ra. ~e f~rlll~ª· .... _ 
pnrnmra original~ podendo as dema,s..serem copias a cartion?~4·.J,;0 . ..:.., ~ ,:.:, :'"' ::.:,.:::-~ .•. _:; ..•. /S.. .. . · ... · 
ho preencher u.m campo, deixe um espaço ém branco ehtre palãwãs ou oufro~r elementos da infórmaçâo. 
Preencher com ap~ai urna letr~ .<?Y .algaris.rnpj_C?Í1~ ~ua_9dq_uJ~g~!)laJ:~Jd!!/1g_ ~f!1Ul9fÍ<?: Liv';. ·. 
Preencher o campo 02 · Atos, conformeo número correspondente ào atcfque'está sendo praUcadó; 
Pre';!ncher o(s) carnpoís) de 13 a 17, de._aéorqc,ÚpSQ a "Tabela de AtilÍÍdade!'! EcgQ~!'l]!C!J~r·,c i,n_stjtÚlda peta Porfari:t 
conjunta SRF/DNRC n.O 962, de 29/12/87. . · -, ·· ·.• • - : • : ·. '.: : < > .· . 

: .. ~-··-~·----------=--..--------------· ~-------~--- ~--- -- 

••••••. ••••. .1,._;_ -- 
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\'.\LCIH \L\CH.\l)( l m: \[FLU l - \1 E 
C\TJ :\": oo. 1:\8.'i.ifi 0001-70 

1 :\DFH.E(U: .\ v. mo (;]t\\1)1: DO SI L FO\F: ( l(j) ê\.i.i.i-l lRi 
xn '\ICIPIU: l'L\\.\lTU EST l'.\ll..\:\.\. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE MELLO - ME na qualidade 
de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a 
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
edital de licitação. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 25 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/20 

CARGO: ADMINISTRADOR 

lõo.43a.9sa10001-1õl 
VALCIR MACHADO 

OE MELLO 
AV. RIO GRANDE 00 SUL, 729 

CENTRO L 85750-000 - PLANALTO • PR _j 



Capital: R$ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páciina: 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

, Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0420677-6 

CNPJ Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição de Atividade 

10/02/1995 20/02/1995 00.438.956/0001-70 
---·------- ------~--~~-- --·----- 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

Aj RIO GRANDE D() SUi.., !2~,g~t-1"J"R_O~J-~!'1="fC>,_~~~~-!§O-.ClO~ ~~ ~~ _ 

Atividade(s) Econômica(s) 
4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4744-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Microempresa ou 
, Empresa de Pequeno Porte 
· (Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

', Último Arquivamento 
Data: 31/03/2005 

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
I REGISTRO ATIVO I 

'i~---~~--~~·~--~--~~-·----~1, 
', Status ', 
i )(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX I 
. 1 

1 

1 

! 

Número: 20051120712 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ~--------1 
----"---- -----. 

' Nome do Empresário 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

Identidade: 12R 1715046,SSP/SC 

Estado Civil: Casado 

CPF: 386.835.550-20 

Regime de Bens: Comunhão Universal 

18/561848-0 

1111111111111111111111111111111111111111 li 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 



.,,,. ' . 
\'.\l.CIR \l.\CH.\DU m: \!EU.O - xn: 

C\TJ \": UO. l-38 'l.ili 0001-70 
l·\DElffÇI J: .\\'.RI< l GR\\l)[: DO SI!. F< J\E: ( llí) 3.i.i.i-l 18.i 
\ll"\ICIPIO: PL\\.\LTD EST. P.\H.:\\:Í. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação ele 

Microempresa ou Empresa ele Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou 
EPP) 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE MELLO - ME na qualidade 
de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

~. Nº 082/2018, instaurado pelo Município ele Planalto, declara para todos os fins de direito 
que estou(amos) sob o regime ele microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar 123, ele 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 25 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/20 

CARGO: ADMINISTRADOR 

r oo.438.9sa,0001-1õ·-1 
VALCIR MACHADO 

DE MELLO 
A.V, RIO GRANDE 00 SUL, 7'l9 

CENTRO L 85750-000- PLANALTO • PR 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDt:NCIA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ ... 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL· SIARC9'/:; 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 ! 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

f NomeEmpresarí~i····· 
i ROGER COMERCIO OEMATEfll~S DE CONSTRUÇÃO LTDA· EPP 
1 .•..••.•••.••••.••••.• : 

I Natureza Jurídica: · SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
!················································································ -'"".'·~~=""'.----. --····/·-·--·.-• ·······e·······-·····-··· -·····~···--·· .....•.•.•. ·· ......••• ·····•••······ .· ..•. 

i Número de ldentificaçãó do Regi_stro de · j CNPJ . J_oatttd~#\rqi.Íivamento do 
I Empresas· NIRE (Sede) : . ··· i ··· ·. <.Ato. Constitutivo 
, 41 2 0572922· 7 , . 08.084.400/0001 ·3" · •. j 22/06/2006 

Data de Início 
de Atividade 

01/07/2006 
Endereço Completo (Logradouro, Ng e Complemento, Bairroi Cicladê,· ÜF,CEP) 

l AV CAXIAS DO SUL, 219, CENTRO, CAPANEMA! PR, 85.750-00él. ' i 

I············-·--··--·········---··············--·· -····-.·. -······-·········-·--···-····- · · -; · · .. · ··· , ~ ··--····-·-----·---· ·.···· ·.· ·· -------·-···-----·-·-·----· 
Objeto Social · ', ....•... ·. · •. • •. · · ··· · , . .._ .. , 
:Q<:>'-1'=:Ft(:l(?VA~EJISTA DE MA!Efl1AH3 [)E CQ~~TRUÇAp, .E.LE.IFUÇQS 'PINTll~A E F0~j~q~NS EM GERAL; 

1

1 

Capital: R$ ~O.O?!J,00 . · - .: ..... M.Ic. rq·e····.m .•.• pre~ª·.•.·º .. -.·~.'.-·.·· .. ·; .. ••:..... ~azo de Duração (VINTE MIL REAIS) E111pres1fde Pequeno Pór;te 
(Lei rtl123/2006) s • 

1 • •• •• • • 

1 · · ·.·· . • .. .• • <• .··• ·· •• . ·.· .. •;, · ... ,i, •· •• Indeterminado Capital lntegrall;?do: l'l$ 20.000,00 Empr~sade pequàno pe>l'.l~ 
(VINTE MIL REAIS) . · . . -.. . · · ' 

; ······ .... •........ . . . .. ' 
iSóciosiParticipa,çã() no CápitaiiE-spécie de Sócio/Adrrtinlstra:dorrr~rminod9.IVlanqato . :.} . ri Término do 
J Nome/CPF ou CNPJ · Participação no capital IRS). · Espééle de Sócio '.Administrador Mandato 
I ROGER FELIPSEN 17.500,00 $0010 .Administrador XXXXXXXXXX 
i 036. 77 4.399-06 
j LAIRTON JOV ANI FORClJSCH FE.LIPSEN 2.500,00 SOCIO 
1 934.261.199-00 
f··· . . . ·······. -·- .- .. ----....... ·-- -·--- ·····-·· -- --·· --·-··- . 
I Último Arquivamento 
I Data: 16/02/2011· Número: 20111920833 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE .OADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

xxxxxxxxxx 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

18/540851-6 
CURITIBA, PR, 21 desetembro de 2.p.te 

~18540851 
LIBEF\T AQ BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

-'-'Ir! 
.l 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br 
e informe o número 185408516 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponlvel por 30 dias Medida Provisória No 2.2()().2, 
de ~4 de agosto de 2001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.Juntacomerciai.pr.gov.br/certificado ) e..,~'. 



Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 82/2018 

Objeto PEDRA, AREIA, CIMENTO, ASFALTO, CONCRETO 
Página1 

2 
310,00 
305,00 

310,00 

47,00 

55.00 

5500 

55.00 
\ 

ONCRETOS L TOA 

300,00 

Declinou 

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na \19rsão 5520 1 

'-J '/ ,' fa 
I 

25/09/2018 09:09 01 



Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 82/2018 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Lance Inicial 310,00 
300,00 

MATERIAIS DE 

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na ,ersão: 5520 1 25/09/2018 090901 



Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 82/2018 

Objeto PEDRA, AREIA, CIMENTO, ASFALTO, CONCRETO Página:3 

CARLA SABRINA RECH MALINSKI 
Pregoeiro 

t~,' ----------=::~--- '),,<' . ' :\\ r-J ~- 
1, ' ' • ~.)'.. ' , . " _) 

FERNANDA SCHERER MARZEC 
Membro CEZAR AUGUSTO SOARES 

Pregoeiro 

VALCIR MACHADO DE MELLO 
VALCIR MACHADO DE MELLO ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TDA 

ROGER FELIPSEN 

CAW-MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 
Marlon Vinicios Steffens CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

Josemar Diceti MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na "3rsão: 5520 1 

25109/2018 09 09:01 

\ i; ·~ 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: CA W MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA-EPP. 

CNPJ: 02.225.339/0001-11 

Em 25 de Setembro 2018 

''ó2.225.339/0001·1 i1 
CAW MINERAÇÃO E BAITAGEM 

DE PEDRA L TOA. 
Av. Rio Grande do Sli, S,,. · Centro 
CEP: 85.7SO.OOO, l'flllllto · ltft ..J 

\ 
j 
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17/09/2018 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02225339;0001-11 
Razão Social: CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA ME 
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL SN /CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/09/2018 a 01/10/2018 

Certificação Número: 2018090210303632697674 

Informação obtida em 17/09/2018, às 14:26:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~/J \ /l ~\J· 

p' 

J, »<: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA 
CNPJ: 02.225.339/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:30:48 do dia 20/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2018. 
Código de controle da certidão: AE27.EBAB.914D.92AO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

! / / 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018710858-69 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.225.339/0001-11 
Nome: CAW-MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

X I 
/\ L/ 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (17109/2018 14:30:19) 



17/09/2018 
Certidão 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 14084 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/10/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 21 de Agosto de 2018 
REQUERENTE: CAW-MINERACAO E 

BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME IGO DE AUTENTICAÇÃO: 
2HJF2QE5Z5442XUBM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 

~ 1 INSCRIÇÃO EMPRESA 

5851 
812 

CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 

02.225.339/0001-ll 1 9015065823 

LINHA KM 48, S/N - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 

t • 

file :///C :/Users/User/!:locu ments/L % 20%20%201%20%20%20C%20%20% 201 %20%20%20T%::>o%20%20A % 20%20%20%C3%87%20%20% 20. . . 1 /1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRA L TOA EPP 

Período da Escrituração: 01/0112017 a 31/12/2017 CNPJ: 02.225.339/0001:11 
Número de Ordem do livro: 16 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRA L TOA EPP 

NIRE 41203673950 

CNPJ 02.225.339/0001-11 

Número de Ordem 
~. 

1\ .reaa do livro 

16 

Livro Diário Geral 

Município Planalto 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

21/10/1997 

31/1212017 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

~0rne Empresarial CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRAL TOA EPP 

Natureza do livro Livro Diário Geral 

Número de ordem 16 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 4773 

Data de inicio 01/01/2017 

Data de término 31/12/2017 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
28.F2.24.E3.87.2C.2F.60.F2.E9.21.18.29.7B.08.C0.12.D1.33.37-5, nos termos do Decreto nº 8.68312016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.1 do Visualizador 
Página 1 de 1 
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CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRA L TOA 
Sage Contabilidade Balanço Patrimonial 

Grau: 5 

PÁGINAS: 2 
Data: 20/0912018 
Hora: . 10:57:56 

... -···-~- Encerrado em: 31112/2017 
Consolidação: Empresa 

ATIVO 
CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 
CAIXA 
CAIXA GERAL 

CREDITOS TRIBUTARIOS 
IMPOSTOS E CONTIBUIÇÔES A RECUPERAR 
INSS A RECUPERAR/COMPENSAR 

ESTOQUES 
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 
BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 
TERRENOS URBANOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEÍCULOS DE CARGA 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
CIRCULANTE 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
FINANCIAMENTOS 
FINANCIAMENTO ITAÚ 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
FOLHA DE PAGAMENTO COLABORADORES 
SALÁRIOS A PAGAR 

FOLHA DE PAGAMENTO SÓCIOS 
PRO-LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA TIVA 
FGTSA PAGAR 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 
IRRF S/FOPAG 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 
SIMPLES NACIONAL A PAGAR 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 

TOTAL DO PASSIVO 

3.291.161,12 
206.800,80 
92.208,92 
92.208,92 
92.208,92 

141,88 
141,88 
141,88 

114.450,00 
114.450,00 
114.450,00 

3.084.360,32 
3.084.360,32 
3.084.360,32 

56.245,00 
684,50 

10.293,96 
2.318.686,86 
698.450,00 

3.291.161,12 

3.291.161, 12 
273.391,07 
237.960,71 
237.960,71 
237.960,71 

31.449,04 
22.656,29 
22.656,29 

4.420,99 
4.420,99 

• \ .. i 

:~ -~it~,(.2 :.'. \,/'-.l. l-~- 

4.371,76 
65,71 

644,16 
3.188,87 
473,02 

3.981,32 
388,24 
388,24 

3.593,08 
3.593,08 

3.017.770,05 
40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

2.977.770,05 
2.977.770,05 
2.977.770,05 

3.291.161,12 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base 
ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRA LTDA PÁGINAS: 3 
Sage Contabilidade Balanço Patrimonial Data: 20/09/2018 

_____ __Hora: 10:57:56 ----····---·- .. ------··-----·--··--- ---------------- 

C:Q_nsolidação: !=mpresa ---------------------------- Grau, 5 __ Encerrado em: 31/12/2017 

apresentada, encerrado em 31/12/2017, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
3.291.161, 12 (três milhões, duzentos e noventa e um mil, cento e sessenre-e-urn reais e doze centavos). 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRA L TOA 
Sage Contabilidade 

CNPJ: 02.225.33910001-11 
C onsQli<!ªçiiQ: g,npre~ª 

PÁGINAS: 4 
Data: 20/09/2018 
_Hora: . 10 58:55 

DRE 

- -·· ---- - ----------···----· ·-·· - ··-------- ···-·------- ------ Gray: 5 . P~rtodQ;J)!/2017 a 12/2011 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
RECEITA BRUTA 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 
VENDA DE PRODUTOS 

1.285.351,01_ .. 
1.285.351,01 
1.285.351,01 
1.285.351.01 

DEDUÇÕES DARECEITA BRUTA __ --··-·--·-··· ··· 
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

DEVOLUÇÕES DE VENDA E DESCONTOS 
DEVOLUÇÕES DE VENDA DE PRODUTOS 

TRIBUTOS SOBRE VENDAS 
SIMPLES NACIONAL 

117.278103 
117.278,03 

480,00 
480,00 

116.798,03 
116.798,03 

RECEITA LÍQUIDA 
-------- -·-·--·------ -------- ·---------·· ·------------- . _____ 1~·~1 s~a=.012,~!L 

CLJS"J"OS ·-------------------------- .. - .. 
CUSTOS DE PRODUÇÃO 

MATERIAIS E SERVIÇOS DIRETOS 
COMPRA DE MA TE RIAIS SECUNDÁRIOS/INSUMOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

(-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 
ESTOQUE NO INICIO DO EXERCICIO 
ESTOQUE NO FINAL DO EXERCICIO 

-------- _ 20.898,50 _ 
28.866,50 
28.866,50 
28.866,50 
-7.968,00 

106.482,00 
-6.058,00 

112.540,00 
-114.450,00 

LUCRO BRUTO ---·-----·-·····-······-········· 
·------- __ 1.1~!:17~ 

DESPESAS OPERACIONA_IS _ 
DESPESAS COMERCIAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
HORAS EXTRAS 
FÉRIAS 
13ºSALÁRIO 
FGTS 
DSR E REFLEXOS 
INDENIZAÇÕES E ABONOS 
CONTRIBUIÇÕES SIND!CAIS /1, .· ·,: , . 

1 
\ 

UNIFORMES E CRACHAS ·.,: >, ,;;,_':L,tS,,..;,4.-l.l.~ 
ADICIONAIS · ·~ ~--- 
DESPESAS GERAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
HONORÁRIOS DIRETORIA 

PRO-LABORE 
DESPESAS COM OCUPAÇÃO 

MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES 
DESPESAS GERAIS 

ENERGIA ELÉTRICA 
TELEFONE E INTERNET 
DESPESA C/FRETES E SEGUROS 
IPVA - IMPOSTO PROPRIEDADE DE VEICULO AUTOMOTOR 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO 
USO E CONSUMO 

-----'-01.096.946,49 
411.322,06 
411.322,06 
255.740,75 
17.353,04 
19.663,92 
24.764,22 
41.284,03 
3.740,84 

16.967,92 
112,39 

2.550,00 
20.718,66 
8.426,29 

685.624,43 
60.000,00 
60.000,00 
10.952,26 
10.952,26 

614.672,17 
144.983,74 

4.298,17 
4 640,03 
7.215,90 

109.179,45 
213.100,70 

718,41 
30.391,61 
70.559,00 
17.385,91 
12.074,75 

124,50 

RESLJLT.ADO.ANTES DAS OPERA..,ÇQES FINANCEIRAS _ 
DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESCONTOS CONCEDIDOS 
JUROS PAGOS 
DESPESAS COM COBRANÇA 

MULTAS 
MULTAS DE TRÂNSITO 

50.227,99 ( ·---~ __ .. ! 
12.582,29 1 

10.004,93 \l· ·. i\ 11 50 \ ··i \ 
7.49Ú7 , \ 
2.495,76 -, ) 
2.577,36 · 
2.577,36 

------------ .. ·----- 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 

_RE_S_UhJAQQANTES DA PROVISÃO PA~ .. A~Ç~NTRIBUIÇÃO §OC.l=A=L _ 

írr 
. _37.645,70 _ 

/ 



CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRAL TOA 
Sage Contabilidade 

CNPJ: 02.225.339/0001-11 
Consolidação: Empresa _ 

ORE 
PÁGINAS: 5 
Data 20/09/2018 
Hora:_ _J0:58:55 ----------------------------- 

Grau: 5 Período: 0112017a 12/2017 
==~~-=--------:------------ ------------- 
RESULTADO ANTES DA_PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA 

-------------------------------- LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO _ 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 

____ 3?~645,70 __ 



CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRAL TOA 
Sage Contabilidade 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
PÁGINAS: 6 
Data: 20/09/2018 
Hora: 11:02:14 CNPJ: 02 225.339/0001-11 

Consolidação:EmpJesa ~~~~------------- -··· 

Conta 

1 
1.001 
1.005 
1.010 
1.011 
1.012 
1.015 
1.016 
1.020 
1.021 
1.022 
1.023 
1.024 
1.025 

2 
2.001 
2.005 

3 
3.001 
3.002 
3.003 
3.005 

.. Método: Indireto .. -------~~- Período: 01/2017 a 12/2017 

Descrição 
Valor 

OPERACIONAIS 
Lucro/Prejuízo líquido do exercício 
DEPRECIAÇAO 
CLIENTES 
RECEBIMENTO DE JUROS 
CREDITOS TRIBUTÁRIOS 
ESTOQUES 
OUTROS ATIVOS 
FORNECEDORES 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS 
PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
PAGAMENTO DE JUROS 
PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
OUTROS PASSIVOS 

INVESTIMENTO 
ATIVO IMOBILIZADO 
INVESTIMENTOS 

50.826,64 
37.645,70 

º·ºº º·ºº º·ºº -141,88 
-1.910,00 

º·ºº º·ºº -11.529,52 
26.762,34 

º·ºº º·ºº º·ºº 
-2.807,00 
-2.807,00 

º·ºº 
-156.178, 15 
-156.178,15 

º·ºº º·ºº º·ºº 

FINANCIAMENTO 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
AUMENTO DE CAPITAL 
DISTRIBUIÇAO DE LUCROS 
INTEGRALIZAÇÕES DE CAPITAL 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 

Disponibilidades 
No início do Período 
No final do Período 

Variação 

-108.158,51 

200.367,43 
92.208,92 

-108.158,51 

:/ 
I w "'' //- 

// 
/.- 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 
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CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRA L TOA 
Sage Contabilidade PAGINAS 8 

Data: 20/09/2018 
Hora: 11 :03:26 

Mês/Ano: 1212017 

Notas Explicativas 

Consolidação: Empresa _ ·~-~~~~---··· . 

Estabelecimento: 01- CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRA LTDA- 02.225.339/0001-11 

Notas Explicativas Gerais 
0001- NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRA LTDA - EPP é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de PLANALTO/PR, tendo como objeto social 
extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e areia, 
argila, cascalho massa asfáltica, aproveitamento dos recursos minerais em todo 
o território nacional, atividade de apoio á extração de minerais não metálicos, 
com inicio de atividades em 01/01/1997. 

2) APRESENTAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do 
ITG 2002, além dos Princípios fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações financeiras 
A empresa não participa em aplicações financeiras; 
3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 

Demonst.rado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 
4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3. 6) Impostos Federais 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo com financiamentos no valor de R$ 237.960,71. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGtNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, nao apontam contingências de quaisquer naturezas. 

6) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 
(quarenta mil) quotas de R$ 1,00, totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 

Nome do sócio - participação percentual 
-Silverio Antonio da Rosa 
-Carlos Leandro Tscha 
-Ademir Luiz Arend 

-89% 
-09% 
-02% 

i J PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
A empresa não conta com propriedades para investimentos. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente ÊL 
data de encerramento do exercicio que venham a ter efeito relevante sobre~ 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos~ •· \ 
sobre seus resultados futuros. ,,..., ~ 

Capanema, 31 de dezembro de 2017. 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



CAW MINERACAO E BRIT DE PEDRA L TOA 
Sage Contabilidade 

Consolidaç~o: Empresa _ 

PÁGINAS: 9 
Data: 20/09/2018 
Hora: 11 :03:26 -- ···--- ·-----····~----··-- 

__ __,M=ês=/Ano: _ 12/2017 

Notas Explicativas 
---~------~- - ----- -- -- 

SILVE _ _ . _ - 
SÓCIO ADMINIS1AAD0R 
CPF 679.927.9Qi-44 

:{{;__ /~-- 
/~ ')L\'_ 

DO BIÍJME ) -- . -~- 

/ 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CAW MINERAÇÃO E TERRAPLANAGENS L TOA 
CNPJ 02.225.339/0001-11, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre sente data. 

11111 !~f m~!~!ll~IJ~l~~[EJ)~ ~I~ ljl!I~ !.lljl~l~) l!f!l 111 · · 
! 1 
í ./;>;' ;' { '?./f}' 

VITOR14uoo PAGNO 
1, / 

PODER JUOIC1Ã.RJO 
Juízo cíc, Dlretto da Comarca de 
Cepanema - Estado do PBJ'aná 
Av. Parioo! ele Souza, 1212 

ClilllÕflo, do Conr::,dot, Oislribuldor, Parfk1or. 
De~ Púb11c0 <i Avaiiador Jud'!Cia/ 
CNPJt>1.259_ 15110001-67 
OlrQ) S::!o,-ans r-a:clo • Titular 

Custas= R$ 45,54 
Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS** - Criação da Comarca 29.11.1967 
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PODER ,JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRF.BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.225.339/0001-ll 
Certidão nº: 148771306/2018 
Expedição: 24/04/2018, às 09:59:16 

Validade: 20/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) I inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
02.225.339/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dü~ri.das e sugest6es: cndt@tst.jus.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

[ 
PORTE 
EPP 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.225.339/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 2111011997 

NOME EMPRESARIAL 
CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRAL TOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[

LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL ~ E_ 

[ COMPLEMENTO 

I CEP 1 [ BAIRRO/DISTRITO 
85.750-000 CENTRO 

I ENDEREÇO ELETR6NICO 
[ TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/08/2018 às 14:44:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 ~' 



CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - 
CNPJ: 02.225.339/0001-11 e,\&>. Rt;e,'7~ 

SÉTIMA Al TERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. ~~~~!-1.\ 

_1. C~RLOS LEANDRO TSCHÁ, brasileiro, soltei~o, na~cido. em 26/08/19 2,!il ·. . ,";" fiia ei 
inscrito no CPF 638.493.059-53, portador da carteira de identidade RG 1 O 5 . 1. ~P- ~ 

, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n, Centro, Capanema-PR, C~E ~O . ~/ 
2. SILVERIO ANTONIO DA ROSA, brasileiro, nascido em 14/09/1969, casa~~tme de 
comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no CPF 679.927.909-44, ''portador da 
carteira de identidade RG 47409519/ SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Porto Alegre 
677, Centro, Planalto-PR, CEP 85750-000 e, 
3. ADEMIR LUIZ AREND, brasileiro, nascido em 09/11/1963, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF 551.768.289-87, portador da 
carteira de identidade RG 31228050 SSP-PR, residente e domiciliada na Av Brasil, s/n, 
Centro, Capanema-PR, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM 
DE PEDRA L TOA - ME, com sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro, P!arialto-PR, CEP 
85750-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 4120367395-0 
em 21/10/1997 e última alteração contratual registrada sob nº 20108253805 em 23/12/2010 
e inscrita no CNPJ sob nº 02.225.339/0001-11, resolvem alterar e consolidar o contrato 
social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado endereço do sócio CARLOS LEANDRO TSCHA para 
Rua Minas Gerais 1403, centro, Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço do sócio SILVERIO ANTONIO DA ROSA 
para Av. Porto A!egre 865, Centro, Planalto-PR, CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: CARLOS LEANDRO TSCHA que possuía 19.600 (dezenove mil e 
seiscentas) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 19.600,00 
(dezenove mil e seiscentos reais), vende e transfere em moeda corrente do País neste ato 
ao sócio SILVERIO ANTONIO DA ROSA 16.000 (dezesseis mil) quotas integralizadas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a cláusuia de capitai passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mii reais), divididos em 
40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada 
em moeda corrente do País,~elos sócios: 

SOCIOS . - __________ .__.~ CAPITAL=i % QUOTAS 
CARLOS LEANDRO TSCHA 09 3.600 3.600,00 
SILVERIO ANTONIO DA ROSA 89 35.600 35.600,00 
ADEMIR LUIZ AREND 02/ 800 800,00 TOTAL ·-·----!QQL_ 40.000 .. 40.000,00 ~- --- 

•.. -~--- CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que nao 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLAUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condi~es. contidas no 
contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação: ·~ "" . 

.'.:"::~ 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA 
CNPJ/MF 02.225.339/0001-11 

NIRE: 41203673950 



FL2/3 

CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, solteiro, nascido em 26/0 
inscrito no CPF 638.493.059-53, portador da carteira de identidade R 
residente e domiciliado na Rua Minas Gerais 1403, centro, Capanema/ 
SILVERIO ANTONIO DA ROSA, brasileiro, nascido em 14/09/1969, 
comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no CPF 679.927.9 e or da 
carteira de identidade RG 47409519 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. órto Alegre 
865, Centro, Planalto-PR, CEP 85750-000 e, 
ADEMIR LUIZ AREND, brasileiro, nascido em 09/11/1963, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF 551.768.289-87, portador da carteira de 
identidade RG 31228050/ SSP-PR, residente e domiciliado na Av Brasil, s/n, Centro, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada que gira nesta praça sob o nome de CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA 
LTDA ME, com sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro, Planalto-PR, CEP 85750-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 4120367395-0 em 
21/10/1997 e última alteração contratual registrada sob nº 20108253805 em 23/12/201 O e 
inscrita no CNPJ sob n2 02.225.339/0001-11, resolvem assim consolidar o contrato social e 
alteração: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW MINERAÇÃO E 
BRITAGEM DE PEDRA L TOA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro, 
Planalto-PR, CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é CNAE 08.10-0/99 Extração e 
britamento de pedras e outros materiais para construção e areia, argila, cascalho e massa 
asfáltica, e aproveitamento dos recursos minerais em todo o território nacional CNAE 09.90- 
4/03 Atividade de apoio á extração de minerais não metálicos. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um 
realL cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

I,,_ 

-···-·- 

1 SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CARLOS LEANDRO TSCHA 09 3.600 3.600,00 
SILVERIO ANTONIO DA ROSA 

1 89 35.600 35.600,00 1 

ADEMIR LUIZ AREND 
1 02 800 800,00 

TOTAL 100 40.000 40.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/1997 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVERIO ANTONIO 
DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao 
uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ~:\ 
ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou c:i,e. terceiros, bem corno \ 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do oytrq;@Íçjq._h:::~ · 

,- Ji1'.' 

\ . 

\ v . 
\1 

/ 
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CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA 
CNPJ: 02.225.339/0001-11 · R-~ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL~~ 

CLAÚSULA NON~: .º ad~inistrado~ declara sob = pena.s da lei de que rJ!?:lv·:-:.d~o) 
de exercer a adm1rnstraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtud - ~~ · · 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que v 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, d ~"'H.(í'~"f'--, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contrn""é--l:s1sfema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAÚSULA DÉCIMA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrirou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, 

Planalto-PR, 30 de Junho de 2014. 

CARLOS LEANDRO TSCHÁ 
Sócio 

pde4A) l....;,;:Ji~d 
ADEMIR LUIZ AREND 

Sócio 
[OO~iarà•Ji~!;~e)m) 

DO PAR.ANÃ 

I 
. JUNTA COMERCIAL DO PARANA '\ 

1 • 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA . 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 18 / O 7 / 2 O 14 
SOBNÜMERO: 20144272660~ \(1 

: Protocolo: 14/427266-0, DE 16/07/2014 ~',"FJ;i 
Empresa:41 2 0367395 O '•!!,,...,: I Cl\W MINEAACAO E BRITAGEM DE PEDRA ·-·· - -- . ··-- ·-- ... --j:· - 

l LTDl\ - ME SEBASTIÃO MOTTA 
SEPRETARIO GEML 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - 
EPP. 
CNPJ Nº: 02.225.339/0001-l 1 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, PR, 25 de Setembro de 2018. 

Sócio Administrador 

J, 
/~ 

- 
/ 

ÍJ/ 
#\' 

\.; 

ÍÕ2.225.-339/0001-11 ' 
CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM 

DE PEDRA L TOA. 

L 
Av. Rio Grande do Sul, SJN • Centro 
CEP: 85.750-000 ·Planalto· PR 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÃNCIA AO DISPOSTO DO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - EPP. 
CNPJ Nº: 02.225.339/0001-l l 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, por seu representante, declara, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 
27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, PR, 25 de Setembro de 2018. 

. Silverio Antoni~pá Rosa ~·. 
R.G .. 4.740.951-9 CPF: 679.927.909-44 ~ 

'o2.225.339/0001-111 

J. 
'JJ--/ 

Sócio Administrador 

crrr 
CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM 

DE PEDRA L TOA. 
Av. Rio Grande do Sul, SJN • Centro L CEP: 85. 750-000 • Planalto · PR 



CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
A V. CAXIAS DO SUL, 660, SALA 02, 
CENTRO, PLANALTO-PR 

construtora 
CASAGRANDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de fornecimento, que a empresa CA W MINERAÇÃO E 

BRITAGEM DE PEDRA LTDA EPP inscrita no CNPJ sob o nº 02.225.339/0001-11, 

estabelecida na Rua Av. Rio Grande Do Sul (Final) SN, Centro da cidade de Planalto, Estado 
do Paraná, prestou fornecimento de material à CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, 
CNPJ nº 06.125.716/0001-00, nas quantidades: 

800 M3 Pedra Rachão detonado ou britado; 

800 M3 Macadame de pedra tipo basalto; 
800 M3 Pó de pedra peneira 200; 

2.000 M3 Pedra brita nº 01 (3/4); 

2.000 M3 Pedrisco granulometria 1/2; 

Material fornecido no período de 02 (dois) anos para uso e consumo em construções e obras 
de Engenharia em geral. 

Registramos, ainda, que os materiais acima referidos apresentaram uma boa qualidade nestes 

02 (dois) anos de negociação, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Matheus Casagran 
Eng0 de SegUl'inça d 

Engenheiro Cjvl 
CREA-~ 1227i37, 

I flanalto PR, 15 de Setembro de 2018. 

ENG. CI 

ÍÕS.125.716/0001-0ôl 
CONSTRUTORA CASAGRANDE 

LTOA. ·ME 
AV. CAXIAS DO SUL. 660 - SALA 02 

CENTRO L 15750-000 - PLANALTO - PR _J 
1{• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO- PR 

EDITAL PTRGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: CONCRECA W CONCRETOS LTDA - EPP. 

CNPJ: l 7.662.924/0001-56 

Em 25 De Setembro 2018 

fi 7.662.924/0001-56' 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA·ME . - 

l ec Av Rio Grande do Sul - Cé~ •• ~ 
1 ~.750-000 - Planalto · - Paral1!.J 

.i« I 

J, r--,V 
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17/09/2018 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

C/..IXA ECONÔM!C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 17662924/000l-56 
Razão Social: CONCRECAW CONCRETOS LTDA EPP 
Nome Fantasia:CONCRECAW 

Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL S N /CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/09/2018 a 15/10/2018 

Certificação Número: 2018091603491716859203 

Informação obtida em 17/09/2018, às 14:00:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

·._., 

__) 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSlrnprimirPapel.asp 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONCRECAW CONCRETOS L TDA 
CNPJ: 17.662.924/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:09:01 do dia 20/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2019. 
Código de controle da certidão: 6E5B.8966.9E48.E2D3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Pr,1·-lnr· f' ,9ír,., 
P-ir., lrnç,ri:;,;,;·,:, 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018549098-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.662.924/0001-56 
Nome: CONCRECAW CONCRETOS L TOA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

""" Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/12/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Em!/ido via Internet Pública (20/0812018 08.2717) 



17/09/2018 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 17 de Setembro de 2018 

Certidão 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 14226 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/11/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REQUERENTE: CONCRECAW CONCRETOS I CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
LTDA C2HJF2QETM3442X9E9 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

""" 1 INSCRIÇÃO EMPRESA 

11662 
1397 

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 

l 7.662.924/0001-56 1 90624728-36 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, S.N - TERREO - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Preparação de massa de concreto e argamassa para construção, Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção 

\ ....•.. , \_}-) ..... ; .... _ 
\._.., 

, .__/ 
_.,/ ! 

http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.loqic?idCertidao=8594 



E 

CONCRECAW CONCRETOS L TOA EPP 

01/01/2017 a 31/12/2017 
5 

CNPJ: 17.662.924/0001-56 

CONCRECAW CONCRETOS L TOA EPP 

NIRE: 41207545468 

17 .662.924/0001-56 

de 5 

do Livro Diário Geral 

Planalto 

22/0212013 

Data de encerramento do social 3111212017 

total de linhas do 
4990 

TERMO DE 

CONCRECAW CONCRETOS L TDA EPP 

Livro Diário Geral 

5 

total UIVO 
4990 

início 01101/2017 
'· '"'-. 

-, 
~~- 

~'--., de 31112/2017 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
67.96.BA.46.Sí .32 62 AE 2E.1 í .83.87.9D.B2 11 38.C546.90.49--0. nos termos do Decreto n" 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.0 do Visualizador t·r .~) ) ( 
Página 1 de 1 



CONCRECAW CONCRETOS L TOA EPP 
Sage Contabilidade 

Consolidação: Empresa 

Balanço Patrimonial 

ATIVO 
CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 
CAIXA 
CAIXA GERAL 

ADIANTAMENTOS 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 
ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 
BENS TANGIVEIS PRÓPRIOS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEÍCULOS DE CARGA 

TOTAL DO ATIVO 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 

PAGINAS: 2 
Data: 22/02/2018 
Hora: - 16:31 :16 

Grau: 5 

2.194.363,42 

u 

Encerrado.em: 31/12/2017 

2.194.363,42 
570.501,78 
568.606,51 
568.606,51 
568.606,51 

1.895,27 
1.895,27 
1.895,27 

1.623.861,54 
1.623.861,64 
1.623.861,64 
892.149,64 
731.712,00 



CONCRECAW CONCRETOS L TOA EPP 
Sage Contabilidade Balanço Patrimonial PAGINAS: 3 

Data: 22/02/2018 
Hora: 16:31:16 Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31/1212_017 

PASSIVO 
CIRCULANTE 
. FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 
DAF INDUSTRIA QUIMICA LTDA ME 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
CONTA CORRENTE NEGATIVAS 
FINANCIAMENTO BRADESCO CAMINHÕES FORD 

FINANCIAMENTOS 
FINANCIAMENTO SICOOB 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
TAXA CONFEDERATIVA A RECOLHER 
FGTSA PAGAR 
INSS A RECOLHER 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 
IRRF S/FOPAG 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 
SIMPLES NACIONAL A PAGAR 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

LUCROS ou PREJU!zos ACUMULADOS 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 

2.194:363,42 
825.225,36 
2.394;00 
2.394,00 
2.394,00 

794.047,69 
387.791,69 
387.791,69 

406.256,00 " 
406.256,00 

6.227, 16 
6.227,16 
704,15 

2.755,40 
2.584,58 
183,03 

22.556,51 
624,38 
624,38 

21.932, 13 
21.932, 13 

1.369.138,06 
1.300.000,00 
1.300.000,00 
1.300.000, 00 

69.138,06 
69.138,06 
69.138,06 

TOTAL DO PASSIVO 2.194.363,42 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31 /12/2017, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
2.194.363,42 (dois milhões, cento e noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e três reais e quarenta e dois 
centavos). 

CARLOS LEANDRO TSCHA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 638.493.059-53 

,k_:·-tC,··/ _.,,r- , 
V 

0 ( 0 . 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



CONCRECP.W CONCRETOS L TOA EPP 
Sage Contabilidade ORE 

CNPJ: 17.662.924/0001055 
Consolidação: Empresa Grau: 5 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

PAGINAS:· 4 
Data: 22/0212018 
Hora: 1 ~:32:11 

Período: 01/2017 a 12/2017 

2.251.474,31 
RECEITA BRUTA 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 
VENDA DE PRODUTOS 

2.251.474,31 
2.251.474,31 
2.251.474,31 

DEDUÇÕES DA RECEITA.BRUTA 
237.217!30 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
DEVOLUÇÕES DE VENDA E DESCONTOS 

DEVOLUÇÕES DE VENDA DE PRODUTOS 
TRIBUTOS SOBRE VENDAS 

SIMPLES NACIONAL 

237.217,30 
15.077,70 
15.077,70 

222.139,60 
222.139,60 

RECEITA LÍQUIDA 
2.014.257!01 

CUSTOS 
1.215.255,94 

CUSTOS DE PRODUÇÃO 
MATERIAIS E SERVIÇOS DIRETOS 

COMPRA DE MATERIA PRIMA 
COMPRA DE EMBALAGENS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA 
{-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 

994.125,20 
994.125,20 
993.426,83 

698,37 
221.130,74 
221.130,74 
221.650,74 

-520,00 

LUCRO BRUTO 
799.001!07 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COMERCIAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
HORAS EXTRAS 
F~RIAS 
13° SALÁRIO 
FGTS 
DSR E REFLEXOS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
ADICIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COM OCUPAÇÃO 

MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES 
DESPESAS GERAIS 

DESPESA C/FRETES E SEGUROS 
TAXA DE LICENCIAMENTO 
IPVA • IMPOSTO PROPRIEDADE DE VEICULO AUTOMOTOR 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURfDICA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
OUTRAS DESPESAS 

PERDAS E GANHOS 

719.109,33 
262.865,94 
262.865,94 
160.437,57 
22.079,98 
20.521,54 
16.706, 10 
19.841,27 
4.856,08 
158,02 

18.265,38 
426.243,39 

2.051,40 
2.051,40 

424.191,99 
5.542,52 

48,77 
13.779,26 
66.723,63 

261.814,16 
95,90 

46.028,78 
20.815,70 
9.343,27 

30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

-1/. ~- 
1 
\) 

RESULTADO ANTES DAS OPERAç_ÕES FINANCEIRAS 79.891,74 
RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 
DESCONTOS OBTIDOS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS FINANCEIRAS . ' 

DESCONTOS CONCEDIDOS 
JUROS PAGOS 

V'j 

4.036, 13 
4.036,13 
4.036, 13 

16.491,94 
16.491,94 
1.716,39 

14.775,55 

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 67.435,93 

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 67.435,93 
ESCRfTORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



CONCRECJ\W CONCRETOS L TDA EPP 
Sage Contabilidade 

CNPJ: 17.662.92410001-56 
Consolidação: Empresa 

PAGINAS: 5 
Data: 22/02/2018 
Hora: 16:32:11 

ORE 

Grau: 5 Período: 01/2017 a 12/2017 

CARLOS LEANDRO TSCHA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 636;493.059-53 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



CONCRECAW CONCRETOS L TOA EPP 
Sage Contabilidade 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

CNP J: 17.662.924/0001-56 
Con:,;olidação: Empresa 

PAGINAS: 6 
Data: 22/02/2018 
Hora: 16:33:08 

Conta 

1 
.1.001 
1.005 
1.010 
1.011 
1.012 
1.015 
1.016 
1.020 
1.021 
1.022 
1.023 
1.024 
1.025 

2 
2.001 
2.005 

3 
3.001 
3.002 
3.003 
3.005 

Método: Indireto 

Descrição 

OPERACIONAIS 
Lucro/Préjuízo líquido do exercício 
DEPRECIAÇÃO 
CLIENTES 
RECEBIMENTO DE JUROS 
CREDITO$ TRIBUTÁRIOS 
ESTOQUES 
OUTROS ATIVOS 
FORNECEDORES 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS 
PAGAMENTO DE SALARIOS 
PAGAMENTO DE JUROS 
PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
OUTROS PASSIVOS 

INVESTIMENTO 
ATIVO IMOBILIZADO 
INVESTIMENTOS 

FINANCIAMENTO 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
AUMENTO DE CAPITAL 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
INTEGRALIZAÇÕES DE CAPITAL 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 

Disponibilidades 
No início do Período 
No final do Período 

Variação 

Valor 

Período: 01/2017 a 12/2017 

76.853,05 
67.435,93 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 4.289,27 
5.363,43 
-235,58 

º·ºº º·ºº º·ºº 
-136.DOO,OO 
-136.000,00 

º·ºº 
1.799.047,69 
599.047,69 

º·ºº 0,00 
1.200.000,00 

1.739.900,74 

32.496,31 
568.606,51 

536.110,20 

CARLOS LEANDRO TSCHA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 638.493.059-53 

ESCRITOR/O BLUME FONE 046 3552-1288 

,- ~.-- 
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Sage Contabilidade Notas Explicativas 

PAGINAS: 8 
Data: 16/02/2018 
Hora: 14:46:00 -----------··. -- ·----·-- ..... ··--··· ··-------·---·---- .. 

Consolidação: Empresa ·---·----------- __ ·-- --····-----··---···------·-·-·- Mês/Ano: 1212017 

Estabelecimento: 01 - CONCRECAW CONCRETOS LTDA EPP - 17.662.924/0001-56 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa CONCRECAW CONCRETOS LTDA - EPP é urna sociedade empresária limitada, 
com sede e foro na cidade de PLANALTO/PR, tendo como objeto social Preparação 
de massa de concreto e argamassa para construção, com inicio de atividades em 
22/02/2013. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do 
ITG 2002, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
A empresa não participa em aplicações financeiras; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 
4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, com empréstimos e financiamentos no valor de R$ 
794.047,69 ( setecentos e noventa e quatro mil, quarenta e sete reais e 
sessenta e nove centavos). 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não na passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totalmente integralizado, 
apresentando a seguinte composição: 

Nome do sócio - participação percentual 
-Silverio Antonio Da Rosa 
-Carlos Leandro Tscha 

-9% 
-91% 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
\. -.'.,-. \ ~~ ~ '· 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES ~~) 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequenteme;t~ 
à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos 
sobre seus resultados futuros. 

A empresa não conta com propriedades para investimentos. 

Capanema, 31 de dezembro de 2017. 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



CONCRECAW CONCRETOS L TOA EPP 
Sage Contabilidade Notas Explicativas PAGINAS: 9 

Data: 1610212018 
Hora: 14:46:00 

Mês/Ano: 12/2017 

-----------·····----··-··-------· 
Consolidação: Em,=p-'-re'-'s'-'a"------------· 

CARLOS LEANDRO TSCHA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 638.493.059-53 
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ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

PLANALTO-PR, 16 DE FEVEREIRO DE 2018 

Declarante CONCRECAW CONCRETOS LTDA EPP 
CNPJ 17.662.924/0001-56 
Período base: 2017 

À 
ELDO BLUME 
CRC: 01736901-PR 
RUA RIO DE JANEIRO, 801 
CAPANEMA-PR 
85.760-000 

PREZADOS SENHORES: 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, COMO ADMINISTRADOR E RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA 
ACIMA IDENTIFICADA, QUE AS INFORMAÇÕES RELATIVAS AO PERÍODO BASE ACIMA IDENTIFICADO, 
FORNECIDAS A VOSSAS SENHORIAS PARA ESCRITURAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS, OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, APURAÇÃO DE TRIBUTOS E ARQUIVOS ELETRÔNICOS EXIGIDOS 
PELA FISCALIZAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA SÃO 
FIDEDIGNAS. 

TAMBÉM DECLARAMOS: 
(A) QUE OS CONTROLES INTERNOS ADOTADOS PELA NOSSA EMPRESA SÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO E ESTÃO ADEQUADOS AO TIPO DE ATIVIDADE E VOLUME DE TRANSAÇÕES; 
(B) QUE NÃO REALIZAt~OS NENHUM TIPO DE OPERAÇÃO QUE POSSA SER CONSIDERADA ILEGAL, FRENTE 
À LEGISLAÇÃO VIGENTE; 
(C) QUE TODOS OS DOCUMENTOS E/OU INFORMAÇÕES QUE GERAMOS E RECEBEMOS DE NOSSOS 
FORNECEDORES, ENCAMINHADOS PARA A ELABORAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E DEMAIS SERVIÇOS 
CONTRATADOS, ESTÃO REVESTIDOS DE TOTAL IDONEIDADE; 
(D) QUE OS ESTOQUES REGISTRADOS EM CONTA PRÓPRIA FORAM POR NÓS CONTADOS E LEVANTADOS 
FISICAMENTE E AVALIADOS DE ACORDO COM A POLÍTICA DE MENSURAÇÃO DE ESTOQUE DETERMINADA 
PELA EMPRESA E PERFAZEM A REALIDADE DO PERÍODO BASE ACIMA IDENTIFICADO. 
(E) QUE AS INFORMAÇÕES FORAM REGISTRADAS NO CONTROLE INTERNO, SÃO CONTROLADAS E 
VALIDADAS COM DOCUMENTAÇÃO ADEQUADA, SENDO DE NOSSA INTEIRA RESPONSABILIDADE TODO O 
CONTEÚDO DO BANCO DE DADOS E ARQUIVOS ELETRÔNICOS GERADOS. 
ALÉM DISSO, DECLARAMOS QUE NÃO EXISTEM QUAISQUER FATOS OCORRIDOS NO PERÍODO BASE QUE 
AFETAM OU POSSAM AFETAR AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS OU, AINDA, A CONTINUIDADE DAS 
OPERAÇÕES DA EMPRESA. 

TAMBÉM CONFIRtvl.AMOS QUE NÃO HOUVE: 
A) FRAUDE ENVOLVENDO A ADMINISTRAÇÃO OU EMPREGADOS EM CARGOS DE RESPONSABILIDADE OU CONFIANÇA; 
(B) FRAUDE ENVOLVENDO TERCEIROS QUE PODERIAM TER EFEITO MATERIAL NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS; 

(C) VIOLAÇÃO DE LEIS, NORMAS OU REGULAMENTOS CUJOS EFEITOS DEVERIAM SER CONSIDERADOS 
PARA DIVULGAÇÃO NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, OU MESMO DAR ORIGEM AO REGISTRO DE PROVISÃO 
PARA CONTINGÊNCIAS PASSIVAS. 

ATENCIOS~~: k /} e ~---~- ~ ---·--. CARLOS LEANDRO TSCHA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 638.493.059-53 



CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CONCRECAW CONCRETOS L TOA 
CNPJ 17.662.924/0001-56, no período compreendido desde 14/07/1989, até apre sente data. 

1111111111111111 /l l llll llll li li llll l li llUll/JI 11111111111111111111111111111111111111111111111 · · 
CAPANEMA/PR, 20 de S~embro de 2018, 14:51 :16 

/ \ 
/ .. 1 

VITo/4l9b PAGNO .. 

Jv..._,, v. \0U .... 

Custas= R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS** - Criação da Comarca 29.11.1967 / . 
:- ) / ..•. · ( 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRA.BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.662.924/0001-56 
Certidão nº: 147435838/2018 
Expedição: 06/04/2018, às 11:03:48 

Validade: 02/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS}, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
17.662.924/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Pr é v í a., .. _ 

\ ' -. ·, ..•.... ,, 

Dúvi.da s '=' cndt@tst. j u s .Lr ~~.-~~7 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.662.924/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 22102'2º13 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
CONCRECAW CONCRETOS L TDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONCRECAW CONCRETOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
46. 79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ÍLOGRADOURO 
~10 GRANDE DO SUL ~ 

~ [ 
COMPLEMENTO 
TERREO 

[ 
CEP 
85.750-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO [ 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

!ENDEREÇO ELETRÔNICO 
~W@WLN.COM.BR [ 

TELEFONE 
(46) 3555-1549 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

l 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/02/2013 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

\_í.__:," , ~ \'-l , \ c\L , 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/08/2018 às 08:40:01 (data e hora de Brasília). 
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\ ~ CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2017 10,23 SOB Nº 20172446570. '\,.. ·• •..•.. 
PROTOCOLO: l 72446570 DE 23/05/2017. CODICO DE VERIFICAÇAO: '-.....,,.. 
11701959972. NIRE: 41207545468. 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA - EPP ,. 

Libortad Boqua ! 
SECRETÁRIA-GERAL I 

CURITIBA, 29/05/2017 ! ', . 
www. emprasafac:il. pr. gov br '\..., i ) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CONCRECA W CONCRETOS LIDA EPP 
CNPJ: 17.662.924/000I-56 FL 114 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SILVÉRIO ANTONIO DA ROSA, brasileiro, natural de Capanema/PR, 
nascido em 14/09/1969, casado sob o regime de comunhão universal de 

comerciante, residente e domiciliado na cidade de Planalto/PR, à Av. 
Porto Alegre, nº 865, centro, CEP 85750--000, portador do RG 4.740.951-9 
SSP/PR expedição em 19/09/2016 e CPF 679.927.909-44. 
CARLOS LEANDRO TSCHÁ, brasileiro, solteiro, natural de Capanema/PR, 
nascido em 26/08/1962, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado à 
Rua Minas Gerais, nº 1403, centro, Capanema-PR, CEP 85760-000, 
portador do RG 1.901.554-8 SSP/PR expedição em 04/09/1980 e CPF 
638.493 059-53, únicos sócios da Empresa CONCRECAW CONCRETOS 

_ de sito à Av. Rio Grande do 
Sul, com contrato social arquivado na MM Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41207545468 por despacho em 
sessão de 22/02/2013 e única alteração contratual com contrato social 
consolidado arquivado sob nº 20144272652 em despacho em sessão de 
18/07/2014, inscrita no CNPJ sob nº 17.662.924/0001-56, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social e alteração, mediante as cláusulas e condições 
que passam a reger a presente sociedade como segue: 

PRIMEIRA: O ramo de atividades da sociedade passa a ser: Fabricação de concreto 
usmado de argamassa e de massa preparadas para construção; Fabricação de artefatos 
de cimento para uso na construção; Asfaltos preparados ou misturas betuminosas a 
base de asfalto ou betume ("OUT-BACKSn) utilizado principalmente para revestimento 
de estradas (exceto asfalto de refinarias); Comércio atacadista de emulsão asfáltica; 
Comércio atacadista de areia; Comércio varejista de areia e pedra britada. 
SEGUNDA: O capital social de R$ 100.000,00(cem mil reais) passa a R$ 1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais) divididos em 1.300.000 (um milhão e trezentas mil 
quotas) de 1 (um real) cada, aumento de R$ í .200.000,00 (um mil~ e 
duzentos mil reais) será integralizado da seguinte forma: 1 g,Y,','!.;='A~~ 
a) SILVÉRIO ANTONIO DA ROSA que possui 9.000 (nove mil} quotas de~$ 1.00'(um 
real) cada 9.000,00 (nove mil reais) passa a ter 117.000 (cento e 
dezessete quotas de R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 117.000,00 (cento e 
dezessete mil reais) cujo aumento R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) será 
integralizado com aproveitamento do saldo de lucros acumulados existente no Balanço 
de 31.12.2016; 
b) CARLOS LEANDRO TSCHÁ que possui 91.000 (noventa e um mil) quotas de R$ í .00 
{um real) cada totalizando R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), passa a ter 
1.183.000,00 (um milhão cento e oitenta e três mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
totalizando R$ 1.183.000,00 (um milhão cento e oitenta e três mil reais) cujo aumento de 
R$ 1.092.000,00 (um milhão e noventa e dois mil reais} será integralizado com 
aproveitamento do saldo de lucros acumulados existente no Balanço de 31.12.2016; 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais) divididos em 1.300.000 (um milhão e trezentas mil) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real} cada uma, integralizado em moeda corrente do País, pelos sócios: 

t/1 
1 . . / ( 

' ') .).·, 



17 924/000 -JO FL 2/4 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SOCIOS ----v--~---------------·· % QUOTAS CAPITALR$ . SlLVERlO ANTONIO DA ROSA 09 117.000 117.000,00 
...._ ____ 

- 
1.183.00Õ- CARLOS LEANDRO TSCHA 91 1.183.000,00 TOTAL 100 1.300.000 1.300.000,00 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento. 
QUARTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada, 
os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e 
alterações, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação. 

CONTRA TO CONSOLIDADO 
CONCRECAW CONCRETOS L TDA EPP 

CNPJ/MF 17662.924/0001-56 
NIRE: 41207545468 

SILVÉRIO ANTONIO DA ROSA, brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido em 
14/09/1969, casado sob o regime de comunhão universal de bens, comerciante, 
residente e domiciliado na cidade de Planalto/PR, à Av. Porto Alegre, nº 865, centro, 
CEP 85750-000, portador do RG 4.740.951-9 SSP/PR expedição em 19109!2016 e CPF 679.927.909-44. 
CARLOS LEANDRO TSCHÁ, brasileiro, solteiro, natural de Capanema/PR, nascido em 
26/08/1962, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, nº 1403, 
centro, Capanema-PR, CEP 85760-000, portador do RG 1.901.554-8 SSP/PR expedição 
em 04/09/1980 e CPF 638.493.059--53, únicos sócios da Empresa CONCRECAW 
CONCRETOS l TOA EPP, com sede na cidade de Planalto - PR, sito à Av. Rio Grande 
do Sul, s/n, centro, CEP 85750-000, com contrato social arquivado na MM Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41207545468 por despacho em sessão de 
22/02/2013 e única alteração contratual com contrato social consolidado arquivado sob 
nº 20144272652 em despacho em sessão de 18/07/2014, inscrita no CNPJ sob nº 
17.662.924/0001-56 resolvem alterar e consolidar o contrato social e alteração, mediante 
as cláusulas e condições que passam a reger a presente sociedade como segue: 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CONCRECAW CONCRETOS 
LTDAEPP. 

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n, Centro, Planalto 
PR, CEP 85750-000. 
TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade passa a ser: Fabricação de concreto 
usinado de argamassa e de massa preparadas para construção; Fabricação de artefatos 
de cimento para uso na construção; Asfaltos preparados ou misturas betuminosas a 
base de asfalto ou betume ("OUT-BACKS"} utilizado plincipalmente para revestimento 
de estradas (exceto asfalto de refinarias); Comércio atacadista de emulsão asfáltica; 
Comércio atacadista de areia; Comércio varejista de areia e pedra britada. 
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CONCRECA W CONCRETOS LTDA EPP 
CNPJ: 17.662.924/0001-56 

ALT1~RAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
FL 3/4 

QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país de R$ 1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais), divididos em 1.300.000 (um milhão e trezentos mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS % QUOTAS CAPfTAL R$ .. - 
SILVERIO ANTONIO DA ROSA 09 117.000 117.000,00 
CARLOS LEANDRO TSCHA 91 1.183.000 1.183.000,00 TOTAL . . . ... - ··-- 

100 1.300.000 1.300.()0Q, 00 -- ------ 
QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/02/2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
SEXTA: Os sócios declaram conhecer a situação econômica financeira da sociedade, 
assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando sub-rogado nos direitos e 
obrigações decorrentes deste instrumento. 
SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas · à venda, 
formalizando, se realí2:~da a cessão delas, ª. altera_ção contratual pertinente. ~~ 
OITAVA: A resoonsaoüídace de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas,~ 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS LEANDRO TSCHÁ, 
individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao uso do 
nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
DEC!MA O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade 
DÉCIMA-PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador contas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patnrnonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CONCRECA W CONCRETOS L TDA EPP 
CNPJ: 17.662.924/0001-56 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
H.4/4 

DÉCIMA QUINTA: ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente ínstrumento em 01 (uma) 
via. 

rü'I·dC-· 
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CONCRECA W CONCRETOS LTDA ME 
.662.924/0001-56 

LA'-vLaI"-.t1. ALTERAÇÃO DO CONfRATO SOCIAL 

SILVÉRIO ANTONIO DA ROSA, brasileiro, nascido em 
14/0911969, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de 
Planalto PR, à Av. Porto Alegre, n° 865, centro, CEP 
85750000, do RG 4740951-9 SSP/PR e CPF 

CARLOS LEANDRO TSCHÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
Capanema-Pr, em 26/0811962, engenheiro a.grônomo, 
residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, nº 1403, centro, 
Capanema-PR. CEP 8.5760-000, portador do RG 1.901.554- 
8 SSP/PR e CPF 638.493.059-53, únicos sócios da Empresa 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA ME, com sede na 
cidade de Planalto - PR, sito à Avenida Rio Grande do Sul, 
s/n, centro, CEP 85750-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o NIRE 41207545468 por 
despacho em sessão de 22/0212013 e última alteração 
contratual e com contrato social consolidado arquivada na 
MM Junta Comercial do Estado do Paraná, por despacho em 
sessão sob nº 20172446570 em 29/05/2017, inscrita no 
CNPJ sob nº 17662924/0001--56 resolvem alterar o contrato 
social consolidado com a constituição de uma filial como 

CLÁUSULA PRIMEIRA: sócios resolvem constituir uma filial da sociedade, com 
início apartir desta data, com sede na Rodovia PR-182, KM 92 em Alto Boa Vista 
município de Realeza/PR, CEP 85770-000 !g"0~$'.:~\; 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Objeto Social da filial é o mesmo da matriz kendo ·v 
Fabricação de concreto usínado de argamassa e de massa preparadas para 
construção; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; Asfaltos 
preparados ou misturas betuminosas a base de asfalto ou betume {"OUT-BACKS") 
utilizado principalmente para revestimento de estradas (exceto asfalto de refinarias); 
Comércio atacadista de emulsão asfáltica; Comércio atacadista de areia; Comércio 
varejista de areia e pedra britada 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social atribuído a filial será de R$ 300.000,00 
,.,.,,,~0 e- ,+,.,,,,, mil reais) divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 
cada uma, totalmente integralizados, sendo distribuído entre os sócios da mesma 
fonna do da Matriz ou sendo: 

QUOTAS CAPITAL ~~ 
17.000 17.000,00 ! 

)/ ; 
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CONCRECA W CONCRETOS L TDA ME 
CNPJ: 17 .662.924/0001-56 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais ciausulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 

29 de Maio de 2017. 

CARLOS LEANDRO TSCHÁ 
Sócio Administrador 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: CONCRECAW CONCRETOS LTDA EPP. 
CNPJ Nº: 17.662.924/0001-56 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, PR, 25 de Setembro de 2018. 

Carlos Leandro Tscha 
RG: 1.901.554-8 CPF: 638.493.059-53 

Sócio Administrador 

CONCRECAW CONCRETOS LTDA-ME 

Av Rio Grande do Sul - Cé~ 
~.750-000 · Planalto - Pararl!J 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÃNCIA AO DISPOSTO DO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: CONCRECAW CONCRETOS LTDA EPP. 
CNPJ Nº: 17.662.924/0001-56 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: 46 3555-1549 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, por seu representante, declara, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 
27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, PR, 25 de Setembro de 201~.·· .. , . ., -~ -- -..,\ ~~, 
"· 
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Carlos Leandro Tscha 
RG: 1.901.554-8 CPF: 638.493.059-53 

Sócio Administrador 
f:i 7.662.924/0001-Ssl 
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CONSTRUTORA CASAGRANDE L TDA 
A V. CAXIAS DO SUL, 660, SALA 02, 
CENTRO, PLANALTO-PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de fornecimento, que a empresa CONCRECA W CONCRETOS 
LTDA EPP inscrita no CNPJ sob o nº 17.662.924/0001-56, estabelecida na Rua Av. Rio 
Grande Do Sul (Final) SN, Centro da cidade de Planalto, Estado do Paraná, prestou 
fornecimento de material à CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, CNPJ nº 
06.125.716/0001-00, nas quantidades: 
500 M3 Concreto Usinado com FCK 20 MPA com bombeamento mecânico; 
500 M3 Concreto Usinado com FCK 25 MP A com bombeamento mecânico; 
1,500 TON C.B.U.Q (Concreto betuminoso usinado a quente produzido com CAP 50/70 
faixa C). 

Material fornecido no período de 02 (dois) anos para uso e consumo em construções e obras 
de Engenharia e infraestrutura em geral. 

Registramos, ainda, que os materiais acima referidos apresentaram uma boa qualidade nestes 
02 (dois) anos de negociação, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

E 

Planalto PR, 15 de Setembro de 2018. 

E RIZZI 
TRABALHO 

lõa.12s.11 a10001-oõl 
CONSTRUTORACASAGRANDE 

LTDA.. · ME 
AV. CAXIAS DO SUL, GeO • SALA 02 

CENTRO L 16750-000 • PLANALTO • PR _J 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 004389 ss/ooo 1- 70 
Razão Social: VALCIR MACHADO DE MELLO ME 
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL 729 /CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 

85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/09/2018 a 08/10/2018 

Certificação Número: 2018090900461664674704 

Informação obtida em 17/09/2018, às 16:31:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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!L Participe 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VALCIR MACHADO DE MEL LO 
CNPJ: 00.438.956/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
""" sujeito passi-o acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatuo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passho no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:01:48 do dia 05/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/03/2019. 
Código de controle da certidão: 91 B0.8161.28AC.9E99 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018653446-41 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.438.956/0001-70 
Nome: VALCIR MACHADO DE MELLO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

~ 

Válida até 03/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

Positiva com efeito de negativa 
Nº 14195 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/11/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CER. 'I.'IFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPAEDIDA DE FO~A POSITIYA \ 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTENCIA DE CREDITOS NAO 
VENCIDOS. . 

Planalto, 11 de Setembro de 2018 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: REQUERENTE: O mesmo 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA I LICITAÇÃO 

RAZJ\O SOCIAL: VALCIR MACHADO DE lVIELLO 

CONTROLE CNPJ/CPF 

495 00.438.956/0001- 70 3340089161 {SntControle 
ENDEREÇO 

729 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE I ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

AV RIO GRANDE DO 

Emitido por: JULIANA SCHERER 
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LIVRO DIÁRIO 

R >Il,CH1\DO DE l,1ELLO 
Insc. Est: 334 08 l 1 

Fo1ha: 1 
CNPJ: 00.438.956/0001-70 

Livro: 00017 

·.~ 

LIVRO DIÁRIO 

. de Ordem: 17 

T E R M O D E A B E R T U R A 

Contém este Livro 00033 folhas numeradas 

eletronicamente por processamento de dados, do número 

00001 ao número 00033 e servirá para o lançamento das 

operações próprias do estabelecimento abaixo identificado. 

VALCIR MACHADO DE MELLO 
RIO GRANDE DO SUL 

Nr. 729 

Bairro: CENTRO 

CEP: 5.750-000 PLANALTO PR 
CNPJ: 00.438.956/0001-70 

Insc. Est: 3340089161 Insc. Mun: 

Registro na(o) JUNTA COdERCIAL DO PARANA-FRANCISCO BELTRAO 
Er;1 : l O/ O 2 / 19 9 5 N IRE : O 4 11O42 O 6 77 6 

Data de encerramento do Exercicio Social: 31/12/2017 
Data Sefaz: 

PL!0.i!ALTO / PR, Cl ele Janeiro de 2017 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

ADMINISTRADOR 
KACYARA MARIA TOVO 

Contador 

PR03790202 

CPF 87010283915 

RG: 46859162 

CPF 385 835.550-20 

RG 124812240 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
.• Í AGENCIA REGIONAL DE CAPANE 
i Termo de AutentiO'acãõTfa~ 

O presente livro/ficha, por mim examinad~/cd-n(~ 
legislação em vigor em seus termos de aber; 
CAPANEMA 

!ix1&16 



80 438 956/0081-70 I E .. 3340089161 N.l.R E 041104206776 Data Reg 10/02/1995 

Página 00027 

Emissão 02/01 /2018 

Hora: 092519 

Registro 99200297 

0001 VALCIR MACHADO DE MELLO 

85 7 50·000 PLANALTO I PR 

Licenciado Para ESCRITORIO CONTABIL TOVO SIC LTDA 

*** BALANÇO PATRIMONIAL*** 

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/2017 

ATIVO 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
BENS NUMERARIOS 

CAIXA 

[ Anual J 
31/1212017 3111212016 

198.288,79 255.866,36 
9.374,16 2.687,37 
9.374,16 2.687,37 
9.374,16 2.687,37 

166.508,61 224.492,53 
166.508,61 224.492,53 
166.508,61 224.492,53 
22.406,02 28.686,46 
22.406,02 28.686,46 
22.406,02 28.686,46 
37.891,68 69.141,72 
37.891,68 69.141,72 

134.680,00 134.680,00 
5.300,00 5.300,00 
4.380,00 4.380,00 

125.000,00 125.000,00 
(96. 788,32) (65.538,28) 
(96. 788,32) (65.538,28) 

236.180,47D8 325.008,08D8 

ESTOQUES 
ESTOQUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
DESP.A APROPRIAR EXERC.SEGUI 

DESPESAS ANTECIPADAS 
JUROS FINAME APROPRIAR 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
~ IMOBILIZADO 

BENS EM OPERACOES - CUSTO CORRIG. 
MAQUINAS.APARE EQUIPAMENTOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 
VEICULOS 

DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRIG. 
(-) DEPRECIACAO VEICULOS 

TOTAL DO ATIVO 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de 
R$**********236.180,4 7, bem como suas demonstrações. 

CPF 386 835 550.20 

RG 124812240 

Contador 

PLANALTO I PR, 02/0112018 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

ADMINISTRADOR 

PR03790202 

CPF 87010283915 

RG 46859162 
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0001 VALCIR MACHADO DE MELLO 

75ê<CO ' PLANALTO! PR 

CO. 438. 9SS/000í-70 I E. 3340089161 N.I RE 041104206776 Data Reg 10/02/1995 

Página 00028 

Emissão 02/01 /20 ! 8 

Hora 09 25 19 Lrcenciado Para ESCRITORIO CONTABIL TOVO SIC LTDA 

Registro 99200297 

*** BALANÇO PATRIMONIAL*** 
Valores Em: Moeda Corrente 

Consolidado 
Encerrado em - Dezembro/2017 

PASSIVO 

~ 
HRIMONIO LIQUIDO 

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 

[ Anual J 
31/12/2017 31/12/2016 

126.996,14 185.818,76 
126.996,14 185.818,76 
121.059,43 138.353, 71 
121.059,43 138.353,71 

41.832.91 
41.832,91 

3.017,12 2 631,25 
66,66 33,33 

962,28 1.167,46 
1.988,18 1430,46 
2.919,59 3.000,89 
1.539,59 2 080,89 
1.380,00 920,00 

109.184,33 139.189,32 
100.000,00 100.000,00 
100.000,00 100 000,00 
100.000,00 100.000,00 
9.184,33 39.189,32 
9.184,33 39.189,32 

143.102,84 143.102,84 
(133.918,51) (103.913,52) 

236.180,47CR 325.008,0BCR 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

CREDORES POR FUNCIONAMENTO 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

FINAME BANCO DO BRASIL 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 
OBRIGACOES FISCAIS 

CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGACOES 
DAS. A RECOLHER 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 
(-) PREJUIZOS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de R$**********236.180,4 7, bem como suas demonstrações~ 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

ADMINISTRADOR 
Contador 

PLANALTO I PR, 02/01/2018 

CPF 385 835 550·20 

RG 124812240 

PR03790202 

CPF: 87010283915 

RG 46859162 



OJJ1 VALCIR MACHADO DE MEL.LO 

PLANALTO I PR 

1.E. 3340089161 

l.Icer-c.euo Para ESCRITORIO CONTABIL TOVO S/C LTDA 
N I R E.. 041104206776 

Valores Em: Moeda Corrente 

Data Reg 10102/1995 

Consolidado 

Registro: 99200297 

Pági1a 00029 

Emissão 02101 /2018 

Hera 09 2519 

Encerrado em - Dezembro/2017 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO DO EXERCICIO 
REC.LIQ DE VENDAS DE PROD. E SERVIÇOS 

REC BRUTA DE VENDAS DE PRO.E SERV. 
VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS 

VENDA DE MERCADORIAS EM GERAL 
DEDUCAO DA RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 
DAS. 

Receita Liquida 

C.MV CUSTOS COMERCIAIS 
~ CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA 
COMPRAS DE MERCADORIAS A PRAZO 
(+)ESTOQUES NO INICIO DE MES 
(-)DEVOLUCOES DE MERCADORIAS 
(-)ESTOQUES NO FINAL DOMES 
CUSTO DE MERCADORIAS 

Lucro Bruto 

Lucro Bruto 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 

SALARIOS E ORDENADOS 
FERIAS 
13º. SALARIOS 
FGTS 
PRO-LABORE 
RESCISAO CONTRATUAL 

OCUPACAO 
DEPRECIACOES E AMORTIZACOES 

RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

VARIACOES MONETARIA PASSIVAS 
JUROS S/FINANCIAMENTOS 

RECEITAS FINANCEIRAS 
BONIFICAÇÃO 

RESULTADOS NAO-OPERACIONAIS 

Resultado Oper. Antes Provisoes 

Resultado Antes Prov. IR 
1 

~1- -- '"'e,,_'" \"-te j ._. ..,_ 

/ 

[ Anual J 
31/12/2017 31/12/2016 

188 580,06 141.740,96 
188.580,06 141. 740,96 
188.580.06 141.740,96 
(5.331, 17) (3.897,88) 
(5 331, 17) (3.897,88) 
(5.331,17) (3.897,88) 

183.248,89CR 137.843,08CR 

(145.061,58) (140 337,59) 
(145 061,58) (140.337,59) 
(46.459,08) (33.630,58) 
(40.596,07) (96.435,22) 

(224492,53) (235.599,34) 
939,87 1 

166.508,61 224.492,53 
(22,51) (104,85) 

2.494,5108 

38.187,31CR 

(61.934,37) 
(30.684,33) 
(14 500,00) 

(666,67) 
(1.291,67) 
(2.122,99) 
(11.244,00) 

(859,00) 
(31.250,04) 
(31.250,04) 
(6.257,93) 
(6.280,44) 

(57 741,29) 
(24.960,00) 
(11.000,00) 
(1.333,33) 
(1.000,00) 
(1.066,67) 

(1 O 560,00) 

(32.781,29) 
(32.781,29) 
(6.943,71) 
(7,048,56) 
(128,27) 

(6.920,29) 
104,85 
104,85 

(4.533,27) 

(6.280,44) 
22,51 
22,51 

30.004,9908 67.179,5108 

(4.533,27) 
(4.533,27) 
(4.533,27) 

30.004,9908 71.712,7808 

- . ----- 
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0001 VALCIR MACHADO DE MELLO 

PLANALTO I PR 
Ci,J d38.95S./0001-70 

I E. 3340089161 
Llceric,ado Para ESCRITORIO CONTABIL TOVO SIC LTDA 

Valores Em Moeda Corrente 

N.I RE 041104206776 
Data Reg 10/0211995 

• Página 00030 

Emissão 02/01/2018 

Hora: 09:25 19 

Registro: 99200297 

Consolidado 
Encerrado em - Dezembro/2017 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Prejuízo do Exercício 

PLANALTO I PR, 02/01/2018 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

ADMINISTRADOR 

CPF· 386.835 550-20 

RG 124812240 

,. '\l\ e 

31/12/2017 [ Anual J 
31/12/2016 

71. 712, 7808 

KACYARA MARIA TOVO KI 

Contador 

PR03790202 

CPF: 87010283915 

RG: 46859'.62 



1 O 0001 VALCIR MACH,\DO DE MELLO 

85 750-000 PLANALTO! PR 

438 956/0001 · 70 I E. 3340089161 N.1.RE. 041104206776 Data Reg 10/02/1995 

Página 00031 

Emissão 02/01 /2018 

Hora 09:25: 19 

Registro: 99200297 
Licenciado Para ESCRITORIO CONTABIL TOVO SIC LTDA 

~ 
Erri:l- Dezembro/2017 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Contexto Operacional 
Nota 01 
A empresa Valcir Machado de Mello, empresa individual, situada na A v. Rio Grande do Sul, 
729, na cidade de Planalto PR. Teve seu inicio de atividade em 20.02.1995. Tem como 
principal operação Comércio Varejista de Materiais de construção, elétrico, pintura e ferragens 
em geral. 

Políticas e Práticas contábeis 
Nota 02 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2016 e 31 de Dezembro de 
2017 comparativas aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração elo Resultado 
(DR), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da legalização 
comercial, lei nº. 10.406/2012 e demais legislações aplicáveis. · 

Nota 03 
O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas 
e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, 
sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente no recebimento ou 
pagamento. A escrituração contábil foi realizada com base nas disposições contidas na ITG 
1000 -Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

Estoques 
Nota 04 
Os estoques foram registrados pelos custos ele aquisição, transformação e custos incorridos 
para trazê-los ao seu local em condição de consumo ou venda. Foram mensurados e registrados 
pelo menor valor entre o custo e valor realizável líquido, onde para os produtos acabados, o 
valor realizável líquido correspondente ao valor estimado do preço ele venda no curso normal 
dos negócios menos as despesas necessárias estimadas para realização da venda. Os estoques 
de produtos em elaboração, o valor realizável líquido correspondente ao valor estimado elo 
preço ele venda no curso normal dos negócios menos os custos estimados para o término ela 
produção e as despesas necessárias estimadas para realização da venda, conforme determina a 
ITG 1000. 

Imobilizado 
Nota 05 
O imobi lizaclo foi mensurado inicialmente pelo seu custo, qual corresponde e.seu preço de 
aquisição, incluindo impostos de importação e tributos não recuperáveis, além ele outros gastos 
incorridos diretamente atribuíveis ao esforço de trazê-los para condição de operação. Os 
descontos e abatimentos sobre o valor de aquisição foram deduzidos elo custo do imobilizado, 
tudo em conformidade com a ITG 1000. A depreciação foi alocada ao resultado do período de 
uso, do modo uniforme ao longo da vida útil dos ativos através do método linear. 

Not~ 06-: P:1trimônio Liquido .. j\ 
; ·· .. Capital Social 1. • 

\ . • ,. \I 1.~·"'-,".t\ º. Cap_ital social da Empresa perfaz um montante no valor de R$: 100.000,00 em nome de seu 
· ·-.._Y., T1tula1. ., .. '" -.....,__ . .. r 

\~,·~~\ 'J' ,. \\\' ': \ \,-· 
\ o ' .::.. \ 
' \J. \;-\; 
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oooi VALCIR MACHADO DE MELLO 

PLANALTO I PR 

I E .. 3340039161 
L1cs11ciacJo Para ESCRITORIO CONTABIL TOVO SIC LTDA N IRE 041104206776 

Data Reg 1010211995 Página 00032 

Emissão 02/0112018 

Hora 09:25 20 

Registco 99200297 

NOTAS EXPLICATIVAS Em - Dez.embro/2017 
Demonstrações Contábeis 
Nota 07 

Foram elaboradas as seguintes demonstrações contábeis de forma comparativa: Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 

Declaração Explícita 
Nota 08 

As demonstrações contábeis foram elaboradas cm consonância com os ditames do lTG lOOO, 
além dos Principias Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira 

Contador 

VALCIR MACHADO DE MElLO 

ADMINISTRADOR 

KACYARA MARIA TOVO KI 
CPF 386 835 550-20 

RG: 124812240 PR03790202 

CPF: 87010283915 

RG 46859162 
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LIVRO DIÁRIO 

Firma: VALCIR MACHADO DE MELLO 

. Est: 33400891~, CNPJ: 00.438.956/0001-7C 
f'olha: 3 3 

L.ivro: 00017 
Período: 01 ele <Janeiro cJe 2'017 a 31 de Dezembro de 2017 

LIVRO DIÁRIO 

. de Crclern: 17 

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

Contém este Livro 00033 folhas numeradas 

eletronicamente por processamento de dados, do número 

00001 ao número 00033 e serviu para o lançamento das 

operações próprias do estabelecimento aba.ixo identif.icado. 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

AV RIO GRANDE DO SUL 
Nr. 729 

Ba.irro: CENTRO 

CEP: 85.750-000 PLANALTO/ PR 

CNPJ: 00.438.956/0001-70 

Insc. Est: 3340089161 Insc. Mun: 

Registro na(o) JUNTA COMERCIAL DO PARANA-FRANCISCO BELTRAO 

Ern: 10/02/_995 NIRE: 041104206776 

Data de encerramento do Exercicio Social: 
31/12/2017 Data Sefaz: 

PLANALTO PR, 31 de Dezembro de 2017 

KACYARA MARIA TOVO KIN 

Contador 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

ADMINISTRADOR 

CPF 386 835 550-20 

RG 124812240 

PR03790202 

CPF: 87010283915 

RG 46859162 

., 

JUNTA COMERCIAL DO PA.RANA 
CAPANEMA 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllil lllll lllll llll llll 
18/404725-0 
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LIVRO RAZAO 

.:~i l'.ffta : 'VZ\LC IR I··~ACHADO f)E í·.'JELLO 
nsc E.st.; 331100891 i 

CNPJ: 00.43 .956/0001-70 
Livro: 00017 

Folha.: 

LIVRO RAZAO 

. ele Ordem: 17 

T E R M O D E ABERTURA 

Contém este Livro 00027 folhas numeradas 

eletronicamente por processamento de dados, 
do número 

00001 ao número 
00027 e servirá para o lançamento das 

operações próprias do estabelecimento abaixo identificado. 

VALCi R i-'iACHP.DO DE [,1ELLO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

l,.Jr. 72 9 

3ai.rro: CENTRO 
C:EP: 5.750-000 

PLANALTO/ PR 
CNFrJ: G0.438.956/0001-70 

3340089161 Insc. [\1un: 
Insc. Est: 

Registro na(o) 

Em: 10/02/1995 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA-FRANCISCO BELTRAO 

NIRE: 041104206776 
Data de encerramento do Exercicio Social: 
Data Sefaz: 31/12/2017 

PLAlF\LTO PR, 01 de Janeiro de 2017 

VALCIR M!,CHADO DE MELLO 

ADMINISTRADOR ~ \ KACYARA MARIA TOVO. 

Contador 

PR03790202 CPF 386.835 550-20 

RG 124812240 CPF: 87010283915 

RG 46859162 

( r .,,.;,... 



LIVRO RAZAO 

i'lfi-·,CI-lAUO DE L-JGLi,O 
E.si 3340C8 1 

CNPJ: 00.438.956/0001-70 -', .: Livro: 00017 
J. ele .Janeiro ele 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

LIVRO RAZAO 

nr. ele Ordern: l 7 

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

Contém este Livro 00027 folhas numeradas 

eletronicamente por processamento de dados, do número 

00001 ao número 00027 e serviu para o lançamento das 

operações próprias do estabelecimento abaixo identificado. 

VALCIR MACHADO DE MELLO 
T1.\l RIO GRAh'DE DO SUL 

Nr. 729 

Bairro: CEl-JTRO 
CEF: 5.750--000 PLANALTO/ PR 
Cl,JPc_T: 00.438.956/0001-70 

3340089161 Insc. Mun: 
Insc. 2st: 

Registro na(o) 

Ern : 1 / O 2 / 1 9 9 S 
JU!J"~A COMERCIAL DO PARANA-FPANCISCO BELTRAO 

NIRE: 041104206776 
Da~a de encerramento do Exercicio Social: 
Data Sefaz: 31/12/2017 

PLAlJALTO PR, 31 de Dezembro ele 2017 

KACY/\.RA MARIA TOVSJ 
\/ALCIR MACHADO DE MELLO 

ADMINISTRADOR 
Contador 

CPF 386 835 550-20 PR03790202 

CPF 87010283915 

RG: 46859162 
RG 124812240 



CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

VALCIR MACHADO DE MELLO-ME 
CNPJ 00.438.956/0001-70, no período compreendido desde 14/07/1989, até apre sente data. 

lllllAf ~!~~~~l!J~l~I~~)! ljl~l!l!I~ !.11]1~.l~!I~! 1111 · · 

VIT~R ~Ç) PAGNO 

PODER JUOIClÁRJO 
Juizc fiJ Direito da Comama de 
Capanema - Estado do Paraná 
rw. Püri9ol de Souza. 1212 

Cartórto' do Conu:1w. OiE.t:ibuidor, Psrfldor. 
DepO&itârio Púcuco e Avaliador .u11cial 
CNPJ 01.259.161/0001"6'/ 
Dlrce Gtoverni Faccío • 1'llular 

I· 
l 

f ( 
'/ ./; 

Custas= R$ 45,54 

Página 0001/0001 
** VALIDADE PARA 30 DIAS** - Criação da Comarca 29. 11. 1967 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALCIR MACHADO DE MELLO 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.438.956/0001-70 
Certidão nº: 157827573/2018 
Expedição: 05/09/2018, às 10:04:42 

Validade: 03/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VALCIR MACHADO 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
00. 438. 956/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pe:a Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p: / / ww1;1. t s t . jus . b r) 

DE MELLO 
CNPJ sob o nº 
de Devedores 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
iradimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



r 
.Â Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NOME EMPRESARIAL 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 00.438.956/0001-70 
CADASTRAL 10/02/1995 MATRIZ 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-05 - Com é reio varejista de mate riais de construção não especificados anteriormente 

[ 
PORTE 
ME 

~f / TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

l LOGRADOURO 

AV RIO GRANDE DO SUL NÚMERO 

729 
l COMPLEMENTO 

[ 
CEP 

85.750-000 

[ ENDEREÇO ELETRÓNICO 

[ 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO [ 

MUNICÍPIO 

PLANALTO 

[ 

TELEFONE 

( 46) 5551-485 

ÍUFi 

~ 

***** 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/06/2005 
[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº í .634, de 06 de maio de 2016. 

Consulta QSA / Capital Social 

Página: 1/1 
Emitido no dia 17/09/2018 às 16:42:32 (data e hora de Brasília). 

\\.(.,.\\O e 
Voltar 



, 
••. 

A RFB agradece a sua visita. Para infonmções sobre política de privacidade e uso, c1ique agu1. 

Atualize sua página 

' i,._) lJ '.~ 



Capital: R$ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
, VALCIR MACHADO DE MELLO 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 
Número de Identificação do Registro de 

' Empresas· NIRE (Sede) 
41 1 0420677-6 

CNPJ Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição de Atividade 

10/02/1995 00.438.956/0001-70 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV RIO GRANDEDO SUL, 729, CENTRO, PLANALTO, PH, 85.750-000 -~. ~·· 

Atividade(s) Econômica(s) 
4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

100.000,00 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 
(CEM MIL REAIS) 

Último Arquivamento 
Data: 31/03/2005 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO Número: 20051120712 

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

,~~ --~~ --·-------·--- 

Nome do Empresário 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

Identidade: 12R 1715046,SSP/SC 

: Estado Civil: Casado 

CPF: 386.835.550-20 

Regime de Bens: Comunhão Universal 

CAPANEMA - PR, 17 de setembro de 2018 
18/561848-0 

111111111111111 l\\\l ll\11111111111111111 li 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 



\'.\LCm 'd.\Cll.\])() m: \!Fl.IJ) - \IF 
C:\l'J :\": 00. l,\8.'J.i(i 1!001-70 

E:\m ll.ECO: .\ v. H!C > C lU:\DE !)O S l L FC J:\E: ( ltil :l.i.i.i-118.i 
xn ':\ICÍP!O: l'L\:\,\l.TO EST. l'.\ll..\:\.'Í. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 
ANEXO VI- Declaração de enquadramento em regime de tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou 
EPP) 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE MELLO - ME na qualidade 
de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 082/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins ele direito 
que estou(amos) sob o regime ele microempresa ou empresa ele pequeno porte, para efeito 
cio disposto na Lei Complementar 123, de 14 ele dezembro de 2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verclacle, firmamos a presente. 

Planalto/PR 25 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/20 

CARGO: ADMINISTRADOR 

r oo.43a.9sa10oo1-1õl 
VALCIR MACHADO 

DE MELLO 
AV. fOO GRANDE 00 SUL. 729 

CENTRO L 85750-000 • PLANALTO • PR ..J !
' 

. 

. 

\ 



Ministério do Desenvolvi1 entó Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Reaistro do Comércio 

411042067--7 6 
j NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
I Valci:r- Ivlachado de Mello 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

UF I NACIONALIDADE 

M~FD 

Palmeira das Missões 
REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão Universal de Bens 
SEXO RS ! Brasileiro 

(mãe) 

Tercilia rv1rachado 
Órgão emissor UF CPF (número) 

386 .. 835.550-20 SSP se 

COMPLE11f1ENTO 
Rua Rodolfo Ulrich 

3AIRRO ! DISTRITO 

Centro 
Planalto 

t,füNICIPIO 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

? 
~! CÓDIGO DO ATO I DESCRIÇÃO DO ATO I CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO EVENTO 

. - 
Altexacao de dados Alteracão 

CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO 021 DESCRIÇÃO DO EVENTÓ 

NOME ErAPRESARIAL 

30.000100 
DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓDIGO DE ATIVIDADE 

ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Allvidade principal 

Atividades secundárias 

.Rio do Sul NÚMERO Grande 
BAIRRO I DISTRITO 

Centro 

PR 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

//Trinta Mil Reais//.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

c:oméroio íhnejista de Lla.teriais de Construção, 
c o , Eintura e Ferragens em Geral. 

20 ./02 .1995 
CATA DE INlt10 o;;Js Fli1!PJ'DES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERéNCIA DE SEDE ou DE FILIAL DE OUTRA UF 

NIRE anterior 

00.438.956/00 1-70 
ASSINATJJRA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante( assistente/gerente/procurador) 

~ _/ / . ,/! .f 

Í,{J j~, h /2'1 â t!tíudo a: {" -1Ll/J'., / fr 
DATA DA ASSINATURA 

1 

LJ.7 .12. 2.003 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTAC 
DEFERIDO.,') 
PUBLIOU&SE E 

/} .. = / / _},,,-: 

,:_// Ci>lic.~ ~ f / ,· ÍÍi. . .. 1 / , / ')'\&'9 , ,· / J 7 

. ,.,, ·11JJOüJ~ 6i . . r·, ,~ -~1 , JOílTA-CUMERClA'C1)UP]i.RAílA' --- -.,,,,,,,,,,,,,,,, '<''· ... ,. ,::.._'1.'// 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAo'~ ~r 10 '.'?-~··/ 
CERTl~ICO O REGISTRO EM 2 O/ O l / 2 O 04 "'.'.:'.::_"'.:".: .• >~ SOB NUMERO: 20034196323 
Protocolo: 03/419632-3 

·---------- 

I,;,: i 
Empresa,41 1 0420677 6 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

"-· 

( >...,;,-, 



ív11nisténo no Desenvotv1mento. lnd(1stria e Comercio Exterior 
Secretaria do Desenvclv1mento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 
r~iERo CE IDEIHIFICAÇÃO Do REGISTRO DE EMPRESA~ NlRE r», SEDE L ____i_! 1042067-76 
NOME DO EMPHESÁRIO (comptelo sem abreviaturas) 

NIRE DA FILIAL (preencher somante se aio reterema a filial} 

M~FD 
REGIME DE BENS {se casado) 

Comunhão universal de bens 
casado 

fJACIOl-/ALIDAOE VALCIR MACHADO DE MELLO 
Br-e s l lei ro ESTADO CIVIL 

SEXO 

FIU-10 DE (pai) 

Avelino Cabral de Mel lo (mãe) 

NASCIDO EM «teta oe nascimento) 

08.08. 1962 
IDENTIDADE número 

Ter-e i I ia Machado 

l 2R-1 • 715, 046 
órgão emissor UF 

EMANCIPADO POR (forma de ernancipaç.i!o - somento no caso de menor) 
SSP se 386.835.550/20 

COMFLEMl:N I ü 

Av. Rio Grande do Sul 
PMJKKV ! DISTRITO 

Centro CEP 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

; lanal to 
85750.000 

729 

Paraná, 
.a, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de , ':j:no1 esa.io e requer à Junta Comercial do Paraná 

~O D'.J ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

! 002 Alteraç;o 021 Altera ;o de dados. 
I <e,.;:,::;;:,,)() EVEttt-0 -- DESCR-IÇ_Ã_O -DO-E'~v-=-rn--=r:='o'--------------+--,c-,-,ó""'D""1G:-O ""DO-E::-V:-EN-:T-0 -+::D-,E""sc-:R:-::-IÇ.,ÃO:-:D::-::0--::E:-:VE:::-N:=-TO,,.__ c___~-'--= 

LOGRADOURO (rua. av, etc.) 
VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

--·-- 

1,0ME EMPRESARIAL 

Av.Rlo Grande do Sul NÚMERO 

Planalto PR Brasi I 
CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

-CC;;:;P,EMruTÕ- BAIRRO I DISTRITO ICEP CÓDIG.O DO MUNICÍPIO 

centro 857 50. 000 (UsodaJunlaConierc1al) MUNICJP\ü 
UF PAIS 

----------- 1 1 1 
\/Al DR DO CAPll AL R$ _J VAt OR 00 CAPiTAL (por extenso) 

100.000,00 //Cem mlf reais//.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x, CODIG(l l)E ATlvlDADE 'foEsCRIÇfaO DO OBJETO u~,- nMICA 

'";'.:'""' f Comércio avarej i sta de materiais de construção, e I étr i co, 
pintura e ferragens em geral. 

•:,,c11ndárias 

, ~, , °' ,,,@w11,,,,L~. ,,,,,,, oe '"""'"º "º "" "'""'"'º"' """ººo, ,,,,e o,º"'"... ...:~:._,, , 
/2,0.02,. 1995 00.438.956/00Q f-70 NIREanlertor i ,t~~; .,- • 

As;('í;;:,TURA DA FIRMAPE'LO EMPRESÁRIO (ou pelo reµrasenJanJe/assislenlelgerenle) -·-··- 

li.o{O" ,,_-y N\ ,, Ç ~ c:A.v 'ivt Í l LO _ 
lDAT23:s6'~t:A200 

5 0 
- f SSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA ._J_U_N_T A---:-C-O_M_E--R~C-IA---,L---71--:,i:,,-<--- 
------------.----------- 

AU 

\ 

_L__ 



Departaniento Naciornl de f°'.Jgistm do Comércio 

mm1l\.@r•m1:;;1ijMJ 
DO PARANÁ 

:.~i:~~~gESDEPREENCHIMENTO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUJKL..,,\>i 
·.··.•·. / >·······.·.··.···· / /j!}? NºDOPROTOCOLO(Uso~daJunta Comercial) ·1 NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA I NIRE DA FILIAL l~rPPnrh& ML~, 

NIRE DA SEDE 

41104206776 ~JOMEDOTITULÂR (corTIDleto, sem abreviaturas) ~ .. 

. Valcir Uíachado de Mello \,:::},:'., 
'""~~~;~::"'" ~=.CM1ssões RS ! "";;;~ileiro j "~~ 
i~~~O DE '(mãe) 

· Avelino Cabral de Mello / Teroilia Machado de Mello 
NASCÍDOEM(daladenascime1to) [PROFISSÃO I CPF (número) . 

~Q§/~8/1962 ·~ l Comerciante . JJaG.835.5,v, 4U • 
IDENTIDADE , EMANCIPADO POR ( forma de emancipação· somente no caso de menor) I órgão emissor ;! UF i 

-~l2R -l. 715 ~04 6 J~ SS_fil>~ ® 1 

RESIDENTE NA (LOGRADOURO· rua, av, etc.] 

numero 

COMPLEMENTO 
---·~~----- ~~ Rua Rodoli"o Ulrich 

r BÁIRRO I DISTRITO 
1 

centro 
HUNICIPIO ------- ---- 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e 

I 
requer: 

COD!GODD ATO- ~DES~Cr~c;:J,ooo,úo . 1 CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO EVENTO 

I ~·· ~.QQ2~~~-.11.1ta.raçâ(L~~---~~--~~: ~-m __ J,U:t_er~ã.<Lde_âd.Qa NOME EMPR:'SARIAL 

._.1Al.PIR 111:.\CBADO IE MELLO ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

.1 c~,Y.-ir~1E~t Q~GRAltDE~:OO~S.L~BATRRDT01sTR1To 

! 

CENTRO 

] NUMERO 

ICEP · _ 1 

UF ! 85750 0 ;cole~~ 
, J co«se ro cc • 00 10'º 

da ""i" ce '<cle<o 
i I'° j' ETRÕNICO~l~E- mercial) 

.1:u , ·MAIL) 

MUNICÍPIO 

VALOR DO CAPIT/1.L. RS 
---- 

16.000 00 ~·~~ ~-·~··~~~.'.J~.~~~~. 
ccmtimiação (capital por- extenso) 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Dazesseis mil reaia//.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x:....x..~ 
. x , x.x • x .. x .x .. x.xox.x .x .x.x.x .. x.x.x .x.x .• x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

CODIGO DE fa~IVIDAOE -·;DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) 
ECONÔiv1!Cf\ "Afividade principal 

!~ Com.éroicL wre...._üsja de~te.ri.ai1Lde Construç~_eié'trioo.,._ 
Pintura e Ferragens em Geral. 

--~----------[Atividades secundárias 

r --·-- 

·1fUsõ DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 01 1 - s IM 
AUTORJZAÇÂO 3 NAO ·~----~----~--~! G_O~V-ER_N_A_ME~NTAL - · - 

DA .. T A .. D.· E. IN.~. íc.1Ü·D· A' s ATIVIDADES ~ .... i .. N.UMERo. DE INSCRIÇÃO Nozc ~ .. c~\.J TRANFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA''tJF 
. NIRE anterior .. _2Q.02 .• 1995~~ i 00.438.95~ -~ ~ 

DATA I ASSINATURA DO TITULAR " 



IA E COMERCIO EXTERIOR 
p.op COMÉRCl~'J'·· ·:.:rt ... , 
IANA ~. . . JtAO P'AEENC:HEA .. ~ y' 

ESENVOLVIMENTO, INDU 
.ÇÃO DE FIOWA~~l,Q NACIONAL DE REG 

-~'-~~~~~~:.~~~~ •• :~~~~-~-~"' -t . ,,,"'.l~IALO.MaCIAL.DO.P_ 
~;,:;·~::;_,.:~;.: ~ •.. _··,< ,';_ -~ . ,;_.,,:.;,:J':~,- .:.·. ;i~·ri'. ._:;.W..,.;'._o;_i;;,:;_,;' ~- .. :. ;i..,..; :..'..: :;~ 1::.- ·~- · .;,:-, : .. :.t.~,.;~ -:« :..:.;. · ~ . .;.,.:, .. );, .. .;,. ... -{ .. :,; 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

natural de~. ,-~A.L}1Ew.~~-:~~~;~ssoE:~%~;~:~-~~~=~NS . ~·-w •.... 
!ilho de 1 . "Ãvtlinõ'"'êãhi-ã:C -~· ·Me1.i.êtEi'"i~ê:iii~tMãêhãao--~Je-'1-1eiio 

-· ··-X- 

.. ,. ,.,.~.r 
êQNTtNUAçÃO " 

Mo estarsdo ixurso em nenhum dos crírnes previstos êm lei que o htipeça de exercer atividade mel'Cllátil, .«! nAo possuindo outra firma 
,individuei registrada, declara par~ fins de Inscrição no Res;istrodo Comércio: . 

41 1 0420677 6 ···i ·;· -;·· , ··-~·,· ·r · t 
,.-;,,.· •. ·,- ::,_.~ •...... :; .•. .:.. : .i.. · •• ' 

1 , CONSTITUÇÃO . . . . . . ;7 ,TllANSHM..CL4 ~ SEDE PARA OUTRA.,.· .:r · ••••• RTUAA DE.l"IUAL 
3 dHSCR. ·oe TRANSF. ,DE SEDE OE. C>UT1=tA l1" a· CAr-tCEL.AMENTO OE 51:DE. •:...ABERTURA DE AUAL EM OlJtRA UF 
• • Al.tERAÇÃO OI DADOS OA s.EC>E . li• PROTEÇÃO AO NOME COMEllCW. . a· Ai.TERAÇÃO 0€ DADOS OE l"lUAL 

. ~""4E c:oMEricw. •.•.• :.~. ,,_ ,; .i,,::._.: .... L.,'.L.k · · .. ....:. ,; .... ~ .......• : ; .... ,,.; .. ,~ •·:::~•"'ºOI!~:~. .. 
m,v,1A11L:C:I:R: :~1A:C:H:~:.~ :D:E_:_· :M;E;L:L:O: : : : t: : r 

RIJA, ,WENH>A. ETC 11')MERD E Ç'OM~MEN:f,P. \APf90 SALA. rrc.r. •. : ... ,,;,., •·•··-• 
l~ RIU IA 1 ,S,0,L,E,D,A,D,E, , S, N 

; mOME 00 BAl.RflO/t><STRrTg ~-- __ ,,. ;. ~;, .•.. e.• · .:,,,. • ... ,..: •... ,., ,.,.,,;. .. ,e-.•··.,,·.,.;,. ,.C. ;,. ,._,,_. , .... .'c:;c_ e;;.,..,."·:,.,.• .. ·. _ 

I C I E I N I T 1 R I O 1 1 . 1 1 J 1 1 1 1 1 1 1 1 J • 1 1 1 1 1 1 - -· 1 1 1 f -~ 
crP kOME PO MUNlc:lf'IO · · · · • · " . , mn ·-·- .. - ··--~ l 1 _,,.. "'""' , . ., -. .. -···-._ ,.~ _ .. ,.c.,,,., .. ,.,--•·· ··•.·''SJG\.AUF 

•; 8 
1 
5 

17 151 
O - O O O ·. P L A N A L T O . l-: ~ F: R ( ~-:,,:,·'.':7"'1:::z C.,'.~i::;~:;~L~,;ó~~~:;~:r;í?{;~fi"f~~:~.::~~Y~:~:~:~;i 

1 .x. x. x.x.x •• x •• x·~~x.,c.xGx. x:x;c!~~~~·~·x~x.x.x.x~x.x. x •. :ic.x.X(:n'.•~_:3. 
, ".'.;::}~~2~:~,, . .. .. '.: · · ril.t:iLL.:i ·X CGk.~ .• ;c.,,._..;,,, __ ·_~_m_'..,,t::: .. :.=...,._ - , 

II!] 2 1 o I o 1 2 J 9 1 5 t DL.J a ':OESENOOADflA'IE'lTO MÉ )IE , 1 , 1 . ' 1 ·,.: J:! 1. ' 1 l I L . . . ,.,..,1 " . ' .: ' -: ' 
~ toom~, ÔÊ A.Tl'lll'""" 

"'>.,,-) 
f._i :~.•"":.~ 
...•. ....- .. -~ . 

, !USO" DA. JUNT ,M 
:oAtA DO oe,ERIMEN'1'0 
DIA · , , M~S . ANO 

(" 1 , ·1 l 
t:.~~:~ 

Declaro para o Registro Especial como MICR\?EMPl<ESA, ';:·•.:.;, 

que se enquadra na Lei Federa1 n~ 7.256/~4; ·de 27.11.84. 
·~~~i ~ 

AUTE.NTICAC 

\ 



• •.. . .. .. . .· .· . . . . . .. .,. . . . t .. 

: . : IUNTACQM~RCIALDO'PARANA:,: .... ·· .... · ... 
ESTAS INS1RUÇÕES; ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO 

.ic..d,.il ;__r,i C..".-:.: •. hG.-r,,LljJ_·~v: ..•. 
Prc~~o formulário ern quatro v(a~ le~~veis, ~ máquina ou à iao com letra d~fo~~á .. sem rasura, sen~Óa 
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Praenchar o(s) camPo(s) de 13 a 17, de,_acorq~~!'sr:! a "Tabela, de Atividades ECQn,~!1Jlc~~:','J..n_stjtulda pela Porta ri à' conp.inta SRF/DNRC n.o 962, de 29/12/87. · . J 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório. 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, instaurado pelo Município de 
Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 25 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/20 

CARGO: ADMINISTRADOR 

lõo.438.956/0001-1õl 
VALCIR MACHADO 

DE MELLO 
AV. RIO GRANDE 00 SUL, 729 

CENTRO L 8579().-0QO - PLANALTO . PR _! 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, partrcipante da licitação modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 082/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, 
nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 25 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/20 
CARGO: ADMINISTRADOR 

r oo.438.9sa10001-1õl 
VAlCIR MACHADO 

DE MELLO 

f~ 
\ ' ' \ : ·~ \.)\·· 
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AV. RIO GRANDE DO SUL, 719 
CENTRO L 85750-000-PLANALTO - PH 
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~~ - f~ /~;d~STRUTORA E ENGENHARIA 

ATESTADO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRA 

Fachinello Construtora e Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ n.0 
03.574.097/0001-34, localizada na Rua Tamoios, 688, na Cidade de Capanema - 
Pr, atesta para os devidos fins, que a empresa VALCIR MACHADO DE MELLO - 
ME, inscrita no CNPJ n.0 00.438.956/0001-70, localizada na A RIO GRANDE DO 
SUL, 739, Planalto - Pr, FORNECEU OS SEGUINTES MATERIAIS PARA A 
EXECUÇÃO DE DIVERSAS OBRAS: 

1- 700m3 DE AREIA MÉDIA. 
2- 400m3 DE PÓ DE PEDRA. 
3- 530m3 DE BRITA 1. 
4- 300m3 DE PEDRISCO. 

Sendo a expressão da verdad7"6 ~ue,Pcima atestamos, assinamos o 
presente para que surta os efeitos legais. , 

Capanema, 17 de agosto de 2018. / / ,! 1 1 ÍÕ3.574.097/0001-W 

FACHINELLO CONSTRUTORA 
. . E ENGENHARIALTOA. 

Fachinello C~. ·. str .to Engenharia Ltda. A TAMOIOS. 688 
Robe o 'at _s _Fachinello RU CENTRO - PR 
$, io- ministrador L 85760-000 - CAPANEMA .J 

I Fachnetlo Construtora e Engenharia Lida. 

l Roberto Mattes Fachinello 
Sócio-Adminiatrador 

RG. 8.240.940-8 - CPF 048.399 549-05 
Rua Tamoiof'. 688. Ca~ne.,,;, "P 

fach i nell o@wl n. com. br 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

ATESTADO DE CAP A CIDADE TÉCNICA 

Para que produzam os efeitos desejados, após verificamos em nossos atos e 

contratos, atestamos que a empresa V ALCIR MACHADO DE MELLO, inscrita no 

CNPJ sob nº 00.438.956/0001-70, com sede na Av. Rio Grande do Sul, nº 729, Centro, 

Município de Planalto, Estado do Paraná, cumpriu com as obrigações referentes ao 

fornecimento dos seguintes objetos, sendo que até a presente data não foram 

registrados nenhum fato impeditivo que desabone sua conduta: 

1 !Adaptador AA com flange e anel para caixa d' água! 10 
50mmx1/2 pol. UN 

KRONA 
2 [Adesivo instantâneo com 17g 05 

PLASTILIT 

3 !Aditivo substituto do cal com 3,6L 20 
UN 

4 !Alicate universal 8 polegadas 08 
UN VEDALIT 
UN 

5 !Barrica de textura areiosa branca 25 kg 30 
THOMPSON 

6 !Barrica de textura grafeato GR-10 branca 25 kg 30 
UN REVCOLOR 
UN 

7 !Cabo de madeira para machado 05 
REVCOLOR 

UN TRAMONTIN 
A 8 !Cabo de madeira para enxoval oval 10 UN TRAMONTIN 
A 9 !Cabo de madeira para picareta 05 UN TRAMONTIN 
A 

10 !Cabo elétrico flexível lx10 mm composição do! 2.000 
condutor 100% cobre M QUALYFLEX 

11 !Forro PVC lüm, cor brancolOO mm frisado 1.000 
12 [logo Vaso sanitário cor branca /porcelana 3 pç. 25 

M2 BELPLAST 

13 !Lâmpada 200w 127v ou bivolt 50 
UN FIO RI 

14 !Lona preta 150 microns com 8 metros de largura 800 
UN PHILIPS 
M RECICLA 

BRASIL 
15 [Luva de segurança confeccionada em vaqueta 

natural, com reforço palmar interno, com elástico 
embutido no dorso, costurada com linha de nylon, 
deve possuir CA. 

100 PAR LUVASKOCH 

16 !Massa acrílica branca com 25 kg 20 UN ELFRANCO 
i~,I 

~ 
~' 

\ ·»,~ - \ , •, \, 
\ \' . i,\ ------- ~ -'. \' 

' 18 Redução para esgoto 100x50 10 UN PLASTILIT ~ c\J .\i 
1 \ 19 Redução para esgoto 100x75 10 UN PLASTILIT ' 

17 !Quadro distribuição para 56 
barramento 

disjuntores com 02 UN CE MAR 

~ 

\)\\) 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

20 Registro de gaveta 11/ 4 poil em metal 25 UN CLIUS 21 Registro de pressão 3 / 4 pol em metal 100 UN CLIUS 22 Sifão sanfonado universal para pia 60cm 50 UN BLUKIT 23 TELHA DE FIBROCIMENTO 183x110CM DE 250 UN ETERNIT espessura, 6mm 
24 TELHA DE FIBROCIMENTO 244X110CM de 350 UN ETERNIT espessura, ômm 
25 Tubo em PVC 40mm de diâmetro 600 M PLASTUBOS 26 Tubo em PVC 50mm de diâmetro 800 M PLASTUBOS 27 Veda calha 280GR 50 UN SILOC 

PREGÃO 058/2016 
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA 01 100 UN Abraçadeira tipo D com cunha polegada TORALF 02 50 UN · Abraçadeira tipo u 1 pol TORALF 03 15 UN Abraçadeira tipo u 2 pol KRONA 04 50 UN Adaptador (versão curta) soldável 25mmx3/ 4 KRONA 

I pol. Adaptador padrão para uso com agulhas 
de coleta de sangue a vácuo COM DESCARTE 
AGULHA AUTOMÁTICO Fabricado em 
polipropileno - PP Compatível com a maioria 
das agulhas de coleta múltipla 

05 10 UN Adaptador AA com flange e anel para caixa KRONA dázua 50mmx1/2 pol. 
06 25 UN 

I Adaptador flange 20x1/2 pol. para caixa de KRONA água 
07 50 UN Adaptador flange 25x3/ 4 pol. para caixa de KRONA água 
08 40 UN Anel de cera com guia para vaso sanitário MUNDIAL 09 25 UN Assento sanitário em plástico injetado com HERC tampa 
10 15 UN Bandeja para pintura CONDOR 11 100 UN Bóia para caixa 20 cm de comprimento ALUMASA entrada de 1/2 pol. 
12 70 UN Bóia para caixa 25 cm de comprimento ALUMASA entrada de 3 / 4 pol. 
13 25 UN Broca de widea 8 mm IRWIN 14 200 UN Bucha plástica 8 mm IVPLAST 15 50 UN Bucha redução 32x20 mm KRONA 16 10 UN Cabo para rolo de bucha, medindo 23 cm CONDOR 17 1.250 M Cabo paralelo 4,00 mm composição do SIL condutor 100% cobre 
18 50 UN Caixa de descarga para banheiro ( completa) ALUMASA 

F' 2 

f, !J 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

19 150 UN 'Caixa de luz 4x2 em metal 
ALUMASA 20 100 UN Caixa de luz 4x7 em metal 
ALUMASA 21 50 UN Cano de descarga 
ALUMASA 22 05 UN Carrinho de mão com caçamba estrutura de ALZA aço tubular, chapa galvazizada, capacidade 

da caçamba 46 litros e 85 kg de carga, roda e 
pneu com câmara. 

23 05 UN Centro de distribuição de embutir para 12/16 PERL EX 1 

disjuntores, em PVC sem barramento 24 05 UN Centro de distribuição de embutir para 8 PERL EX disjuntores 
25 10 UN Chave de luz com duas teclas MECTRONIC 26 09 UN Chave de luz paralela com uma tecla MECTRONIC 27 15 UN Chave de luz simples de uma tecla MECTRONIC 28 10 UN Chumbador armado 1/2 pol.xl300m ANCORA 29 20 UN Chuveiro 127 volts 5500 watts. SINTEX 30 05 UN Cilindro para fechadura 

ALIANÇA 31 30 UN Cola de cano 175 gr com pincel PLASTUBOS 32 15 UN 
f Conector cerâmico grande para fio de 4mm e DECORLUX 6mm 

33 15 UN Conector cerâmico médio 20mm DECORLUX 34 25 UN Conector de cobre 95 mm 
CONIMEL 35 10 UN Disco para corte de madeira 185 IRWIN mmx20mmx24 dentes 

36 90 UN 
f Dobradiça de ferro 31/2 pol ORION 37 50 UN Engate plástico 1/2 pol 40 cm DURIN 38 50 UN Fechadura metálica esterna MGM 39 50 UN Fechadura metálica interna MGM 40 100 UN Fita crepe 18mmx50m, ex com 10 unidades. ADERE 41 05 UN Fita crepe 25x50cm 

ADERE 42 30 UN Fita crepe 50mmx50 m 

1 

ADERE 43 100 UN Fita veda rosca 18mmx25m 
GOL 44 30 UN Garfo para rolo de lã 23cm CONDOR 

1 45 10 UN Grampo para haste terra CONIMEL 46 30 UN Haste para chuveiro elétrico 1/2 pol DURIN 47 10 UN Haste terra cobreado 2.0mx5/8 pol CONIMEL 48 50 UN / Joelho de PVC 
KRONA 49 100 UN Joelho de PVC 20mm de diâmetro KRONA 

-- 50 150 UN Joelho de PVC 25mm de diâmetro KRONA 
----- 51 100 UN Joelho de PVC 25MM Xl/2 POL KRONA 52 100 UN Joelho de PVC 32mm de diâmetro KRONA 

' 

}. / / 3 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

1 53 150 UN Joelho de PVC para esgoto 100mm de KRONA diâmetro 
54 100 UN I Joelho de PVC para esgoto 40mm de diâmetro KRONA 55 250 UN / Joelho roscado 3 / 4 pol KRONA i 

56 10 UN 'Joelho sold bucha latão 25x1/2mm KRONA 57 100 UN Lâmpada fluorescente barra 40W EMPALUX 58 500 UN Lâmpada fluorescente eletrônica espiral E-27 FROXLUX 85W 
59 50 UN Lâmpada fluorescente espiral 15Wx127V AVANT 

1 
60 15 UN Lâmpada incandescente 25Wx127V. AVANT 61 30 RL 

I Linha de nylon 0.8mmx103, para pedreiro. TREVO 62 15 UN Lixa massa 100 10 / 100 ALCAR 63 15 UN Lixa massa 12010/120 ALCAR 64 800 M Lona preta 150 microns com 8 metros de ALCAR largura 
65 100 UN Luva de PVC 20mm de diâmetro KRONA 66 100 UN Luva de PVC 25mm de diâmetro KRONA 67 100 UN Luva de PVC 32mm de diâmetro KRONA 68 25 UN Luva eletroduto 1 pol KRONA 69 15 UN Luva eletroduto 2 pol KRONA 70 200 M Mangueria corrugada 3 / 4 pol amarela AMANCO 71 15 UN Óleo desingripante e anti-ferrugem, frasco MUNDIAL / com300 ml 
72 450 UN Parafuso 4,8x50mm cabeça de panela TORALF 73 50 UN Parafuso com bucha de latão, bucha 10 mm IVPLAST 74 10 UN Parafuso máquina 5 / 8x6 pol TORALF 75 300 UN Parafuso Phillips 3,5x35mm TORALF 76 300 UN Parafuso Phillips 4,5x25mm TORALF 77 300 UN Parafuso Phillips 5,05x60mm TORALF 78 400 UN I Parafuso sextavado com rosca soberba TORALF 1/4x35mm 
79 15 UN Pincel 2.1 / 2 pol ATLAS 80 15 UN Pincel fino de largura nominal ATLAS aproximadamente de 1cm 
81 25 UN Pincel para pintura 1 pol ATLAS 82 

' 25 UN i Pincel para pintura 2 pol ATLAS 1 

83 20 UN Pincel para pintura 3 pol ATLAS 84 25 UN Registro de gaveta 11/ 4 poil em metal ICO 85 100 UN Registro de pressão 3 / 4 pol em metal ICO 86 110 UN Registro soldável PVC 25mm HERC 87 50 UN Rolo de lã 23cm ATLAS 
,- ;)"' 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

88 25 UN Rolo de pintura de espuma 23 cm ATLAS 89 25 UN Rolo de pintura de LÃ 18 cm 
ATLAS 90 05 UN Rolo veludo 9cm 
ATLAS 91 05 UN Selador acrílico pigmentado 3,6 litros RENNER 92 05 UN Selador acrílico pigmentado 4,8 litros RENNER 93 50 UN Selador pigmentado lata com 18 litros RENNER 94 50 UN Sifão sanf onado universal para pia 66cm PLASBOHN 95 10 UN Silicone branco com 280 gr TECBOND 96 50 UN Soquete porcelana fixo E-27 MECTRONIC 97 10 UN 

f Suporte spot 1 litro branco/branco com aleta JR 
ILUMINAÇÃO 98 10 UN Suporte spot 1 litro branco/preto com aleta JR 
ILIMUNAÇÃO 

-- 99 50 UN Tampa conduite PVC cega cinza MECTRONIC 100 100 UN / TEE 20mm de diâmetro em PVC KRONA 101 25 UN I TEE 40mm de diâmetro em PVC KRONA i 
102 200 UN I TEE PVC 25X20mm 

KRONA 103 100 UN TEE 32mm de diâmetro em PVC KRONA 104 100 UN TEE roscado 3/4pol 
KRONA 105 1 15 UN TEE soldável 25mm 
KRONA 106 200 UN TELHA DE FIBROCIMENTO 213X210CM DE ISDRALIT espessura, 6mm 

107 10 UN / Thinner 900ml 
CRIATIVA 108 10 UN 

f Tinta toque de classe ACET RV1490 900ml RENNER 1 109 10 UN Tinta toque de classe ACET RV1491 900ml RENNER 110 300 M Tubo de esgoto em PVC 100mm de diâmetro KRONA 111 250 M Tubo de esgoto em PVC 40mm de diâmetro KRONA 112 15 M Tubo eletroduto 2 1/2 KRONA 1 113 400 M I Tubo em PVC 40mm de diâmetro KRONA 1 

114 800 M Tubo em PVC 50mm de diâmetro KRONA 

PREGÃO 021/2015 
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA 01 800 1 UN Cal hidratada 20 kg 

ENGECAL 02 50 UN Jogo Vaso sanitário cor branca /porcelana 3 FIO RI pç. 
03 300 UN Madeira quadrada em eucalipto 15x15cm c/ 5 PEZENTE 1 

metros de comprimento MADEIRAS 04 2.000, M Ripa de madeira em eucalipto, 2,5x5 cm PEZENTE 
MADEIRAS 

·( 5 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

05 800 UN Telha e.a. 2,44xl,10x0,05 
MULTILIT 06 300 UN Textura acrílica lisa branca 25 kg. REVCOLLOR 07 40.000 UN Tijolo 06 furos, tam. 9x14x24 CERAMICA 

DOIS IRMÃOS 08 50 UN Tinta acrílica semi brilho 3,6lts MAS TER 
COLLOR 09 50 UN Tinta óleo branca 18 litros MAS TER 
COLLOR 10 50 UN Tinta óleo branca 3.6 litros MAS TER 
COLLOR 11 1.000 UN Tubo PVC soldável de 40 mm - NBR 5648/99 PIETROBON Classe 15 c/ 06 metros 

Declaramos que a referida empresa foi vencedora dos certames como consta acima, 

cumprindo fielmente e rigorosamente todos os prazo de acordo com o especificado 

na proposta de preços apresentados, não causando nenhum transtorno à esta 
Administração. 

PLANALTO-PR, 24 de Setembro de 2018. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

PREFEITO MUNICIPAL 

6 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 08084400/000l-34 
Razão Social: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Nome Fantasia:GEVIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
Endereço: AV CAXIAS DO SUL 219 CASA/ CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 85750- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/09/2018 a 15/10/2018 

Certificação Número: 2018091602171200336623 

Informação obtida em 19/09/2018, às 16:44:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

,\ \L 1 0 L 
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19/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 08.084.400/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:44:30 do dia 07/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/03/2019. 
Código de controle da certidão: 7189.164E.5008.1773 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018727853-48 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.084.400/0001-34 
Nome: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (19/09/2018 16:27:05) 



19/09/2018 Certidão 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 14202 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/11/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 11 de Setembro de 2018 .,.. ... ,.,. ... ., '"--·--·, - ··-......... --1 """· """"-"""-·- """" ,-----""'""""" REQUERENTE: COLÉGIO ESTADUAL JOÃO CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
PARANÁ C2HJF2QETZ34424E7M 

_, ; •...•. ,, , ·~--··· ,,,, .••••.•. ,--~--·--·· ··~-·~·<"····· .··· .. ~······-··· -···-· --···--~,.,.,=••"""•·,•·'<'S0•-······•,x·············-,,···········,e•···-"··-«·=·-·~ ···-···-·· "''~"''"""""'"""'""'··-·~··-----·-=·""""" 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ/CPF EMPRESA 

08.084.400/0001-34 903 7503 590 
ENDEREÇO 

7251 932 

AV CAXIAS DO 219 - CENTRO - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

"\ 

\ . \ '- L, \,.) 

http"//187.49.128.118:7 474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=8569 1/1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

Período da Escrituração 01/01/2017 a 31/12/2017 
Número de Ordem do Livro. 12 

CNPJ 08.084.400/0001-34 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

NIRE 41205729227 

CNPJ 08 084.400/0001-34 

Número de Ordem 12 

Natureza do Livro LIVRO DIARIO 

~ 
rv. .icipio PLANALTO 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

22/06/2006 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 4933 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TOA ME 

!'~reza do Livro LIVRO DIARIO 

Número de ordem 12 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 4933 

Data de inicio 01/01/2017 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 B.12.1A63.3C 57.76.02.B3.20.A9.2AF1 .68.D5.3C.B1 .C5.1A3B-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.2 do Visualizador 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

Período da Escrituração 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ. 08.084.400/0001-34 
Número de Ordem do Livro: 12 

Data de término 31/12/2017 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 B.12.1A63.3C.57.76.02.B3.20.A9.2AF1 .68.D5.3C.B1 .C5.1A3B-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 2 de 2 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 08.084.400/0001-34 
Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição Saldo Inicial 

R$ 634.254, 15 

R$ 474.743,92 

R$ 6.934,96 

R$ 6.934,96 

R$ 6.934,96 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 417.591,34 

R$417.591,34 

R$ 417.591,34 

R$ 50.217,62 

R$ 50.217,62 

R$ 50.217,62 

R$ 159.510,23 

R$ 159.510,23 

R$ 266.133,60 

R$ 15.100,00 

R$ 251.000,00 

R$ 33,60 

R$ (106.623,37) 

R$ (106.623,37) 

R$ 634.254, 15 

R$ 46.145,49 

R$ 46.145,49 

R$ 34.594,24 

R$ 34.594,24 

R$ 11.551,25 

R$ 10.050,65 

R$ (0,00) 

Saldo Final 

R$ 547.650,82 

R$ 388.140,59 

R$ 42.101,06 

R$42.101,06 

R$42.101,06 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 305.478,55 

R$ 305.478,55 

R$ 305.478,55 

R$ 40.560,98 

R$ 40.560,98 

R$ 40.560,98 

R$ 159.510,23 

R$159.510,23 

R$ 266.133,60 

R$ 15 100.00 

R$ 251.000,00 

R$ 33,60 

R$ (106.623,37) 

R$ (106.623,37) 

R$ 547.650,82 

R$ 7.486,41 

R$ 7A86,41 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 7.486,41 

R$ 6.604,79 

R$ (0,00) 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

BENS NUMERARIOS 

CAIXA 

CREDITOS 

CREDITOS DE FUNCIONARIOS 

INSS A RECUPERAR 

PROVISOES DE PERDAS 

(-) PROV. PARA PERDAS 

~ESTOQUES 

ESTOQUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

DESP.A APROPRIAR EXERC.SEGUI 

DESPESAS ANTECIPADAS 

ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

BENS EM OPERACOES - CUSTO CORRIG. 

MAQUINAS.APARE EQUIPAMENTOS 

VEICULOS 

MERCADORIA EM COMODATA 

(-) DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL CORRIG. 

(-) (-) DEPRECIACAO VEICULOS 

~A.SSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

CREDORES POR FUNCIONAMENTO 

(-) FORNECEDORES 

(-) FORNECEDORE DE MERCADORIAS 

OBRIGACOES FISCAIS 

IMPOSTO SIMPLES NACIONAL 

(-) RETENCOES DE IMPOSTOS A RECOLHER 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 B.12.1A.63.3C.57.76 02.B3.20.A9.2A.F1 .68.D5.3C.B1 .C5.1A.3B-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade. ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 08.084.400/0001-34 
Número de Ordem do Livro 12 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição Saldo Inicial 
INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

(-) OUTRAS OBRIGACOES 

(-) ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 

(-) OUTRAS PROVISOES 

(-) PROVISAO DE FERIAS 

(-) PROVISAO DE 13§ SALARIO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMP. E FINANC. A LONGO PRAZO 

~ FINANCIAMENTOS BANCARIO (FINAME) 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

(-) PREJUIZO DO EXERCICIO 

LUCRO DO EXERCICIO 

LUCROS ACUMULADOS EXE. ANTERIORES 

R$ 428,96 

R$ 1.071,64 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0.00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 70.626,92 

R$ 70.626,92 

R$ 70.626,92 

R$ 70.626,92 

R$ 517.481,74 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 497.481,74 

R$ 497.481,74 

R$ (200,17) 

R$ (0,00) 

R$ 497.681,91 

Saldo Final 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 B.12.1A.63.3C.57.76.02.B3.20.A9.2A.F1 .68.D5.3C.B1 .C5.1A.3B-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.2 do Visualizador 
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R$ 94,07 

R$ 787.55 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 49.933,40 

R$ 49.933,40 

R$ 49.933,40 

R$ 49.933,40 

R$ 490.231,01 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 470.231,01 

R$ 470.231,01 

R$ (0,00) 

R$ 40.749,27 

R$ 429.481,74 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 08.084.400/0001-34 
Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição Valor da última DRE Valor 
RESULTADO DO EXERCICIO 

R$ (200, 17) R$ 40.749,27 REC.LIQ DE VENDAS DE PROD.E SERVIC 
R$1.166.118,59 R$ 988.909,46 REC.BRUTA DE VENDAS DE PRO.E SERV. 
R$ 1.228.251,46 R$ 1.068.352,41 VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS 
R$ 1.228.251,46 R$ 1.068.352,41 VENDA MERC. TRIBUTADA 
R$ 1 226. 708,46 R$ 1.068.352,41 (-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA 
R$ (62.132,87) R$ (79.442,95) (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 
R$ (62132,87) R$ (79.442,95) (-) IMPOSTOS SIMPLES NACIONAL 
R$ (62.132,87) R$ (79.442,95) (-) CUSTOS COMERCIAIS 

R$ (1.020.935,46) R$ (784.952,67) (-) C.M.V. 
R$ (1.020.935,46) R$ (784.952,67) 

""' 
(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

R$ (1.020.935,46) R$ (784.952,67) (-) ESTOQUES NO INICIO DO EXERCICIO 
R$ (559.649,94) R$ (417.591,34) (-) COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA 
R$ (844.618,10) R$ (672.830,94) (-) ENTRADAS MERCADORIAS REC BONIFIC. 

R$ (1.376,17) R$ (748,83) (-)DEVOLUCOES DE MERCADORIAS 
R$ 1.678,05 R$ 739,89 (-)ESTOQUES NO FINAL DO EXECICIO 

R$ 417.591,34 R$ 305.478,55 (-) DESPESAS OPERACIONAIS 
R$ (128.875,38) R$ (130.858,26) (-) DESP.OPERACIONAIS DE VENDAS 
R$ (128.875,38) RS (130.858,26) (-) DESPESAS COM PESSOAL 
R$ (128.875,38) R$ (130.858,26) (-) SALARIOS E ORDENADOS 
R$ (94.067,35) R$ (95. 185,63) (-) FERIAS 
R$ (6.872,24) R$ (1.676,00) (-) 13§ SALARIOS 
R$ (8.583,24) R$ (8.064,84) INSS 

R$ 0,00 R$ 1.238,35 (-) FGTS 
R$ (8. 792,55) R$ (15.926,14) (-) PRO-LABORE 

R$ (10.560,00) R$ (11.244,00) (-) ADMINISTRATIVAS 
R$ (17.884,09) R$ (23.441,45) ~ (-) ADMINISTRATIVAS 
R$ (17.884,09) R$ (23.441,45) (-) DESPESAS COM PESSOAL 
R$ (8.776,61) R$ (16.674,55) (-) FERIAS 

R$ (0,00) R$ (7. 149,60) (-) INSS 
R$ (8.776,61) R$ (9.452,33) (-) l.R FOLHA DE PAGAMENTO 

R$ (0,00) R$ (72,57) (-) HONORARIOS 
R$ (1.800,00) R$ (4.920,00) (-) HONORARIOS CONTABEIS 
R$ (1.800,00) R$ (4.920,00) (-) DESPESAS GERAIS 
R$ (7 307,48) R$ (1.846,90) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
18. 12.1A.63.3C.57.76.02.B3.20.A9.2A.F1 .68.D5.3C.B1 .C5. 1A.3B-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
Versão 5.0.2 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ 08.084.400/0001-34 
Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição 
(-) MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO 

(-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 

(-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) JUROS SOBRE FINANCIAMENTO 

RECEITAS FINANCEIRAS 

DESCONTOS OBTIDOS 

VENDA MERC. SUBST. TRIBUTARIA 

(-) COMPRAS DE MERCADORIAS A PRAZO 

ESTOQUE DE MERCADORIA EM COMODATO 

Valor da última ORE 

R$ (7.307,48) 

R$1.376,17 

R$1.376,17 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$1.376,17 

R$1.376,17 

R$ 1.543,00 

R$ (34.594,24) 

R$ 33,60 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 B.12.1A.63.3C.57.76.02.B3.20.A9.2A.F1 .68.D5.3C.B1 .C5.1A.3B-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Valor 

R$ (1.846,90) 

R$ (8.907,81) 

R$ (8.907,81) 

R$ (9.656,64) 

R$ (9.656,64) 

R$ 748,83 

R$ 748,83 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ 0,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
Versão 5.0.2 do Visualizador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TDA 
CNPJ 08.084.400/0001-34, no período compreendido desde 14/07/1989, até apre sente data. 

111111 /Ili li l l lllll li li llll li li llll l li Ili lllllUIJll li/ li Ili l llll l Ili Ili li li Ili l lllll l llll l Ili · · 
CAPANEMA/PR, 20 de Sete'!lbro de 2018, 14:52:34 

VITOR l-H'.JGÇZ> PAGNO 

PODER JUDiClÁR10 
~urzo de Direito da Comarca de 
CspDnerna - Estado do Paraná 
Av. Pori,_Jot de Souza, 1212 

~do Cont.'.:'.ioc, Oi-tribu!dor, Partidor, 
~.Mo Püoi:co e Avaliador Judicia! 
Ct'llPJ 01.:%59.161/li001-67 
Dlroa Ctcr-:ei1:1 f-' accio • Titular 

Custas= R$ 45,54 
Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS** - Criação da Comarca 29.11.1967 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.084.400/0001-34 
Certidão nº: 158638111/2018 
Expedição: 19/09/2018, às 16:46:36 

Validade: 17/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 1 inscrito(a) no CNPJ sob O nº 
08.084.400/0001-34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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19/09/2018 
Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERu DE INSCRIÇÃO 
08,084.400/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 
CADASTRAL 22/06/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME ::JE FANTASIA) 
GEVIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

r LOGRADOURO 
[ AV CAXIAS DO SUL ! COMPLEMENTO NUMERO 

219 

l CEP 85.750-000 l BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO l MUNICÍPIO 

PLANALTO ! ENDEREÇO ELETRONICO 

! TELEFONE 
(46) 3555-2221 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

l SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/06/2006 ! MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

r 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/09/2018 às 16:19:29 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 
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ROGFR FEUPSEN, brasileiro solteiro. nascido em 03 de Fev5i~y?ii~~.".;kj.~.'2/ 

em.presririn .. resicl~11t~ ~ dnm~.ci:iac.Jo 11a Rua Baldui.110 ~enegazzi . n.? 3,9 .: Centro. ,~esta c.{?f1.~ e.·· d e .. ~ .. ~·.·.;.·J~··~·.··~.--.1 .. ·' ... t o .. ·\ estado do Paraná, (l·.P: 8)7)0.000. portador do RCi.4016702-1. SSP/PR. e CPF-: d36,77~l-~~ef41 e 
GERV ASIO SCHONHALZ. brasileiro. casado em regime de comunhão universal de ~e~\. c\p ' -iyjo / 
residente e domiciliado na Rua Paulo Armam, n", 268 Bairro Jardim Floresta. nesta cid~!> :,· : ·: ef(!.v;,,,L,); 
estado do Paraná. CEP: 85750.000. portador do RG sob n". 4.058.132-4, SSP/PR e CPF:5~J6J~15&i:C~;:./ 
resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada.~·ii1irl-tfu,té'â~ 
seguintes cláusulas: 

&YWJ$':;'J: '!:"!l.,.,.,M~a~t1,.,..a-w 
ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. DO PARAN~, 

CONTRA TO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMl<:lRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "ROGER COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.". com sede e domicílio Na Rua Balduino Mencgazzi. n". 39. 
nesta cidade de Planalto, estado cio Paraná. CEP: 85750.000. comarca de Capanerna, estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será R$:20.000.00 (vinte mil reais). dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas. no valor de R$: 1.00 (hum real). cada, ficando assim distribuídos entre os sócios: 
a) - O sócio Roger Felipsen, 17.500, (dezessete mil e quinhentos) quotas, no valor de R$. l 7.500,00. 

(dezessete mil e quinhentos reais). que será integralizndo cm moeda corrente do País. num prazo de até 
30 (trinta) dias desta data; e 

b) -· O sócio Gervasio Schonhalz, 2.500. (dois mil e quinhentos) quotas, no valor de R$.2.500.00 (dois 
mil e quinhentos reais). que será integralizado em moeda corrente do País. num prazo de 3(( (trinta) 
d ias desta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "COMÉRCIO VARKJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, PINTURA .E FERRAGENS EM GERAL". 

,., CLÜJSlJLA QlJART11: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em 
~ 1 º de julho de 2006. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferêncía para a sua aquisição se postas à venda. formalizando. se realizada a cessão delas. a alteração 
contratual pertinente. 

(TÁ USULA SEXTA: A rcsponsahilidadc de cada sócio é restrita no valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁl!SlJLA SE:TIMA: Fica investido 1111 função ele administrador da sociedade o socio ROGER 
FELIPSE:N. o qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da firma e a repn:!sentaçào 
ativa e passiva. judicial e extrajudicial ela sociedade, bem como fica dispensado da prestação de caução. 
vedado, no entanto. em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja c:111 favor de 
qualquer dos quotistas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a 
prestação de avais. endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercrcio social. em 31 de Dezembro. o administrador 
prestará contas justificadas de sua 11drn1nistração. procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço ele resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os 
lucros ou perdas apuradas. 

CL\USULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão adm inistradori es) quando for o caso. · 



---·----· ·---- 

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TOA - EPP 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNP J nº 08.084400/0001-34 
Alteração de sócio: e Endereço. 

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1982, efl}f)ri:Síll.,,", 
residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, nº 39, centro, na cidade de Plan_. a_it_º_._' sta··. 
do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 4.016.702-1, SSP/PR e CPF 036.774.3~ 10. · e 
GERVASIO SCHONHALZ, brasileiro, casado em regime comunhão universal de' ens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Paulo Armani, nº 268, bairro Jardim Floresta, n/ 
cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG 4.058.132-4, SSP/PR e 
CPF 546.133.969/72, sócios componentes da empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO L TDA - EPP, estabelecida na Rua Balduino Menegazzi, nº 39, centro, na 
cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná, com contrato social registrado na 
JUCEPAR sob r:iº 41205729227, em 22.06.2006, resolvem por este instrumento particular de 
Alteração de Contrato Social modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio GERVASIO SCHONHALZ, que possui na sociedade 
inteiramente integralizadas 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas, no valor de 
R$2.500,00, (dois mil e quinhentos), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal 
seu capital no valor de R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante 
VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de Bens.empresário, 
residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, nº 39, centro, nesta cidade de 
Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG 12.388.723-9, SSP/PR e 
CPF 211.078.740/68, o qual ingressa pelo presente ato na sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante GERVASIO SCHONHALZ, dá ao sócio 
ingressante VILMAR FELIPSEN, plena, rasa e geral quitação de quotas ora efetuada, 
declarando este conhecer a situação econômica-financeira da sociedade, ficando sub 
rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do 
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de 
R$.20.000,00, (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$1 ,00 
(hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 
Sócios: 

Roger Felipsen - . 
Vil mar Felipsen - . 
Soma: . 

Quotas 
17.500' 
2.500 
20.000 

Capital 
R$.17.500,00 
R$. 2.500,00 
R$.20.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sede da sociedade que era Rua Balduino Menegazzi, nº 39, 
centro, na cidade de Planalto, estado do Paraná, fica transferida para Av. Caxias do Sul, 
nº 219, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná. At' 
CLÁUSULA : Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem co,~ ~o\ 
presente instrumento. 

CLÁUSULA : Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

r l 
!· 



Roger Comércio de Materiais de Construção Ltda - epp 
Primeira Alteração de Contrato Social 

CNPJ nº 08.084.400/0001-34 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assina jtmt 
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e ~ 
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, •. 

Planalto, Paraná, 07 d ,,.--, . . (' 

__ .,_,'t i:Jcvl ~YJ)ft;v1,i~ 
Ro~er Felipsen 

~ ...... Gervasio Schonhalz 

Kacyara M. 

,,~!iii·· ·~~ .,:_ .·······<_~~~~~---·-- 
JUNTA COMERCIAL DO PAR.ANA 

' 

AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BEL TRAO 
CER11i=ICO O REGISTRO EM: 1 7 / O 5 / 2 O 1 O 
SOB NÚMERO: 20105485519 

1\ Protocolo: 10/548551-9, DE 1'3/05/20~0 
Empresa: 41 2 0572922 7 . ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE -----~-----·· ----- ., .• - __ .. \ 

CONSTRíJÇI\O LTIJA- EPP LUIZ CARLOS SÁLVARÓ 

l 
SECRETARIO GERAL I 

-------------··--·--------------- --- ---------.-------------'· .. ·_ _ __ ___J. 

'-' 

.4.685.916-2 SSP/PR 
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃú LTDA - EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

C\.JPJ n" 08084.400'0001-34 

ROGER F IPSEN. brasileiro solteiro. nascido em 03/02/1982, 
empresário. residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi. nº 39, centro na 
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP· 85750 000. portador do RG 4.016.702-1, 
SSP/PR e CPF 036.774 399/06 e VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime 
comunhão universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Balduíno 
Menegazzi. nº 39, centro. n/ cidade de Planalto. CEP 85750.000, estado do Paraná. 
portador do RG 12.388.723-9. SSP/PR e CPF 211.078 740/68, sócios componentes da 
empresa ROGER COMERCIO DE MA.TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD.t.\ - EPP 
estabelecida na Av Caxias do Sul. nº 219. centro. na cidade de Planalto. 
CEP 85750.000 estado cio Paraná com contrato social registradc na JUCEPAR sob nº 
41205729227, em 22/06/2006 e 1ª alteração reqistrada sob nº 20105485519. em 
17 /05/201 O, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social 
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA O sócio VILMAR FELIPSEN, que possui na sociedade 
inteiramente integralizadas 2 500 lduas mil e quinhentas) quotas. no valor de 
R$.2 500 00 (dois mil e ) e em pelo 
seu capital no valor de R$ 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais). ao sócio ingressante 
LAIRTON .JOVANI FORCUSCH FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de 
Bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, nº 256, centro, 
nesta cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná. portador do RG 
7.331.498-4, SSP/PR e CPF 934.261 199/00, o qual ingressa pelo presente ato na 
sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA O sócio retirante VILMAR FEL!PSEN, dá ao sócio mcressante 
LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN. plena, rasa é geral quitação de quotas ora 
efetuada. declarando este conhecer a situação econômica-financeira da sociedade, 
ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Terceira da 
Primeira Alteração de Contrato Social. fica com a seguinte redação O Capital Social no 
valor de R$.20.000,00, (vinte mil reais). dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor 
de R$1.00 (hum real) cada. fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócios: 
Roger Felipsen - 
Lairton Jovani Forcusch Felipsen - . 
Soma: . 

Quotas 
17 .500 
2.500 

20.000 

Capital 
R$. 17 500,00 
RS. 2.500,00 
R$.20.000.00 

CLÁUSULA QUARTA Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem 
com o presente instrumento. 



Roger Comércio de Materiais de Construção Lbja - EPP 
Segunda Alteração de Contrato Social 

CNPJ nº 08.084.400/0001-34 

por assim estarem certos e contratados. 
com duas testemunhas, o presente instrumento em três 
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em 

datam e assina Juntamente 
de igual forma e teor. que 

Planalto. Parana 07 de 

4.685 916-2 SSP/PR 
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 
AV. CAXIAS DO SUL, 219- CENTRO - PLANALTO- PR 

CEP: 85750-000 
CNPJ: 08.084.400/0001-34 CAD/ICMS: 90375035-90 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO LTDA 

CNPJ Nº: 08.084400/0001-34 

ENDEREÇO: AV. CAXIAS, 219, CENTRO FONE: 46 3555 1653 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANA. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, 

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto - PR, 25 de Setembro de 2018 . 

. l. ...-f 
NOME: ROGER FELIPSEN 

RG: 4.016.702-1/CPF: 036.774.399-06 
CARGO: SÓCIO GERENTE 

,/ 
' \....) \ .... ",) \, . ) 1 
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 
AV. CAXIAS DO SUL, 219- CENTRO - PLANALTO- PR 

CEP: 85750-000 
CNPJ: 08.084.400/0001-34 CAD/ICMS: 90375035-90 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO LTDA 

CNPJ Nº: 08.084400/0001-34 

ENDEREÇO: AV. CAXIAS, 219, CENTRO FONE: 46 3555 1653 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANA. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018, por seu representante, declara, 

na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais 

legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de 

novembro de l 989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto -PR, 25 de Setembro de 2018. 

NOME: ROGER FELIPSEN 

RG: 4.016.702-1/CPF: 036.774.399-06 
CARGO: SÓCIO GERENTE 

"-._.· L' L 



• MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Para que produzam os efeitos desejados, após verificamos em nossos atos e 

contratos, atestamos que a empresa ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.084.400/0001-34, com sede na Av. 

Caxias do Sul, nº 219, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, cumpriu com 

as obrigações referentes ao fornecimento dos seguintes objetos, sendo que até a 

presente data não foram registrados nenhum fato impeditivo que desabone sua 
conduta: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS 003/2018 

1 /Abraçadeira rosca sem fim 89x108 1 50 1 UN I IL 
2 !Abraçadeira tipo D com cunha polegada / 100 1 UN I IL 
3 /Abraçadeira tipo u 1 pol 1 50 1 UN I IL 

4 rbraçadeira tipo u 2 pol 1 15 / UN I JL 1 
5Argamassa AC-3 saco de 20 KG 60 / UN HIPERMASSA 
6 /Armação rex lxl 10 1 UN I IL 
7 /Arruela quadrada para rex 1 15 1 UN I DURIN 
8 /Assento almofadado para vaso sanitário comi 50 / UN I DURIN tampa 

9 [Assento sanitário em plástico injetado com/ 25 1 UN 
tampa DURIN 

,,1 
~', 

\\ttt, \ ' 

20 /Chumbador armado 1/2 pol.x1300;~ J~qo 1 UN I JL j'v'~ ' 
\ \ 
' \ \ 

\:~ 
-, i 

10 Bandeja para pintura 1 15 1 UN 
11 Broca de widea lOrnrn 1 25 UN 
12 Broca de widea 6 mm 25 ( UN 

CONDOR 
IRWIN 
IRWIN 13 /Broca de widea 8 mm 25 1 UN 

14 /Bucha redução 32x20 mm ' 50 1 UN IRWIN 

15 /Cabo elétrico paralelo 2,5mm composição de/ 2.500 1 M 
condutor 100% cobre 

KRONA 
CONDUCAP 

16 /Cabo elétrico paralelo 4,00mm composição de/ 1.250 
condutor 100% cobre M CONDUCAP 

17 /Cal hidratada 20 kg j 1.250 / UN I ENGECAL ~ 
18 /Cal para pintura saco 8 kg / 150 / UN ENGECAL 
19 /Carrinho de mão com caçamba estrutura de aço/ 15 / UN I MAESTRO 

tubular, chapa galvazizada, capacidade da 
caçamba 46 litros e 85 kg de carga, roda e pneu 
com câmara. 

e , e) 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

21 Curva elétrica 90 I 
20 UN IL 22 Curva elétrica 90 I 1/2 
30 UN IL 23 Disco de corte refratário 10 pol. 
30 UN IRWIN 24 Disco diamantado segmentado 110x20 mm 60 UN IRWIN 25 Disco para corte de madeira 185 mmx20mmx24 20 UN IRWIN dentes 

26 Disjuntor 2x100A 
25 UN IL 27 Disjuntor 2x40A 
25 UN IL 28 Disjuntor 2x70A 
25 UN IL 29 Dobradiça de ferro 3 1/2 pol 
90 UN IL 30 Eletroduto de PVC 1 1/2"DE DIÂMETRO COM 60 UN IL 3METROS 

31 Eletroduto de PVC 2"DE DIÂMETRO COM 3 50 UN IL METROS 
32 Eletroduto de PVC 3/ 4"DE DIÂMETRO COM 3 100 UN IL METROS 
33 Haste terra 2,4x5x8 cobreada 

20 UN IL 34 Linha de nylon 0.8mmx103, para pedreiro. 30 RL DOURADO 35 Luva de PVC 20mm de diâmetro 
100 UN KRONA 36 Luva eletroduto 1 pol 
30 UN IL 37 Luva eletroduto 2 pol 
20 UN IL 38 TELHA DE FIBROCIMENTO 213X210CM DE 200 UN ISDRALIT espessura, 6mm 

39 Tijolo 06 furos, tam. 9x14x24 
20.000 UN PASQUALI 40 Tijolo maciço 5,5x11x24cm 
5.000 UN PASQUALI 41 Tubo de esgoto em PVC 100mm de diâmetro 300 M KRONA 42 Tubo em PVC 25mm de diâmetro 
2.000 M KRONA 

CONVITE 022/2016 ITE QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA M 
01 1.000 UN Cimento SC 50KG. 

VOTORAN 02 500 UN Cal hidratada 20 kg 
ENGECAL 

PREGÃO 058/2016 ITEM QVANT. VNID. OBJETO MARCA 01 05 UN Adesivo instantâneo com 20g 
AMAZONAS 02 20 UN Aditivo substituto da cal com 3,6L 
HIDROCAL 03 08 UN Alicate universal 8 polegadas 
ECOFFER ' -, 04 25 UN Broca de widea 10mm 

',\ ECOFFER 
1 

\
. 

' 

\ . ' 

\ 
2 

\..) u' 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

05 500 UN / Lâmpada fluorescente eletrônica espiral E-27 
OUROLUX 123W 

06 50 UN I Lixa massa G150 
3M 07 50 UN Lixa massa G80 
3M 08 10 UN Pincel para pintura 4 pol 

CONDOR 09 30 UN Plug femea padrão inmetro 10A 
ILUMI 10 150 UN Plug roscado 3/ 4 pol 
KRONA 11 25 KG Prego cc pol 12x12 
GERDAU 12 10 UN Redução para esgoto 100x50 
KRONA 13 10 UN Redução para esgoto 100x75 
KRONA 14 4.000 UN Telha de fibrocimento 4mm, 50x244 cm de 

MULTILIT espessura 
15 20.000 UN Tijolo 06 furos, tam. 9x14x24 

PASQUALI 16 25 UN , Tinta spray 400ml/ 200gr cores diversas 
CHEMICOLOR 

1 17 10 UN I Tomada 2P+T 10A, com placa inmetro branco ILUMI 18 50 UN Tomada 2P+T 20A, com placa 
ILUMI 19 10 UN Tomada Telebrás com RJ112V 
ILUMI 20 2.000 M Tubo em PVC 25mm de diâmetro 

FORTLEV 21 750 M Tubo em PVC 32mm de diâmetro 
FORLEV 

- 

PREGÃO 021/2015 ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA 01 20 1 UN Alicate universal 8 polegadas 
DTOOLS 02 1.000 M Cabo duplex 2x16mm 

CONDUCAP 03 20 UN Caixa de descarga para banheiro ( completa) 
CIPLA 04 300 UN Cal para pintura saco 8 kg 

ENGECAL 05 100 UN Conjunto tomada c/ 2P+T 
MEC-TRONIC 06 50 UN Disjuntor bifásico 2x50 
LORENZETTI 07 50 UN Disjuntor monofásico 1x30 
LORENZETTI 08 50 UN Disjuntor monofásico 1x50 
LORENZETTI 09 30 UN Disjuntor Trifásico 3x100 
LORENZETTI 10 soo M2 Fil. Pol. Plus (isolante térmico) flex 2 faces 
DNISYSTEM ru 2.000 M Fio paralelo anti - chama 2x2,S mm 
CONDUCAP 

t 
1 12 2.000 M Fio Paralelo anti - chamas 2x4,0mm 

CONDUCAP 13 1.500 M Fio sólido anti-chama, 10,00 mm 
CONDUCAP i 14 2.000 M Fio sólido anti-chama, 6,00 mm 
CONDUCAP 

1 
15 300 M2 

Forro PVC 8mm, cor gelo tamanho, 0,20 X 6,0 PERIN metros 
1 16 100 UN Fossil 2 litros (para limpeza de fossas e ralos). FIM DE OBRA 

\'\ ' \ 
1 
\.. 

7 / I ; r ,-, 
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1 
17 500 1 UN Lâmpada fluorescente 20W 

OS RAM 1 18 500 UN Lâmpada fluorescente 40W 
OS RAM /19 100 UN Luminária comercial 2x40 c/ 1 reator 2x40, 2 MEC-TRONIC 1 lampadas 

20 500 M Mangueira flex para jardim 1/2x20 mm. MAEL 21 40 UN Mangueira preta 3 / 4x2,0 rolo com 100 metros POLIBOL 22 100 UN Reator eletrônico alto fator de potência 2x20 INTRAL bivolt 
23 100 UN Reator eletrônico alto fator de potência 2x40 INTRAL bivolt 
24 30 UN Reservatório de água em fibra de vidro, FORTLEV capacidade de 1.000 litros. 25 3.000 UN Tubo PVC soldável de 20 mm - NBR 5648/99 KRONA Classe 15 c/ 06 metros 
26 500 UN Tubo PVC soldável de 50 mm - NBR 5648/99 KRONA 1 i Classe 15 c/ 06 metros 

ITEM / QUANT T UNID L DISCRIMINAÇÃO 
01 1 2.100 I UN J CIMENTO se 50KG. / MARCA 

r VOTORAN 

Declaramos que a referida empresa foi vencedora dos certames como consta acima, 

cumprindo fielmente e rigorosamente todos os prazo de acordo com o especificado 

na proposta de preços apresentados, não causando nenhum transtorno à esta 
Administração. 

PLANALTO - PR, 24 de Setembro de 2018. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

PREFEITO MUNICIPAL 

4 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 

REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2018 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às 08:30hrs 
(oito e trinta horas), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado 
do Paraná, reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO 
SOARES e Pregoeira CARLA SABRINA RECH MALINSKI, designados pela 
Portaria nº 019/2018 de 16/04/2018 e equipe de apoio: JEANE MARIA DE SOUZA E 
FERNANDA SCHERER MARZEC, designados conforme Portaria nº 019/2018, de 16 
de abril de 2018, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL 
processado pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 082/2018, DO 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto desta licitação a seleção de 
sociedade empresária visando à aquisição de concreto betuminoso usinado a 
quente, asfalto, pedra rachão, macadame de pedra, pó de pedra, pedrisco, pedra 
brita, cimento e cal para atender as necessidades de todas as Secretarias do 
Município de Planalto - Paraná, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, tendo como valor máximo a importância de R$938.475, 10 
(Novecentos e trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e dez centavos). 
Aberto os trabalhos, foram credenciados os representantes das seguintes empresas: 
- ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.084.400/0001-34, com sede na Av. Caxias do Sul, 219, centro, município 
de Planalto, estado do Paraná, representada pelo Sr. Reger Felipsen, portador do 
CPF nº 036.724.399-06; 
- VALCIR MACHADO DE MELLO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 00.438.956/0001- 
70, com sede na Av. Rio Grande do Sul, centro, município de Planalto, estado do 
Paraná, representado pelo Sr. Va!cir Machado de Mello, portador do CPF nº 386.835.550-20; 
- CONCRECAW CONCRETOS L TOA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
17.662.924/0001-56, com sede na Av. Rio Grande do Sul, Centro, município de 
Planalto, estado do Paraná, representada pelo Sr. Josemar Diceti, portador do CPF nº 030.036.999-97; 
- CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº 02.225.339/0001-11, com sede na Av. Rio Grande do Sul, Centro, município de 
Planalto, estado do Paraná, representado pelo Sr. Marlon Vinicios Steffens, portador 
do CPF nº 078.891.319-09; 
Continuando os trabalhos, o Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura 
da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na 
submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes 
contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, 
foram devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos 
e condições de fornecimento. Pro .. s seguindo os trabalhos, fez-se a leitura do .. · preço t. . r('}J 
ofertado. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e subsequentemente lxJYi · 
aberta a fase de lances verbaís. Após termino da rodada de lances; foram ( 1 \ l,'t 

1. \'.,' \\-' ' 1 ~/,, t ;. ·. \M .. 
. . ' ..• ., . ' \ . 

j , ,) .. ,-rf'I,/ ~!. \..·· ;.\ 
\, '-J/i . .Jj _,: . \..) :t.J '- t• ' ~3 

r: 1 ;·'"' 
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consideradas como propostas válidas e lances vencedores, onde se constatou que 
se consagrou proposta de melhor preço as empresas subsequentes: 

3 !PEDRA RACHÃO DETONADO /CAW 
OU BRITADO TAMANHO 
MÍNIMO 2 DA PEDRA 
BASAL TO FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA 

M3 650 55,00 135. 750,00 

4 IMACADAME DE PEDRA, TIPO /CAW 
BASAL TO COM O FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

1 15 /Pó DE PEDRA, PEDRA TIPO /CAW 
BASAL TO RETIDO NA 
PENEIRA 200 COM O FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

M3 

M3 650 

'200 

TOTAL 

6 !PEDRA BRITA Nº01 (3/4) DA /CAW 
PEDRA BASAL TO COM FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA 

47,00 19.400,00 

55,00 135. 750,00 

M3 488 55,00 /26.840,00 

7 !PEDRISCO DA PEDRA TIPO /CAW 
BASAL TO GRANULOMETRIA 1/ 
2. COM FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

M3 325 55,00 /17.875,00 

2 11 /PEDRA BRITA Nº01 (3/4) DA JCAW 
PEDRA BASAL TO COM FRETEI 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA 

M3 1.462 55,00 /80.410,00 

2 12 !PEDRISCO DA PEDRA TIPO /CAW 
BASAL TO GRANULOMETRIA 1/1 
2. COM FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO I 
LOCAL DA OBRA. i 

M3 975 55,00 /53.625,00 

CONCRECAW CONCRETOS L TOA 
259.650,00 

CONCRETO USINADO COM 
FCK 20 MPA, BOMBEADO 
COM O FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

'2 CONCRETO USINADO COM /CONCRECAW /M3 

FCK 25 MPA BOMBEADO 200 310,00 162.000,00 

'··-' 

CAJJ<A (;, f ~o.fv<O._, 
1 1 1 1 1 1 ~ 

'ASFALTO USINADO A iCONCRECAW /TON 
QUENTE (CBUQ) PRODUZIDO i 
COM CAP 50/70 FAIXA C, . 

8 
'255 300,00 /76.500,00 
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BENEFICIADO CO MATERIAL 
DE PRIMEIRA (PEDRA 
ASFALTO) INCLUSIVE COM 
IADITIVO DE AREIA DE RIO NA 
MASSA COM FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

2 13 IASFAL TO USINADO A /CONCRECAW ITON 
QUENTE (CBUQ) PRODUZIDO 
COM CAP 50/70 FAIXA C, 
BENEFICIADO CO MATERIAL 1· 

DE PRIMEIRA (PEDRA 
IASFALTO) INCLUSIVE COM 
'ADITIVO DE AREIA DE RIO NA 
MASSA. COM FRETE 
INCLUSO/ENTREGUE NO 
LOCAL DA OBRA. 

1.045 300,00 1313 500,00 

TOTAL 
1491.650,00 

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TOA 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

1AREIA MEDIA DE 0,3 MM A 
1,20 MM 

1 111 ICAL HIDRATADA COM 20 KG JCAL FORTE ISACO 1500 
2 14 IAREIA MEDIA DE 0,3 MM A /GUAIRA /M3 1675 

1,20 MM ' 
9,50 14. 750,00 
85,00 157.375,00 

TOTAL 

81.250,00 

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação 
direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se os resultados acima descritos. 
Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas participantes 
e consideradas propostas de melhor preço: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO L TOA, VALCIR MACHADO DE MELLO - ME, CONCRECAW 
CONCRETOS LTDA EPP e CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - 
EPP, em conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no 
Edital para apresentar o envelope de nº 02 (dois) - contendo os documentos de 
Habilitação. Logo após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes presentes, foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o 
estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por consequência, as 
referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No curso do Presente 
procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso 
quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte das licitantes ,f\~ 
participantes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a , "A.,V 

presente Ata pela Comissão de Licitação e pe~s representantes das proponentes. 

~) 
1 '1" - ' i' ,, 

j /. ~\_i \j\\Jtl'1' 3 •. • I \ ' (, . - " ' l I . 1 ' .....-.\ I ~ , 1 1 - r, 
-, __ "_.// '---, \_/" 
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Pregoeira 
068.626.699-40 Pregoeiro 

066.452. 549-03 
Equipe de Apoio 
675.443.399-04 

-:. ' \ t ' ·, ',,. '- ' .. .e l '- 
FERNANDA SCHERER 

MARZEC 
Equipe de apoio 
083.050.509-12 

\ \ j 
' .. ' CIR MACHADO DE '~· 

MELLO - ME 
Proponente 

VALCIR MACHADO DE 
MELLO 

386.835.550-20 

CONCRECAW 
CONCRETOS L TOA EPP 

Proponente 
JOSEMAR DICETI 
030.036.999-97 

ROGER CO\VlERCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO L TOA 
Proponente 

ROGER FELIPSEN 
036. 774.399-06 

• 1 ;·· 1 (~ /11 , _ ( r" 1 I /,. 
: ;.!!.. ,. ·. e .. , !IV, 

, 1 r t - _- r , . h _ _ • _ 7.'/ _, ,,~ 
/ :,r '1( ! l) 11··( ·• ·· fi /Ir(. ' . /('::.'../,; (/t,- 1 ~ ,{ ""1&)' ,./ // ' [( !( .,L~-' ·,., ~ _ _,-{· - ' ... 

CAW MINERAÇÃO E 
BRIT AGEM DE PEDRA 

LTDA- EPP 
Proponente 

MARLON VINICIOS 
STEFFENS 

078.891.319-09 
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